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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1861/2025 

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através de sua pregoeira, designada pela 

Portaria nº 1438/2025, de 04 de agosto de 2025, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM, com modo de disputa “ABERTO” do objeto que trata este Edital, 

obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022, Lei Municipal nº 

2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais 

legislações complementares.  

Objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

Valor Total Estimado 

R$ 12.526.565,72 (Doze milhões quinhentos e vinte e seis mil quinhentos e sessenta e cinco 

reais e setenta e dois centavos) 

Registro de Preços? Vistoria/Amostra Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO NÃO 
MENOR PREÇO POR 

ITEM  

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 0,01 (um centavo). 

Preferência ME/EPP? 
 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Decreto 

Municipal 

(X) SIM      () NÃO () SIM      (X) NÃO (X) SIM      () NÃO 130/2023 

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09:00 horas do dia 

13/10/2025 até as 09:00 horas do dia 04/11/2025 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 04/11/2025 as 09:00 horas (horário de Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 04/11/2025 as 09:20 horas (horário de Brasília) 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações técnicas constantes 

neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo 

aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente 

as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

Contato:  

Telefone: (66) 3552-5125 (Licitação) (66) 3552-5135 (WhatsApp) - (66) 3552-5153 (Compras) - 

(66) 3552-5100 (Recepção)   
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E-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Horário de funcionamento: Segunda à Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (Horário do Mato Grosso). 

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos através do site do Município, bem 

como na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

Plataforma: BLL https://bll.org.br   

Site do município: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/  

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO GUARANTÃ DO 

NORTE/MT, conforme especificações e condições técnicas constantes neste Edital e em seus 

anexos. 

1.2. A licitação será julgada em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, limitado ao valor 

máximo de cada item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Este Pregão possui lotes de ampla concorrência/cota principal (75%) do objeto, lotes com 

reserva de cota (25%) e lotes exclusivos destinados às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Microempreendedor Individual - MEI, observada a Lei Complementar nº 123/2006 e 

Lei Complementar 147/2014. 

1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 

42 da Lei 14.133/2021. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Por se tratar de licitação para Registro de Preços, não há, nesta fase, necessidade de indicação 

de dotação orçamentária específica. 

 

2.2. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das dotações orçamentárias 

das secretarias participantes, conforme disponibilidade orçamentária e da fonte de recurso no 

momento da contratação. 

 

2.3. São participantes desta licitação as seguintes secretarias: 

 

https://bll.org.br/
https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
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 Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Eletrônico da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br). 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 

que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 

informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba Pregão 

Eletrônico, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

3.3 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e atender 

aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive autorizar a 

Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir boleto de cobrança bancária 

referente as taxas de utilização, nos prazos e condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre 

o valor empenhado. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

 – 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 

45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes do 

horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no 

Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4 A participação nesta licitação significa:  

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 

concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam.  

3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  

3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao 

seu conteúdo.  

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nesta 

condição; 

3.5.10 Sociedades cooperativas; 

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6 As empresas em consórcio poderão participar do presente processo, desde que seja 

devidamente observado as condicionantes do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.7.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 

benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei 

e através da declaração e comprovação no momento da Habilitação, conforme descrito no 

edital.  

3.7.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação.  

3.7.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo 

vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 

às sanções previstas na legislação e neste edital. 

3.8 A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I 

da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.8.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.9. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme este edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

3.9.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

3.9.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 3.8.1 deverá sempre ser cedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.9.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.11. Nas contratações públicas do município de Guarantã do Norte-MT, sempre será concedido 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido aos Microempreendedores Individuais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediados no município, conforme a Lei Municipal nº 

737/2009 e a Lei Municipal nº 2.041/2021, art. 4°, a saber: 

3.11.1. Todas as vezes que, no mínimo, 03 (três) empresas potenciais fornecedoras, estejam 

devidamente cadastradas no portal do município de Guarantã do Norte, no segmento e ramo 

de interesse do Poder Executivo, e que possam cumprir as exigências previstas no 

instrumento convocatório, será aplicado a prioridade por Microempreendedor Individual, 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada no município, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, conforme §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e Lei Municipal nº 737/2009. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 
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associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá nomear por meio do 

instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de 

empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

4.6.1 Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

4.6.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

4.6.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, 

exclusivamente pelo sistema eletrônico BLL, para maior transparência ao certame e que todos os 

trâmites do processo sejam respeitados.  

 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5.6. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por 

meio dos telefones (66) 3552-5125/5153 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário de 

expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

 

5.7. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da BLL, serão disponibilizadas, além das 

respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, 

razão pela qual  as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente  durante  todo o 

certame. 

 

5.8. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 

respeitar o horário final do expediente da Administração Pública Municipal (18h - horário de 

Brasília). 

 

5.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

5.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

5.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será 

publicada no Diário Oficial do Município e/ou Jornal de Grande Circulação. 

6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br. 

6.2.1. A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 

ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação;  

6.2.2. É facultado aos licitantes apresentar proposta de acordo com o modelo do Anexo III 

deste Edital. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém, a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de 

diligência, se achar necessário. Caso não possua campo específico para sua inserção, bem 

como documentos adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na 

plataforma BLL. 

6.3. A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante interessada no próprio 

sistema, devendo identificar: 

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de 

Referência; 

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso; 

c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência; 

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no 

presente Edital (mensal, unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

6.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega dos itens; 

6.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar os itens objeto desta licitação em seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 

item 6.8. 

6.8.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 

caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 

prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

6.9. A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 

proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

6.9.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do 

fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

6.9.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá 

informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar 

caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

6.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou os descontos mínimos estabelecidos em 

edital, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço 

anteriormente inseridos no Sistema.   

6.12. A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em campo 

próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR ITEM, para 

fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais 

como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou 

indireto do objeto. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
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6.14. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 

Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.15. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

6.15.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.15.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 

assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.16. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro do 

seu lance final aceitável. 
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6.16.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que 

cobrir a melhor oferta.  

6.16.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente; 

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 

lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor preço ou 

percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de 

julgamento for por maior desconto. 

6.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui caráter 

sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na forma da seção 

seguinte deste Edital. 

6.19. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo 

justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.20. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no 

prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

6.20.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico. 

6.21. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

6.22. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 CASAS 

DECIMAIS após a vírgula.  

6.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 14 de 263 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01 (centavo).  

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  
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7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 2015.  

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
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7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize;  

7.20.2.2. Empresas brasileiras;  
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7.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

7.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, que envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.21.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o pregoeiro desclassificá-lo 

e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.23. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
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no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 29, caput)  

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º).  

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n. 3/2018, art. 29, §2º).  

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido no presente Edital.  

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

8.6.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 

propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 

8.6.2. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 

do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto 

licitado. 

8.6.3. Em licitação por lote formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um dos itens 

da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá ultrapassar o preço de 

referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em 

seu preço global for vantajoso para a Administração. 

8.6.4. O [valor ofertado OU percentual de desconto ofertado] após a fase de lances (proposta 

realinhada) não poderá ser [superior OU inferior] em relação ao [valor ofertado OU 

percentual de desconto ofertado] inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), 

tampouco ser [maior que o valor estimado para licitação OU menor que o percentual de 

desconto]. 

8.6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.6.6. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for 

o caso.  

8.6.6.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.7.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.7.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 20 de 263 

 

8.7.3. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la e 

examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.7.4. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar sanção 

administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

8.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

8.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado;  

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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 8.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei.  

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

8.11.1. É facultado ao agente de contratação a realização de diligência para a verificação a 

exequibilidade da proposta, indenpendente do valor ofertado pela licitante. 

8.11.2. A negativa pela licitante em responder todos os quesitos requisitados na diligência de 

verificação de exequibilidade poderá causar a desclassificação da proposta. 

8.11.3. casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no  

patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de diligência: 

8.11.3.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em outros 

itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o 

constante do termo de referência; 

8.11.3.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação;  
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8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

8.14. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação, 

para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua 

contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível 

contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço 

de referência, salvo justificativa. 

8.15. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.16. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 

 

8.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

8.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

8.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital.  
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8.23. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Agente de 

Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com exceção 

dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, quando 

deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema no prazo máximo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.6.1. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, encaminhar seus 

documentos de habilitação até a data limite para cadastro de suas propostas. 

 

9.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.7. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados 

neste edital de licitação. 
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9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.11. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos apresentados pelo licitante 

vencedor, que deverão ser apresentados na forma do item 9.6. 

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.14.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.21. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.22. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.23. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.24. Das demais observações de habilitação: 

9.24.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 
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9.24.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.24.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 

as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

9.24.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela(o) Pregoeira(o). 

9.24.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente 

a cada tipo de documento, o documento que porventura não tiver a opção de inserção para 

anexar, poderá ser anexado em “outros documentos”. 

9.24.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

9.24.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas 

por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

9.25. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência que 

contenham assinatura eletrônica. 

9.25.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 

14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados 

a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, 

observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

9.25.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 

assinador Serpro. 

9.25.3.  Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas 

reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e 

coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, 

poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.  

9.25.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a 

Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao 

emitente. 

8.26. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Agente de 

Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 
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                                            10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, 

após convocação do Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 9.6 do Edital, de forma 

legível, no sentido de que ofereçam condições de análise.   

 

10.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.2.7. No caso do item 10.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 

agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 

como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.9. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 

60 (sessenta) dias da data de abertura do certame. 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 
Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 28 de 263 

 

10.2.9.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o 

mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

10.2.9.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em 

sede de diligência, se achar necessário. 

10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do 

representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de todos o(s) 

sócio(s) proprietário(s); 

 

12.3.1.1. Caso o representante não for o Sócio Administrador da empresa, deverá 

apresentar cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto e 

Procuração, dando-lhe poder para manifestar-se em nome da empresa em qualquer 

fase deste Pregão.  

 

10.3.2. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.3.3 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

10.3.5.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem 

Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão 

expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou 

outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não 

tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.3.8. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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10.4.1 Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e 

concordata/recuperação judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade. 

 

a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 

validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21.  

 

b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 

instalada a filial.  

 

c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.  

 

d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de 

Recuperação foi acolhido na esfera judicial. 

 

10.4.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis, dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS já exigíveis 

no momento da habilitação, observadas as particularidades do prazo para empresas optantes 

ou não da transmissão via SPED;  

 

10.4.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura.  

 

10.4.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

10.4.2.3. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

10.4.2.4. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração 

Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma: 

 

10.4.2.4.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – (SPED); 
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10.4.2.4.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

 

10.4.2.6. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

 

10.4.2.6.1 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da 

aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações 

do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior: 

 

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

             LG =         _______________________________________ = 1 

                                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                             Ativo Total 

SG =  ____________________________________ = 1 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ______________________________ = 1 

Passivo Circulante 

 

10.4.2.6.2. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente deverá comprovar que possui (patrimônio líquido) equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote 

pertinente, conforme dispõe o § 4º do Art. 69 da Lei nº. 14.133/2021. 

10.4.2.6.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.4.2.6.4. Na eventual ausência da demonstração dos índices, a 

Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de 

diligência. 

10.4.3. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir 

os documentos solicitados no item 10.4.2 e em seus subitens, por declaração de Informação 

Socioeconômica e Fiscal (DEFIS), dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS. 
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10.4.3.1. Independentemente de qual documento apresentado (Balanço 

Patrimonial ou DEFIS), as Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), deverão comprovar a boa situação financeira da empresa. 

10.4.4. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Microempreendedor Individual, entretanto deverá apresentar a Declaração de 

Optante Pelo Simples Nacional. 

10.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1 No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, objeto similar/compatíveis ao especificado neste 

edital e seus anexos, onde ateste que a licitante forneceu produtos de qualidade e dentro do 

prazo estipulado. 

10.5.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter 

informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos 

serviços. 

 

10.5.1.3.  Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração 

emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, 

pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica.  

 

12.5.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), vigente na data da abertura da 

licitação, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Vigilância 

Sanitária, em nome da licitante.  

 

12.5.2.1. Obrigatória para empresas e produtos que se enquadrem nas determinações 

contidas nas leis e resoluções da ANVISA. 

 

12.5.2.2. Dispensada para empresas e produtos que não se enquadrem nas 

determinações contidas nas leis e resoluções da ANVISA. 

 

12.5.3. Licença de Funcionamento/Alvará Sanitário, emitidos por órgão da vigilância 

sanitária local, municipal ou estadual da sede da proponente, vigente na data da abertura da 

licitação. Obs. Obrigatória para empresas e produtos que se enquadrem nas determinações 

da vigilância sanitária local, municipal ou estadual. 

 

10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
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10.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital. 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

Declara, o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 

14 da Lei nº 14.133/2021; 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

órgão gerenciador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 

atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

fornecimento dos objetos;  

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 

14.133/21, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação 

disposto no Art. 9º da Lei Federal n. 14.133/21;  

Declara, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
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Declara, que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal requisitante; 

Declara, que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado 

pelo tratamento irregular de dados pessoais. 

10.6.2. Para Comprovação de Micro-Empresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

as empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar: 

 

10.6.2.1. Declaração de Enquadramento como Micro-Empresas (ME) ou Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

10.6.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

competente, emitida até 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame.   

 

10.6.2.2.1.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão da Junta Comercial. 

 

10.6.2.3. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

10.6.3. Preenchimento da Ficha cadastral, conforme modelo apresentado no Anexo V deste 

Edital. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da empresa. 

Porém, a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de diligência, 

se achar necessário. 

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa.  

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023. 

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 (quinze) minutos, de forma 

motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.2.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

12.2.2. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 

forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou 

tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou 

recorrida. 

11.2.3. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame;  

11.2.4. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões  

em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, 

sem necessidade de intimação. 

11.2.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.3. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão fundamentação, com estrita conformidade com a 

motivação apresentada na sessão. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacaoguarantadonorte@gmail.com 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade 

e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão 

n. 1440/07, TCU). 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela 

plataforma onde se realizou o certame ou correio eletrônico. 

11.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, por meio do 

sistema eletrônico (“chat” ou e-mail), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada 

a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
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13.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Após a homologação e adjudicação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail previamente 

informado, para assinatura da Ata de Registro de Preço. 

14.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

14.3. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro ou o contrato dela decorrente, 

poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a  

negociação de melhor condição. 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.6.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 
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14.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

15.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos artigos 85, 86, 87 e 88 do Decreto Municipal nº 130/23. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 
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15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

16.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão 

previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

17. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no 

Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

19.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

20.2. O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são relativas aos 

aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do contrato com toda a 

documentação relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das 

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 

encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 

gestão documental, etc. 

20.3. O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto 

contratual. 

20.4. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preço, será elaborado o plano de fiscalização 

do contrato que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e 

constará as estratégias de execução e fiscalização do contrato. 

20.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos: 
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a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

20.5.1. O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 

situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

20.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado 

processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, aplicação de 

sanções, conforme regulamento específico.  

20.5.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual.  

20.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 

produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

20.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

20.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
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20.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

20.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

20.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da 

contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

20.15. O contrato, no caso de utilização da presente ata de registro de preços, poderá, a critério 

desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho nos casos de entrega imediata. 

21. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

21.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços ou na 

minuta do Contrato. 

22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

22.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
23.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

23.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

23.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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23.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

23.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

23.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

23.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

23.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

23.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

23.8. Para o fim do disposto pelos itens 20.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

23.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

23.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacaoguarantadonorte@gmail.com ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

24.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

24.5. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

24.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

24.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Administração Pública Municipal.  

24.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

24.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 130/2023 e suas respectivas alterações. 

24.11. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

24.11.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

24.11.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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24.11.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

24.12. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 

da Comarca de Guarantã do Norte. 

24.13. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. Anexo I: Termo de Referência;  

24.13.2. Anexo II: Declarações unificadas; 

24.13.3. Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 

24.13.4. Anexo IV: Declaração ME/EPP; 

24.13.5. Anexo V: Ficha Cadastral; 

24.13.6. Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Guarantã do Norte /MT, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Yasmin Rodrigues de Menezes 

Pregoeira 
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 54/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1861/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

MÉDICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Descrição e quantidades: 

N. ° 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

FORNECI

MENTO  

QTDE 

VALOR 

UNITARI

O 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

1 50658 

ABAIXADOR DE LINGUA - 

DE MADEIRA, DE USO 

UNICO, EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS,SEM 

REBARBAS, MEDINDO 

(14CMX1,4CM DE 

LARGURA)X(0,5CM DE 

ESPESSURA), EMBALADO 

EM PLASTICO 

TRANSPARENTE   -  

PC 100 UN 2.400 R$ 10,42 R$ 25.008,00 

2 62223 

CATETER EPIDURAL - 

18G,ESTERIL, EM NYLON 

TRANSPARENTE, 

RADIOPACO,COM TRES 

ORIFICIOS LATERAIS E 

UM ORIFICIO DISTAL  -  

UNI 300 R$ 41,76 R$ 12.528,00 

3 51962 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 14G, 

PERIFERICO, AGULHA 

ACO GRAU CIRURGICO, 

ATRAUMATICA, VIESEL 

TRIFACETADO, 

DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, 

SISTEMA DE SEGURANCA, 

PADRAO DE CORES  - 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 14G, 

PERIFERICO, AGULHA 

UNI 5.000 R$ 2,99 R$ 14.950,00 
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ACO GRAU CIRURGICO, 

ATRAUMATICA, VIESEL 

TRIFACETADO, 

DESCARTAVEL ESTERIL, 

CANULAS RADIOPACA, 

SISTEMA DE SEGURANCA, 

PADRAO DE CORES 

4 46433 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 16 G, 

COM DI - 

UNI 5.000 R$ 3,03 R$ 15.150,00 

5 46434 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 18 G, 

COM DI - 

UNI 8.000 R$ 3,03 R$ 24.240,00 

6 46437 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 20 G, 

COM DI – COTA 

PRINCIPAL 

UNI 18.750 R$ 3,22 R$ 60.375,00 

7 46438 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 22G, COM 

DI - 

UNI 30.000 R$ 0,96 R$ 28.800,00 

8 46439 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 24G, COM 

DI - 

UNI 30.000 R$ 0,96 R$ 28.800,00 

9 51810 

CATETER INTRAVENOSO - 

PARA ACESSO VENOSO 

CENTRAL (TIPO 

INTRACATH OU SIMILAR), 

19 G X 8, DESCARTAVEL, 

EM VIALON ESTERIL, 

RADIOPACO, PROTEGIDO 

POR BAINHA PLASTICA, 

COM MANDRIL GUIA 

FLEXIVEL, CALIBRE DO 

CATETER 19 G, AGULHA 

UNI 300 R$ 0,96 R$ 288,00 
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LONGA DE PAREDES 

FINAS, COM BISEL 

TRIFACETADO, 

INDICADOR DE BISEL 

10 51811 

CATETER INTRAVENOSO - 

PARA ACESSO VENOSO 

CENTRAL (TIPO 

INTRACATH OU SIMILAR), 

22 G X 8, DESCARTAVEL, 

EM VIALON ESTERIL, 

RADIOPACO, PROTEGIDO 

POR BAINHA PLASTICA, 

COM MANDRIL GUIA 

FLEXIVEL, CALIBRE DO 

CATETER 22 G, AGULHA 

LONGA DE PAREDES 

FINAS, COM BISEL 

TRIFACETADO, 

INDICADOR DE BISEL 

UNI 300 R$ 0,96 R$ 288,00 

11 51809 

CATETER INTRAVENOSO -

PARA ACESSO VENOSO 

CENTRAL (TIPO 

INTRACATH OU 

SIMILAR),16 G X 12, 

DESCARTAVEL, EM 

VIALON ESTÉRIL, 

RADIOPACO, PROTEGIDO 

POR BAINHA PLASTICA, 

COM MANDRIL GUIA 

FLEXÍVEL, CALIBRE DO 

CATETER 16G, 

COMPRIMENTO 30,5 CM; 

AGULHA LONGA DE 

PAREDES FINAS, COM 

BISEL TRIFACETADO, 

INDICADOR DE BISEL, 

CALIBRE 14G 

UNI 150 R$ 0,96 R$ 144,00 

12 59895 

CATETER DUPLO LÚMEN 

ADULTO PARA INFUSAO 

PARENTERAL - EM 

POLIURETANO 

RADIOPACO, COMPOSTO 

DE CATETER DE DUPLO 

LUMEN,, ESTERIL, 

ACONDICIONADO DE 

ACORDO COM AS 

NORMAS LEGAIS, 

TAMANHO 18/14 GA X 

20CM, FIO GUIA FLEXIVEL 

UNI 1.000 R$ 35,99 R$ 35.990,00 
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EM FORMATO ¨J¨ 0.89MM 

(.035~) DIA X 60 CM (23 

2/3~), INTRODUTOR 7 FR, 

01 DILATADOR DE VEIA 

8,5 X 10 CM , 02 TAMPAS 

LOUER LOCK 

13 57898 

CATETER DUPLO LÚMEN 

INFANTIL PARA INFUSAO 

PARENTERAL - EM 

POLIURETANO 

RADIOPACO, COMPOSTO 

DE CATETER DE DUPLO 

LUMEN,, ESTERIL, 

ACONDICIONADO DE 

ACORDO COM AS 

NORMAS LEGAIS, 

TAMANHO 20 G X 38 MM , 

FIO GUIA FLEXIVEL EM 

FORMATO ¨J¨ 0.89MM 

(.035~) DIA - CATETER 

DUPLO LÚMEN INFANTIL   

PARA INFUSAO 

PARENTERAL - EM 

POLIURETANO 

RADIOPACO, COMPOSTO 

DE CATETER DE DUPLO 

LUMEN,, ESTERIL, 

ACONDICIONADO DE 

ACORDO COM AS 

NORMAS LEGAIS, 

TAMANHO 20 G X 38 MM ,  

FIO GUIA FLEXIVEL EM 

FORMATO ¨J¨ 0.89MM 

(.035~) DIA X 60 CM (23 

2/3~), INTRODUTOR 3 FR, 

01 DILATADOR DE VEIA 4 

FR  X 60 MM , 02 TAMPAS 

LOUER LOCK - COTA 

PRINCIPAL 

UN 375 R$ 167,67 R$ 62.876,25 

14 63716 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL - CANHAO 

PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO SEM 

REBABAS,HASTE EM ACO 

INOX,COM BISEL 

TRIFACETADO E PONTA 

AFIADA TRIANGULAR -

OCA-RETA,COM PERFEITA 

ADAPTACAO AO 

CANHAO,PROTETOR 

CX 100 UN 1.000 R$ 8,21 R$ 8.210,00 
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PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO,NAS 

DIMENSOES DE 13 X 

4,5,EMBALADO EM 

MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE 

INDIVIDUAL, ESTERIL,O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

COMPRIMENTO DA 

NBR09259  - 

15 51718 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL - EM ACO 

INOX SILICONADO, COM 

BISEL CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR EM PLASTICO 

LUER, , NAS DIMENSOES 

DE DE 20 X 5,5 MM CAIXA 

COM 100 UNIDADES  - 

CX 100 UN 450 R$ 14,99 R$ 6.745,50 

16 51721 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.25X7,0MM OU 

22GX1 - CANULA DE ACO 

INOXIDAVEL, PAREDE 

FINA, SILICONIZADO, 

BICEL TRIFACETADO, 

COM PROTETOR DE, 

ENCAIXE FIRME E 

ESTERIL. MEDINDO 

25X7,0MMOU 22GX1. 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CAIXA COM 100 - 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.25X7,0MM OU 

22GX1 

CX 100 UN 1.000 R$ 14,99 R$ 14.990,00 

17 51722 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.25X8,0MM OU 

21GX1 - CANULA DE ACO 

INOXIDAVEL,PAREDE 

FINA, SILICONIZADO, 

BICEL TRIFACETADO, 

COM PROTETOR DE 

ENCAIXE, FIRME E 

ESTERIL. MEDINDO 

25X8,0MM OU 

21GX1.EMBALAGEM 

CX 100 UN 1.000 R$ 14,99 R$ 14.990,00 
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INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO CAIXA 

COM 100 - AGULHA 

HIPODERMICA 

DESCART.25X8,0MM OU 

21GX1 - CANULA DE ACO 

INOXIDAVEL,PAREDE 

FINA, SILICONIZADO, 

BICEL TRIFACETADO, 

COM PROTETOR DE 

ENCAIXE, FIRME E 

ESTERIL. MEDINDO 

25X8,0MM OU 

21GX1.EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, E OU 

FILME TERMOPLASTICO, 

COM ABERTURA EM 

PETALA COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,, DATA E 

TIPO DA ESTERILIZACAO, 

TEMPO DE VALIDADEE 

REGISTRO NO MS. 

18 51723 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.40X12MM OU 

18GX11/2 - EM ACO 

INOXIDAVEL,COM 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA, COM 

PROTETOR DA AGULHA 

EM POLIPROPILENO, COM 

CONEXAO COMPATIVEL 

COM LUER LOCK E LUER 

SLIP,,ESTERIL, 

ESTERELIZADA POR 

OXIDO DE ETILENO 

CAIXA COM 100 UND - 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.40X12MM OU 

18GX11/2 

CX 100 UN 1.000 R$ 14,99 R$ 14.990,00 

19 50668 

ALGODAO HIDROFILO - 

NA COR BRANCA, MACIO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, 

INODORO, EM FORMA DE 

ROLO, APRESENTANDO 

CAMADAS SOBREPOSTAS, 

COM 

APROXIMADAMENTE 

20CM DE LARGURA X 

PC 500 G 1.500 R$ 46,25 R$ 69.375,00 
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1,70M DE COMPRIMENTO, 

PESANDO 500G, PACOTE 

COM 500 GR  - ALGODAO 

HIDROFILO - NA COR 

BRANCA, MACIO, ISENTO 

DE IMPUREZAS, 

INODORO, EM FORMA DE 

ROLO, APRESENTANDO 

CAMADAS SOBREPOSTAS, 

COM 

APROXIMADAMENTE 

20CM DE LARGURA X 

1,70M DE COMPRIMENTO, 

PESANDO 500G, PACOTE 

COM 500 GR 

20 51724 

ATADURA DE ALGODAO 

ORTOPEDICO - EM 

ALGODAO, COM 

RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

ESTERIL, EMBALADO EM 

PLASTICO ATOXICO E/OU 

PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90  - 

ATADURA DE ALGODAO 

ORTOPEDICO - EM 

ALGODAO, COM 

RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

ESTERIL, EMBALADO EM 

PLASTICO ATOXICO E/OU 

PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90, 

MEDINDO 10CM X 1,80M 

PC 12 UN 2.000 R$ 18,90 R$ 37.800,00 

21 51725 

ATADURA DE ALGODAO 

ORTOPEDICO - EM 

ALGODAO, COM 

RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

COR NATURAL, 

DISTRIBUICAO UNIFORME 

DE ALGODAO, 

EMBALADO EM PLASTICO 

ATOXICO E/OU PAPEL 

PC 12 UN 3.000 R$ 25,52 R$ 76.560,00 
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INDIVIDUAL, 

APRESENTACAO 

CONFORME 

DEC.UNIDADE - ATADURA 

DE ALGODAO 

ORTOPEDICO - EM 

ALGODAO, COM 

RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

COR NATURAL, 

DISTRIBUICAO UNIFORME 

DE ALGODAO, 

EMBALADO EM PLASTICO 

ATOXICO E/OU PAPEL 

INDIVIDUAL, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 LEI 

8078/90., MEDINDO 15CM X 

1,0M 

APROXIMADAMENTE 

22 53546 

ATADURA DE ALGODAO 

ORTOPEDICO - EM FIBRA 

DE ALGODAO, COM 

RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

COR NATURAL, 

DISTRIBUICAO 

UNIFORME, EMBALADO 

EM PLASTICO ATOXICO 

E/OU PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 CONFORME 

ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, 

MEDINDO - ATADURA DE 

ALGODAO ORTOPEDICO - 

EM FIBRA DE ALGODAO, 

COM RELATIVA 

IMPERMEABILIDADE E 

COR NATURAL, 

DISTRIBUICAO 

UNIFORME, EMBALADO 

EM PLASTICO ATOXICO 

E/OU PAPEL ROLO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 CONFORME 

ARTIGO 31 DA LEI 8078/90, 

PC 12 UN 3.000 R$ 19,10 R$ 57.300,00 
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MEDINDO 20CM X 1,5M 

23 57960 

ATADURA DE BORRACHA 

FAIXA SMARCH - 

MEDINDO 10 CM X 2 M, 

CONFECCIONADA 

EMBORRACHA NA COR 

ROSA, APRESENTANDO 

AS, BORDAS 

DEVIDAMENTE 

ACABADAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO 

DADOS 

DEIDENTIFICACAO , TIPO 

DE ESTERILIZACAO ,, 

PROCEDENCIA , LOTE, 

VALIDADE E - ATADURA 

DE BORRACHA FAIXA 

SMARCH - MEDINDO 10 

CM X 2 M, 

CONFECCIONADA 

EMBORRACHA NA COR 

ROSA, APRESENTANDO 

AS, BORDAS 

DEVIDAMENTE 

ACABADAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO 

DADOS 

DEIDENTIFICACAO , TIPO 

DE ESTERILIZACAO ,, 

PROCEDENCIA , LOTE, 

VALIDADE E 

REGISTRONO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

UN 300 R$ 18,29 R$ 5.487,00 

24 57968 

ATADURA DE BORRACHA 

FAIXA SMARCH - 

MEDINDO 20 CM X 2 M, 

CONFECCIONADA 

EMBORRACHA NA COR 

ROSA, APRESENTANDO 

AS, BORDAS 

DEVIDAMENTE 

ACABADAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO 

DADOS 

DEIDENTIFICACAO , TIPO 

DE ESTERILIZACAO ,, 

PROCEDENCIA , LOTE, 

VALIDADE E - ATADURA 

DE BORRACHA FAIXA 

SMARCH - MEDINDO 20 

UN 300 R$ 39,90 R$ 11.970,00 
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CM X 2 M, 

CONFECCIONADA 

EMBORRACHA NA COR 

ROSA, APRESENTANDO 

AS, BORDAS 

DEVIDAMENTE 

ACABADAS, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO 

DADOS 

DEIDENTIFICACAO , TIPO 

DE ESTERILIZACAO ,, 

PROCEDENCIA , LOTE, 

VALIDADE E 

REGISTRONO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

25 46453 

ESFIGMOMANOMETRO ( 

ADULTO ) COM 

MANÓMETRO DE ESCALA 

0 A 300 MMHG, COM 

BOLSA DE AR, PÊRA E 

TUBOS CON - 

ESFIGMOMANOMETRO ( 

ADULTO ) - 

ESFIGNOMANÔMETRO 

(TENSIÔMETRO) ADULTO 

COM MANOMETRO DE 

ESCALA 0 A 300 MMHG, 

COM BOLSA DE AR, PÊRA 

E TUBOS CONECTORES DE 

BORRACHA, SEM 

EMENDAS## 

BRAÇADEIRAS EM 

TECIDO RESISTENTE, 

COM FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO ADULTO## 

ACONDICIONAMENTO EM 

BOLSA DE COURVIN OU 

SIMILAR, DE QUALIDADE 

SUPERIOR##, 

COMPATIVEL COM 

GAMMA G5 HEINE LATEX 

FREE - COTA PRINCIPAL 

UNI 375 R$ 185,08 R$ 69.405,00 

26 55684 

ESFIGMOMANOMETRO - 

ESFIGNOMANÔMETRO 

(TENSIÔMETRO) 

INFANTIL - MANÔMETRO 

ANERÓIDE PRÉ-

CALIBRADO, COM SELO 

DO INMETRO, COM VISOR 

GRADUADO DE 0 A 

UN 150 R$ 209,38 R$ 31.407,00 
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300MM DE HG, PRECISO E 

DE FÁCIL LEITURA## 

VÁLVULA DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 

PERMITINDO A 

RETENÇÃO E O 

ESVAZIAMENT - 

ESFIGMOMANOMETRO  - 

ESFIGNOMANÔMETRO 

(TENSIÔMETRO)  

INFANTIL - MANÔMETRO 

ANERÓIDE PRÉ-

CALIBRADO, COM SELO 

DO INMETRO, COM VISOR 

GRADUADO DE 0 A 

300MM DE HG, PRECISO E 

DE FÁCIL LEITURA## 

VÁLVULA DE AÇO 

INOXIDÁVEL, 

PERMITINDO A 

RETENÇÃO E O 

ESVAZIAMENTO DO AR##, 

COM BOLSA DE AR, PÊRA 

E TUBOS CONECTORES DE 

BORRACHA, SEM 

EMENDAS## 

BRAÇADEIRAS EM 

TECIDO RESISTENTE, 

COM FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO ADULTO## 

ACONDICIONAMENTO EM 

BOLSA DE COURVIN OU 

SIMILAR, DE QUALIDADE 

SUPERIOR##, COM 01 (UM) 

CONJUNTO COM 

VÁLVULA, PÊRA, 

BRAÇADEIRA 

ADOLESCENTE / 

INFANTIL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 9X 

36CM E MANGUITO 

8X15,5CM## 01 (UM) 

CONJUNTO COM 

VÁLVULA, PÊRA, 

BRAÇADEIRA ADULTO, 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 14X 

52CM E MANGUITO 

12X22CM## TODOS 

ACESSÓRIOS 
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NECESSÁRIOS AO 

COMPLETO 

FUNCIONAMENTO##GAR

ANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS## ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA EM MATO 

GROSSO## REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAUDE 

27 61752 

ATADURAS DE CREPOM 

ELASTICA, 100% 

ALGODAO CRU, FIOS DE 

ALTA TORCAO, ALTA 

RESISTENCIA, 

DENSIDADE DE 13 FIOS 

CM², ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, 

10M X 3M  - ATADURAS 

DE CREPOM ELASTICA, 

100% ALGODAO CRU, FIOS 

DE ALTA TORCAO, ALTA 

RESISTENCIA, 

DENSIDADE DE 13 FIOS 

CM², ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, 

10M X 3M 

PC 12 UN 4.000 R$ 10,79 R$ 43.160,00 

28 59772 

ATADURAS DE CREPOM 

ELASTICA, 100% 

ALGODAO CRU, FIOS DE 

ALTA TORCAO, ALTA 

RESISTENCIA, 

DENSIDADE DE 18 FIOS 

CM², ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, 

15CM X 3M  - ATADURAS 

DE CREPOM ELASTICA, 

100% ALGODAO CRU, FIOS 

DE ALTA TORCAO, ALTA 

RESISTENCIA, 

DENSIDADE DE 18 FIOS 

CM², ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, 

15CM X 3M 

PC 12 UN 5.000 R$ 14,66 R$ 73.300,00 

29 46458 

ATADURA DE CREPE - EM 

ALGODAO COM 13 FIOS 

POR CENTIMETRO 

QUADRADO, COM 

DIMENSAO DE 

(20CMX1,8M) - ATADURA 

PC 12 UN 3.750 R$ 19,45 R$ 72.937,50 
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DE CREPE - EM ALGODAO 

COM 13 FIOS POR 

CENTIMETRO 

QUADRADO, COM 

DIMENSAO DE 

(20CMX1,8M), BORDAS 

DELIMITADAS SEM 

DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE 

LONGITUDINALMENTE, 

ENROLADA 

UNIFORMEMENTE, EM 

FORMA CILINDRICA, 

EMBALADO EM PLASTICO 

ATOXICO OU PAPEL 

APROPRIADO, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA 

NBR14056 - COTA 

PRINCIPAL 

30 59774 

ATADURA GESSADA - 

MEDINDO: 10CM X 

3,0M,EM TECIDO GAZE 

COMUM,NA COR 

BRANCA, EM 

ROLO,TEMPERATURA DA 

AGUA PARA 

SATURACAO:20º A 25º 

GRAUS,TEMPO MAXIMO 

DE IMERSAO: 2 

SEGUNDOS,TEMPO DE 

SECAGEM: 2 A 3 MINUTOS 

(APROXIMADAMENTE),E

MBALADO EM PLASTICO 

OU PAPEL - ATADURA 

GESSADA - MEDINDO: 

10CM X 3,0M,EM TECIDO 

GAZE COMUM,NA COR 

BRANCA, EM 

ROLO,TEMPERATURA DA 

AGUA PARA 

SATURACAO:20º A 25º 

GRAUS,TEMPO MAXIMO 

DE IMERSAO: 2 

SEGUNDOS,TEMPO DE 

SECAGEM: 2 A 3 MINUTOS 

(APROXIMADAMENTE),E

CX 20 UN 500 R$ 103,66 R$ 51.830,00 
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MBALADO EM PLASTICO 

OU PAPEL 

APROPRIADO,ROTULO N. 

LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA. 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

31 46462 

ATADURA GESSADA 

ATOXICA - DE 20CM X 3M, 

CONFECCIONADA EM 

TECIDO TIPO GIRO 

INGLES, IMPREGNADA 

COM GES - ATADURA 

GESSADA ATOXICA - DE 

20CM X 3M, 

CONFECCIONADA EM 

TECIDO TIPO GIRO 

INGLES, IMPREGNADA 

COM GESSO E 

COMPONENTES 

QUIMICOS 

UNIFORMEMENTE, E 

SECAGEM ENTRE 5 A 6', 

SEM DESPRENDIMENTO 

DE GESSO AO MOLHAR, 

ENROLADO EM TUBO 

PLASTICO RIGIDO DE 

FORMA CONTINUA E 

UNIFORME, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM 

PLASTICO ATOXICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE 

CX 20 UN 500 R$ 126,00 R$ 63.000,00 

32 46463 

COLETOR DE URINA 

SISTEMA ABERTO 2 

LITROS COM CORDÃO 

PACOTE COM 100 

UNIDADES - COLETOR DE 

URINA, PLÁSTICO, 

SISTEMA ABERTO, CERCA 

DE 2000 ML, GRADUAÇÃO 

DE 100 EM 100 ML, NÃO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNI 1.500 R$ 50,13 R$ 75.195,00 

33 59779 COLETOR DE URINA - UNI 3.000 R$ 6,39 R$ 19.170,00 
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SISTEMA FECHADO - 

BOLSA COLETORA EM 

PVC FLEXIVEL COM 

DUPLA FACE SENDO A 

ANTERIOR 

TRANSPARENTE, 

CAPACIADADE 2000ML 

GRADUADA A CADA 

100ML P/ PEQUENOS 

VOLUMES DE 25 A 

100ML,ALCA DE 

SUST.RIGIDA ¨U¨, 

VALVULA ANTI-REFLUXO 

TIPO MEMBRANA,C - 

COLETOR DE URINA - 

SISTEMA FECHADO - 

BOLSA COLETORA EM 

PVC FLEXIVEL COM 

DUPLA FACE SENDO A 

ANTERIOR 

TRANSPARENTE, 

CAPACIADADE 2000ML 

GRADUADA A CADA 

100ML P/ PEQUENOS 

VOLUMES DE 25 A 

100ML,ALCA DE 

SUST.RIGIDA ¨U¨, 

VALVULA ANTI-REFLUXO 

TIPO 

MEMBRANA,CAMARA DE 

PASTEUR 

FLEXIVEL,FILTRO DE AR 

HIDROFOBO, CORDAO 

P/DEAMBULACAO,TUBO 

EXTENSOR 

FLEXIVEL,120CMCOMP.,DI

AM.INTERNO 

0,9CM,PINCA OU CLAMP 

P/VEDACAO, CONECTOR 

ESCALONADO P/SONDA 

URETRO-VESICAL COM 

PONTO DE COLETA,TUBO 

DE SAIDA CENTRAL E 

VERTICAL 

34 59780 

CATETER NASAL - 

ANATOMICO, FLEXIVEL, 

ATOXICO, ESTERIL, 

APIROGENICO E 

DESCARTAVEL., COM 

SUSTENTACAO NO 

UNI 3.000 R$ 3,76 R$ 11.280,00 
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PAVILHAO AURICULAR, 

COM ADAPTADOR NASAL 

ANATOMICO (CANULA 

NASAL), INFANTIL PARA 

OXIGENOTERAPIA (TIPO 

OCULOS), EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM DADOS 

DE IDEN - CATETER 

NASAL - ANATOMICO, 

FLEXIVEL, ATOXICO, 

ESTERIL, APIROGENICO E 

DESCARTAVEL., COM 

SUSTENTACAO NO 

PAVILHAO AURICULAR, 

COM ADAPTADOR NASAL 

ANATOMICO (CANULA 

NASAL), INFANTIL PARA 

OXIGENOTERAPIA (TIPO 

OCULOS), EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO 

EPROCEDENCIA, 

VALIDADE E LOTE E 

REGISTRO NO MS. 

35 62224 

CATETER DESCARTÁVEL 

- EM POLIURETANO, USO 

UMBILICAL 3,5 FR X 40 

CM, A APRESENTAÇÃO 

DO PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE  - CATETER 

DESCARTÁVEL - EM 

POLIURETANO, USO 

UMBILICAL 3,5 FR X 40 

CM, A APRESENTAÇÃO 

DO PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE 

UNI 300 R$ 74,18 R$ 22.254,00 

36 57935 

CATETER MONO LUMEN - 

UMBILICAL, MATERIAL 

POLIURATANO 6.0 FR, 

TIPO NEONATO, MONO 

LUMEN (VIA UNICA) , 

LINHA RADIOPACA 

CONTINUA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA PARA 

CONTROLE DE 

PROFUNDIDADE, 

UN 300 R$ 73,57 R$ 22.071,00 
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DESCARTAVEL, 

APIROGENICO, 

EXTREMIDADE DISTAL 

ATRAUMATICA, 

COMPRIMENTO - 

CATETER MONO LUMEN - 

UMBILICAL, MATERIAL 

POLIURATANO 6.0 FR, 

TIPO NEONATO, MONO 

LUMEN (VIA UNICA) , 

LINHA RADIOPACA 

CONTINUA, GRADUACAO 

CENTIMETRADA PARA 

CONTROLE DE 

PROFUNDIDADE, 

DESCARTAVEL, 

APIROGENICO, 

EXTREMIDADE DISTAL 

ATRAUMATICA, 

COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 40 CM, 

ADAPTADOR EM PVC 

COM ENCAIXE PARA TIPO 

LUER-LOCK, ATOXICO 

APIROGENICO 

P/CATETERIZACAO 

UMBILICAL, INDIVIDUAL, 

DESCARTAVEL, 

EMBALAGEM 

PROTETORA INDIVIDUAL 

EM POLIETILENO, 

ESTERIL, “LATEX 

FREE”PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, REGISTRO 

NO MS 

37 63724 

CATETER DESCARTAVEL 

- EM POLIURETANO 

DUPLO LUMEN C/ DUAS 

LINHAS RADIOPACAS, 

USO UMBILICAL, 5 

FR(LUMEN PRIMARIO 18G 

E LUMEN SECUNDARIO 

21G),EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERIL, A 

APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

UN 225 R$ 300,98 R$ 67.720,50 
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COMBINADO COM O 

ART.31 L.8078/90  - COTA 

PRINCIPAL 

38 46469 

CLAMP PARA CORDAO 

UMBILICAL - ESTERIL, 

CONFECCIONADO EM 

PLASTICO RESISTENTE, 

ATOXICO, DE 

APROXIMADAM - COTA 

PRINCIPAL 

UNI 3.750 R$ 275,39 
R$ 

1.032.712,50 

39 46470 

COLETOR DE URINA-

SISTEMA ABERTO - 

INFANTIL - FEMININO, 

COM TIPO SACO, 

APRESENTAÇÃO 

CONFORME DECRETO - 

COLETOR DE URINA-

SISTEMA ABERTO - 

INFANTIL - FEMININO, 

COM TIPO SACO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 CONFORME 

DECRETO LEI 79094/77 

UNI 5.000 R$ 3,58 R$ 17.900,00 

40 46471 

COLETOR DE URINA-

SISTEMA ABERTO - 

INFANTIL MASCULINO, 

COM TIPO SACO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO L - 

COLETOR DE URINA-

SISTEMA ABERTO - 

INFANTIL MASCULINO, 

COM TIPO SACO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 CONFORME 

DECRETO LEI 79094/77 

UNI 5.000 R$ 3,58 R$ 17.900,00 

41 46472 

FRASCO COLETOR PARA 

SECRECOES E URINA - EM 

POLIPROPILENO, COR: 

TRANSPARENTE, TAMPA 

DE ROSCA,CAPACIDADE: 

80ML,COM ESCALA DE 

GRADUACAO,EMBALAGE

M APROPRIADA. - FRASCO 

COLETOR PARA 

SECRECOES E URINA - EM 

POLIPROPILENO, COR: 

PC 100 UN 1.000 R$ 37,13 R$ 37.130,00 
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TRANSPARENTE, TAMPA 

DE ROSCA,CAPACIDADE: 

80ML,COM ESCALA DE 

GRADUACAO,EMBALAGE

M APROPRIADA 

42 62225 

CADARCO - DE EM 

ALGODAO SARJADO, 90% 

DE ALGODAO + 10 % DE 

POLIESTER, 12 MM X 10 

MM, NO FORMATO 

CHATO, 50 METROS  - 

CADARCO - DE EM 

ALGODAO SARJADO, 90% 

DE ALGODAO + 10 % DE 

POLIESTER, 12 MM X 10 

MM, NO FORMATO 

CHATO, 50 METROS 

RL 50 M 200 R$ 42,80 R$ 8.560,00 

43 59783 

CAMPO OPERATORIO - 

NAO ESTERIL, MEDINDO 

45X50CM, 

CONFECCIONADO COM 04 

CAMADA DE GAZE 

SOBREPOSTAS C/MINIMO 

13FIOS/CM3P, RESISTENTE 

AO PROCESSO DE 

ESTERILIZACAO, COM UM 

CADARCO DUPLO EM 

UMA DAS 

EXTREMIDADES, LINHA 

RADIOPACA, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DEC - 

CAMPO OPERATORIO - 

NAO ESTERIL, MEDINDO 

45X50CM, 

CONFECCIONADO COM 04 

CAMADA DE GAZE 

SOBREPOSTAS C/MINIMO 

13FIOS/CM3P, RESISTENTE 

AO PROCESSO DE 

ESTERILIZACAO, COM UM 

CADARCO DUPLO EM 

UMA DAS 

EXTREMIDADES, LINHA 

RADIOPACA, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

NO.DO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, PRAZO DE 

PC 50 UN 1.125 R$ 63,00 R$ 70.875,00 
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VALIDADE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO C/ 

ART. 31 DA LEI 8078/90 - 

COTA PRINCIPAL 

44 59784 

COMPRESSA GAZE, 

TECIDO 100% ALGODAO, 

TIPO QUEIJO, COR 

BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 

8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 

91 CM X 91 M, COM PESO 

MINIMO DE 2.111 G 

(CONFORME NORMAS DA 

ABNT NBR 14108).  - 

COMPRESSA GAZE, 

TECIDO 100% ALGODAO, 

TIPO QUEIJO, COR 

BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 

8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 

91 CM X 91 M, COM PESO 

MINIMO DE 2.111 G 

(CONFORME NORMAS DA 

ABNT NBR 14108). COTA 

PRINCIPAL 

UNI 1.875 R$ 90,13 
R$ 

168.993,75 

45 63725 

DISPOSITIVO PARA 

INCONTINENCIA 

URINARIA - EM LATEX, 

EXTREMIDADE DISTAL 

C/REFORCO NO FUNIL DE 

CONECAO, TAMANHO 07  - 

UN 20.000 R$ 1,89 R$ 37.800,00 

46 60003 

DRENO KHER - EM 

SILICONE, FLEXIVEL, 

ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,12FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO,CONTENDO 

DADOS DE IDE - DRENO 

UNI 100 R$ 30,23 R$ 3.023,00 
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KHER - EM SILICONE, 

FLEXIVEL, ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,12FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO,CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, 

VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE 

47 62226 

DRENO KHER - EM 

SILICONE, FLEXIVEL, 

ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,14FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO,CONTENDO 

DADOS DE IDE - DRENO 

KHER - EM SILICONE, 

FLEXIVEL, ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,14FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO,CONTENDO 

UNI 100 R$ 34,01 R$ 3.401,00 
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DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, 

VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE 

48 62227 

DRENO KHER - EM 

SILICONE, FLEXIVEL, 

ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO.,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,16FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRUGICO,CONTENDO 

DADOS DE IDENT - 

DRENO KHER - EM 

SILICONE, FLEXIVEL, 

ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO.,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,16FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRUGICO,CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, 

VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE 

UNI 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 

49 46478 

DRENO KHER Nº 10- EM 

SILICONE, FLEXIVEL, 

ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO - DRENO 

KHER - EM SILICONE, 

UNI 100 R$ 39,25 R$ 3.925,00 
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FLEXIVEL, ATOXICO E 

ANTIALERGICO, 

ANTIADERENTE E 

HIDROFOBICO, 

APIROGENICO, 

RADIOPACO, 

CORRUGADO,EM FORMA 

DE T- TUBULAR 

TRANSVERSAL,ESTERIL E 

DESCARTAVEL PARA 

SUCCAO,12FR,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO,CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, 

VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE 

50 62228 

DRENO PENROSE - DRENO 

PENROSE 40 TAMANHO 

N.2, ESTÉRIL 

CONFECCIONADO EM 

LATEX 

NATURAL,FORMATO 

TUBULAR, UNIFORME,EM 

TODA A SUA EXTENSAO, 

COM PAREDES FINAS E 

MALEÁVEIS.,EMBALAGE

M COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,DATA E 

TIPO DE ESTERILIZACAO 

E TE - DRENO PENROSE - 

DRENO PENROSE 40 

TAMANHO N.2, ESTÉRIL 

CONFECCIONADO EM 

LATEX 

NATURAL,FORMATO 

TUBULAR, UNIFORME,EM 

TODA A SUA EXTENSAO, 

COM PAREDES FINAS E 

MALEÁVEIS.,EMBALAGE

M COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,DATA E 

TIPO DE ESTERILIZACAO 

E TEMPO DE VALIDADE . 

REGISTRO NO M.DA 

SAUDE 

UNI 600 R$ 39,25 R$ 23.550,00 
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51 62229 

DRENO PENROSE - DRENO 

PENROSE 20 TAMANHO 

N.1, ESTÉRIL 

CONFECCIONADO EM 

LATEX 

NATURAL,FORMATO 

TUBULAR, UNIFORME,EM 

TODA A SUA EXTENSAO, 

COM PAREDES FINAS E 

MALEÁVEIS.,EMBALAGE

M COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,DATA E 

TIPO DE ESTERILIZACAO 

E TE - DRENO PENROSE - 

DRENO PENROSE 20 

TAMANHO N.1, ESTÉRIL 

CONFECCIONADO EM 

LATEX 

NATURAL,FORMATO 

TUBULAR, UNIFORME,EM 

TODA A SUA EXTENSAO, 

COM PAREDES FINAS E 

MALEÁVEIS.,EMBALAGE

M COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,DATA E 

TIPO DE ESTERILIZACAO 

E TEMPO DE VALIDADE . 

REGISTRO NO M.DA 

SAUDE. 

UNI 500 R$ 5,41 R$ 2.705,00 

52 46483 

DRENO PENROSE DE 

SILICONE - 

SILICONE,NUMERO 1 ( 06 

FR ) FRENCH. - 

UN 100 R$ 13,83 R$ 1.383,00 

53 46484 

DRENO PENROSE DE 

SILICONE - 

SILICONE,NUMERO 2 ( 08 

FR ) FRENCH. - 

UNI 100 R$ 15,46 R$ 1.546,00 

54 46485 

DRENO PENROSE DE 

SILICONE - 

SILICONE,NUMERO 3 ( 10 

FR ) FRENCH. - 

UNI 100 R$ 15,46 R$ 1.546,00 

55 46486 

DRENO PENROSE DE 

SILICONE - 

SILICONE,NUMERO 4 ( 12 

FR ) FRENCH. - 

UNI 100 R$ 15,46 R$ 1.546,00 

56 59791 
ELETRODO - 

DESCARTAVEL, PARA 
PC 50 UN 3.000 R$ 25,69 R$ 77.070,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 68 de 263 

 

ECG, ADULTO, COM 

FIBRA MICROPOROSA, 

GEL, AG/AGC  - 

ELETRODO - 

DESCARTAVEL, PARA 

ECG, ADULTO, COM 

FIBRA MICROPOROSA, 

GEL, AG/AGC 

57 59792 

EQUIPO MACROGOTAS 

PARA INFUSAO 

ENDOVENOSA - EM PVC, 

FECHADO, DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, 

MACROGOTAS, ESTERIL, 

APIROGENICO, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

BLISTER DE FILME 

PLASTICO, INJETOR 

LATERAL, LIVRE DE 

LATEX, FILTRO 

PARTICULA, COM - 

EQUIPO MACROGOTAS 

PARA INFUSAO 

ENDOVENOSA - EM PVC, 

FECHADO, DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, 

MACROGOTAS, ESTERIL, 

APIROGENICO, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

BLISTER DE FILME 

PLASTICO, INJETOR 

LATERAL, LIVRE DE 

LATEX, FILTRO 

PARTICULA, COM TAMPA 

PROTETORA COM 

MEMBRANA HIDROFOBA 

- COTA PRINCIPAL 

UNI 75.000 R$ 1,60 
R$ 

120.000,00 

58 63727 
EQUIPO MICRO GOTAS C/ 

INJETOR LATERAL.  - 
UN 15.000 R$ 1,91 R$ 28.650,00 

59 59793 

EQUIPO MICROGOTAS - 

EQUIPO MICROGOTAS 

COM, 150 ML  - EQUIPO 

MICROGOTAS - EQUIPO 

MICROGOTAS COM, 150 

ML 

UNI 3.000 R$ 6,14 R$ 18.420,00 
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60 62230 

EQUIPO FOTOSSENSIVEL - 

SISTEMA FECHADO, PARA 

INFUSAO 

GRAVITACIONAL DE 

SOLUCOES PARENTERAIS 

E MEDICACOES, COM 

PONTA PERFURANTE, 

CAMARA GOTEJADORA 

COM FILTRO E ENTRADA 

DE AR, TUBO EM PVC, 

MED 

APROXIMADAMENTE 

1,20M, PINCA ROLETE 

PARA CONTROLE DE 

FLUXO D - EQUIPO 

FOTOSSENSIVEL - 

SISTEMA FECHADO, PARA 

INFUSAO 

GRAVITACIONAL DE 

SOLUCOES PARENTERAIS 

E MEDICACOES, COM 

PONTA PERFURANTE, 

CAMARA GOTEJADORA 

COM FILTRO E ENTRADA 

DE AR, TUBO EM PVC, 

MED 

APROXIMADAMENTE 

1,20M, PINCA ROLETE 

PARA CONTROLE DE 

FLUXO DE INFUSAO, COM 

INJETOR LATERAL LIVRE 

DE LATEX E CONECTOR 

DISTAL LUER LOCK, COM 

FILTRO HIDROFOBO. 

UNI 5.000 R$ 11,33 R$ 56.650,00 

61 62231 

EQUIPOS PARA 

TRANSFUSAO DE SANGUE 

- DO TIPO COM CAMARA 

GRADUADA ATE 150 ML, 

DE NO MINIMO NO 

MINIMO 1,70 CM, 

CONSTITUIDO DE 

SIMPLES, DE NO MINIMO 

170 MICRA, DO NO 

MINIMO POLIAMIDA, 

OBRIGATORIAMENTE: 

ATOXICO, 

OBRIGATORIAMENTE: 

ESTERIL, DEVE SER 

OXIDO D - EQUIPOS PARA 

TRANSFUSAO DE SANGUE 

UNI 300 R$ 4,66 R$ 1.398,00 
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- DO TIPO COM CAMARA 

GRADUADA ATE 150 ML, 

DE NO MINIMO NO 

MINIMO 1,70 CM, 

CONSTITUIDO DE 

SIMPLES, DE NO MINIMO 

170 MICRA, DO NO 

MINIMO POLIAMIDA, 

OBRIGATORIAMENTE: 

ATOXICO, 

OBRIGATORIAMENTE: 

ESTERIL, DEVE SER 

OXIDO DE ETILENO, PARA 

ADMINISTRACAO EXATA 

DE PEQUENOS VOLUMES 

DE SANGUE E SEUS 

DERIVADOS, COM 

ACOPLADOR PARA 

BOLSAS PLASTICAS, TIPO 

ROLETE, COM 

CERTIFICADO DE 

ANALISE E 

ESPECIFICACOES, DEVE 

CONSTAR O NUMERO NO 

NO TUBO DE PLASTICO 

DO EQUIPO, DEVE 

CONSTAR INSTRUCOES 

TECNICAS PARA USO, 

EMBALADO EM SACO DE 

POLIETILENO 

IMPERMEAVEL, 

CONFORME REG. TEC. 

62 63728 

EQUIPO P/TRANSFUSAO 

DE SANGUE E 

COMPON.SANGUINEOS. - 

COM CAMARAS DUPLAS E 

FLEXIVEIS, FILTRO 

FIXADO AO TETO E 

ISENTO DE FLASHBALL 

OU ELASTOMERO., 

EMBALAGEM DE PAPEL 

GRAU CIRURGICO E OU 

FILM ETERMO PLASTICO 

QUE PERMITA ABERTURA 

ASSEPTICA,, CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO 

,PROCEDENCIA,LOTE,TIPO 

DE ESTERILIZACAO,VAL. 

E REG. NO MS.  - 

UN 2.500 R$ 8,91 R$ 22.275,00 
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63 59949 

EQUIPO - DUAS VIAS, 

MULTIVIAS, COM CLAMP, 

FLEXIVEL E 

TRANSPARENTE EM PVC 

DE 60 MM DE 

COMPRIMENTO; 020 

CLAMP CORTA FLUXO, 

POSSUI 02 CONECTORES 

LUER LUCK FEMEA 

UNIVERSAL COM TAMPAS 

E UM CONECTOR LUER 

SLIP MACHO UNIVERSAL 

COM PROTETOR  - EQUIPO 

- DUAS VIAS, MULTIVIAS, 

COM CLAMP, FLEXIVEL E 

TRANSPARENTE EM PVC 

DE 60 MM DE 

COMPRIMENTO; 020 

CLAMP CORTA FLUXO, 

POSSUI 02 CONECTORES 

LUER LUCK FEMEA 

UNIVERSAL COM TAMPAS 

E UM CONECTOR LUER 

SLIP MACHO UNIVERSAL 

COM PROTETOR 

UNI 40.000 R$ 0,76 R$ 30.400,00 

64 59796 

ESPARADRAPO COMUM - 

HIPOALERGICO, 

MEDINDO 10 CM X 4,5 

METROS,COMBOA 

ADESIVIDADE, 

EMBALAGEM EM 

CARRETEL COM CAPA 

PLASTICA DE PROTECAO, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS  - ESPARADRAPO 

COMUM - HIPOALERGICO, 

MEDINDO 10 CM X 4,5 

METROS,COMBOA 

ADESIVIDADE, 

EMBALAGEM EM 

CARRETEL COM CAPA 

PLASTICA DE PROTECAO, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS 

UNI 3.600 R$ 15,22 R$ 54.792,00 
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65 57991 

ESPACADOR - PARA 

ADMINISTRACAO DE 

BRONCO DILATADORES 

INALATORIOS,DOSIMETR

ADO E VALVULADO COM 

MASCARA DE 

SILICONE,COM 250 A 300 

ML - ESPACADOR - PARA 

ADMINISTRACAO DE 

BRONCO DILATADORES 

INALATORIOS,DOSIMETR

ADO E VALVULADO COM 

MASCARA DE 

SILICONE,COM 250 A 300 

ML 

UN 300 R$ 50,80 R$ 15.240,00 

66 59798 

FIO DE SUTURA 

CIRURGICA CATGUT - 

CROMADO,COM CALIBRE 

0-0,COM AGULHA 

CILINDRICA,1/2 

CIRCULO,AGULHA DE 4,0 

CM,APRESENTACAO EM 

ENVELOPE,APRESENTAC

AO E ROTULAGEM 

CONFORME LEGISLACAO 

VIGENTE  - FIO DE 

SUTURA CIRURGICA 

CATGUT - CROMADO,COM 

CALIBRE 0-0,COM 

AGULHA CILINDRICA,1/2 

CIRCULO,AGULHA DE 4,0 

CM,APRESENTACAO EM 

ENVELOPE,APRESENTAC

AO E ROTULAGEM 

CONFORME LEGISLACAO 

VIGENTE 

CX 24 UN 200 R$ 139,70 R$ 27.940,00 

67 59799 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL, CROMADO N.1-0, 

AGULHA DE 4,0CM, 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

COM 70CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 EM ENVELOPES  - 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL, CROMADO N.1-0, 

AGULHA DE 4,0CM, 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 
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COM 70CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 EM ENVELOPES 

68 59800 

FIO DE SUTURA 

CIRURGICA CATGUT - 

CROMADO,COM CALIBRE 

2-0,COM AGULHA 

CILINDRICA,1/2 

CIRCULO,AGULHA: 

4,0CM,APRESENTACAO 

EM ENVELOPE,ROTUL N. 

LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA  - FIO DE 

SUTURA CIRURGICA 

CATGUT - CROMADO,COM 

CALIBRE 2-0,COM 

AGULHA CILINDRICA,1/2 

CIRCULO,AGULHA: 

4,0CM,APRESENTACAO 

EM ENVELOPE,ROTUL N. 

LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA 

CX 24 UN 120 R$ 163,85 R$ 19.662,00 

69 59801 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL,CROMADO,3-

0,AGULHA DE 3,5CM,1/2 

CIRCULO,FIO COM 

APROXIMADAMENTE 

70CM,ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 

79094/77,APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77  - FIO DE SUTURA 

CATGUT - 

ESTERIL,CROMADO,3-

0,AGULHA DE 3,5CM,1/2 

CIRCULO,FIO COM 

APROXIMADAMENTE 

70CM,ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 

79094/77,APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 
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70 62474 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

CROMADO COM AGULHA, 

4-0, COMPR. MINIMO 70 

CM, 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, 2,0 CM, 

ESTERIL.  - FIO DE 

SUTURA CATGUT - 

CROMADO COM AGULHA, 

4-0, COMPR. MINIMO 70 

CM, 1/2 CIRCULO 

CILINDRICA, 2,0 CM, 

ESTERIL. 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

71 63729 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL, SIMPLES 2-0, 

COM AGULHA, AGULHA 

DE 3,0CM, 1/2 CIRC. 

CILINDRICA, FIO COM 

75CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

MS., APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 CAIXA C/ 24 

ENVELOPES.  - 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

72 63730 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL, SIMPLES 2 - 0, 

AGULHA DE 4,0 CM, 1/2 

CIRCULO, CILINDRICA, 

FIO COM 75CM, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 EMBALADO EM 

ENVELOPE  - 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 

73 51744 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

SIMPLES, N.3-0,, UMA 

AGULHA, AGULHA DE 3 

CM DE COMP., 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

COM 75 CM_DE 

COMP.CAIXA COM 24 

UNIDADES - FIO DE 

SUTURA CATGUT - 

SIMPLES, N.3-0,, UMA 

AGULHA, AGULHA DE 3 

CM DE COMP., 1/2 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

CX 24 UN 120 R$ 150,00 R$ 18.000,00 
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COM 75 CM_DE COMP., 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90 

74 51745 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, FIO DE 45 

CM DE COMPRIMENTO, 

NUMERO ZERO, 1 

AGULHA CILINDRICA 1/2 

CIRCULO MEDINDO 3,0 

CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE 

CAIXA COM 24 UNIDADES  

- FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, FIO DE 45 

CM DE COMPRIMENTO, 

NUMERO ZERO, 1 

AGULHA CILINDRICA 1/2 

CIRCULO MEDINDO 3,0 

CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE 

CX 24 UN 120 R$ 67,55 R$ 8.106,00 

75 62475 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, ,DIGO, 

COM 45CM DE 

COMPRIMENTO, NUMERO 

2-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, 

CORTANTE, 2,0CM, 

ENVELOPE INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77  - 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, ,DIGO, 

COM 45CM DE 

COMPRIMENTO, NUMERO 

CX 24 UN 120 R$ 67,55 R$ 8.106,00 
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2-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, 

CORTANTE, 2,0CM, 

ENVELOPE INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

76 62476 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 2-0, AGULHA DE 

1/2 CIRC.,TRIANGULAR, 

2,5CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE  - FIO 

DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 2-0, AGULHA DE 

1/2 CIRC.,TRIANGULAR, 

2,5CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE 

CX 24 UN 120 R$ 40,00 R$ 4.800,00 

77 62477 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO DE 

POLIAMIDA, NAO 

ABSORVIVEL, 45 CM DE 

COMPRIMENTO, NUMERO 

2-0, 1 AGULHA 

CILINDRICA 1/2 CIRCULO 

DE 3,0 CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE - FIO 

DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO DE 

POLIAMIDA, NAO 

ABSORVIVEL, 45 CM DE 

COMPRIMENTO, NUMERO 

2-0, 1 AGULHA 

CILINDRICA 1/2 CIRCULO 

DE 3,0 CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE 

CX 24 UN 120 R$ 67,55 R$ 8.106,00 

78 51747 FIO DE SUTURA NYLON - CX 24 UN 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 
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MONOFILAMENTO PRETO, 

2-0, ESTERILIZADO A 

COBALTO 60, FIO DE 45CM 

DE COMP. NAO DESFIAR 

NEM QUEBRAR COM 

FACILIDADE MESMO 

EXPOSTO A AGUA AO SER 

DADO O NO, COM 

AGULHA CORTANTE, 3/8 

CIRCULAR DE 4CM CAIXA 

COM 24 UNIDADES - FIO 

DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

2-0, ESTERILIZADO A 

COBALTO 60, FIO DE 45CM 

DE COMP. NAO DESFIAR 

NEM QUEBRAR COM 

FACILIDADE MESMO 

EXPOSTO A AGUA AO SER 

DADO O NO, COM 

AGULHA CORTANTE, 3/8 

CIRCULAR DE 4CM, EM 

ENVELOPE QUE PERMITA 

ABERTURA ASSEPTICA, 

COM LOTE E DATA DE 

VALIDADE, ROTULAGEM 

CONF. LEGISLACAO 

VIGENTE 

79 44790 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 3-0, 

PRETO, 45 CM, COM 

AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, EST - 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 3-0, 

PRETO, 45 CM, COM 

AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, 

ESTÉRIL 

CX 24 UN 120 R$ 67,55 R$ 8.106,00 

80 59803 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 70CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 3-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO,TRIANGULAR,3,

0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE.  - FIO 

DE SUTURA NYLON - 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 
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MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 70CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 3-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO,TRIANGULAR,3,

0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/1/96-M.SAUDE. 

81 53552 

FIO DE SUTURA NYLON - 

POLIAMIDA 

MONOFILAMENTAR 3-0, 

INABSORVIVEL, 45CM DE 

COMPRIMENTO, AGULHA 

3/8 CIRCULO CORTANTE 

DE 4 CM, INVOLUCRO 

INTERNO, EM PAPEL 

GRAU - FIO DE SUTURA 

NYLON - POLIAMIDA 

MONOFILAMENTAR 3-0, 

INABSORVIVEL, 45CM DE 

COMPRIMENTO, AGULHA 

3/8 CIRCULO CORTANTE 

DE 4 CM, INVOLUCRO 

INTERNO, EM PAPEL 

GRAU 

CX 24 UN 120 R$ 38,00 R$ 4.560,00 

82 44905 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 4-0, 

PRETO, 45 CM, COM 

AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, EST - 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 4-0, 

PRETO, 45 CM, COM 

AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, 

ESTÉRIL 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 

83 62478 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, 30CM DE 

COMPRIMENTO 

APROXIMADAMENTE, 

NUMERO DO CALIBRE 4-0, 

COM UMA AGULHA 

CORTANTE, 3/8 CIRCULO 

E 2,5CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE, IDENTIFICACAO, 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 
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PROCEDENCIA E REGISTR 

- FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, 30CM DE 

COMPRIMENTO 

APROXIMADAMENTE, 

NUMERO DO CALIBRE 4-0, 

COM UMA AGULHA 

CORTANTE, 3/8 CIRCULO 

E 2,5CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE, IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO MS, ART.31 

LEI 8078/90 PORT CONJ N1 

DE 23/1/96 - M.SAUDE. 

84 63732 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO 

PRETO- CLASSE II, NAO 

ABSORVIVEL, 45CM COM 

AGULHA DE 3,0, NUMERO 

4-0, CAIXA COM 24 

UNIDADES.  - 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 

85 62479 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45 CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO, TRIANGULAR , 

DE 2,0 CM., EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ART. 31 LEI 

8078/90 PORT. CONJ. N.1 

DE 23/01/96-M  - FIO DE 

SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45 CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO, TRIANGULAR , 

DE 2,0 CM., EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ART. 31 LEI 

8078/90 PORT. CONJ. N.1 

DE 23/01/96-M 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 

86 51748 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 80 de 263 

 

CIRCULO, CORTANTE, 

3,0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 DA 

LEI 8078/90 PORT CONJ N1 

DE 23/1/96 - M. CAIXA 

COM 24 UNIDADES  - FIO 

DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 5-0, AGULHA 3/8 

CIRCULO, CORTANTE, 

3,0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, ART.31 DA 

LEI 8078/90 PORT CONJ N1 

DE 23/1/96 - M. 

87 62480 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, 30CM DE 

COMPRIMENTO 

APROXIMADAMENTE, 

NUMERO DO CALIBRE 6-0, 

COM UMA AGULHA 

CORTANTE, 3/8 CIRCULO 

E 2,0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE, IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E REGISTR 

- FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO, NAO 

ABSORVIVEL, 30CM DE 

COMPRIMENTO 

APROXIMADAMENTE, 

NUMERO DO CALIBRE 6-0, 

COM UMA AGULHA 

CORTANTE, 3/8 CIRCULO 

E 2,0CM, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE, IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO MS, ART.31 

LEI 8078/90 PORT CONJ N1 

DE 23/1/96 - M.SAUDE. 

CX 24 UN 120 R$ 38,00 R$ 4.560,00 

88 63733 

FIO DE SUTURA NYLON - 

MONOFILAMENTO PRETO, 

NAO ABSORVIVEL, 45CM 

DE COMPRIMENTO, 

NUMERO 6-0, AGULHA 1/2 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 
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CIRCULO, TRIANGULAR 

CORTANTE_3,0 CM, 

ENVELOPE INDIVIDUAL, 

ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

89 51749 

FIO DE ALGODAO - FIO DE 

ALGODAO 0 

(GASTROINTESTINAL ), 

COM AGULHA 

CILINDRICA DE 4,0 CM 

CAIXA COM 24 UNIDADES  

- FIO DE ALGODAO - FIO 

DE ALGODAO 0 

(GASTROINTESTINAL ), 

COM AGULHA 

CILINDRICA DE 4,0 CM 

CX 24 UN 120 R$ 55,00 R$ 6.600,00 

90 51751 

FIO DE SUTURA DE 

ALGODAO - DE ALGODAO 

INABSORVIVEL, 0-0, SEM 

AGULHA, FIO COM 45CM ( 

03 FIOS ), ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

LEGISLACAO VIGENTE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 LEGISLACAO 

VIGENTE.CAIXA COM 24 

UNIDADES.  - FIO DE 

SUTURA DE ALGODAO - 

DE ALGODAO 

INABSORVIVEL, 0-0, SEM 

AGULHA, FIO COM 45CM ( 

03 FIOS ), ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

LEGISLACAO VIGENTE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 LEGISLACAO 

VIGENTE. 

CX 24 UN 120 R$ 56,41 R$ 6.769,20 

91 51753 

FIO DE ALGODAO - FIO DE 

ALGODAO 2-0,SEM 

AGULHA C/ 75CM CAIXA 

COM 24 UNIDADES  - FIO 

DE ALGODAO - FIO DE 

ALGODAO 2-0,SEM 

AGULHA C/ 75CM 

CX 24 UN 120 R$ 56,41 R$ 6.769,20 
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92 59811 

FIO DE SUTURA DE 

ALGODAO - DE ALGODAO 

INABSORVIVEL, 2-0, COM 

AGULHA, AGULHA DE 

3,0CM, FORMATO 3/8 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

COM 70CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

LEGISLACAO VIGENTE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 ENVELOPE C - 

FIO DE SUTURA DE 

ALGODAO - DE ALGODAO 

INABSORVIVEL, 2-0, COM 

AGULHA, AGULHA DE 

3,0CM, FORMATO 3/8 

CIRCULO CILINDRICA, FIO 

COM 70CM, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

LEGISLACAO VIGENTE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 ENVELOPE COM 

01 FIO. 

CX 24 UN 120 R$ 75,00 R$ 9.000,00 

93 59816 

FIO DE SUTURA 

POLIGLACTINA - ESTERIL, 

CALIBRE 1, COM AGULHA 

CILINDRICA DE 4,0CM, FIO 

COM 70CM DE 

COMPRIMENTO, 1/2 

CIRCULAR, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, INVOLUCRO 

INTERNO ESTERIL  - FIO 

DE SUTURA 

POLIGLACTINA - ESTERIL, 

CALIBRE 1, COM AGULHA 

CILINDRICA DE 4,0CM, FIO 

COM 70CM DE 

COMPRIMENTO, 1/2 

CIRCULAR, ENVELOPE 

INDIVIDUAL, INVOLUCRO 

INTERNO ESTERIL 

CX 24 UN 200 R$ 65,01 R$ 13.002,00 

94 51756 

FIO DE SUTURA DE 

POLIPROPILENO - EM 

POLIPROPILENO, FIO DE 

SUTURA CALIBRE 4-

0,COM 02 (DUAS) 

CX 24 UN 120 R$ 65,01 R$ 7.801,20 
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AGULHAS CILINDRICA 1/2 

CIRCULO, DE 26MM COM 

PONTA CORTANTE, 90CM 

DE CORDA PARA 

CIRURGIA CARDIO-

VASCULAR,AZUL,EMBAL

AGEM 

ESTERIL,INDIVIDUAL 

CAIXA COM 24 UNIDADES 

- FIO DE SUTURA DE 

POLIPROPILENO - EM 

POLIPROPILENO, FIO DE 

SUTURA CALIBRE 4-

0,COM 02 (DUAS) 

AGULHAS CILINDRICA 1/2 

CIRCULO, DE 26MM COM 

PONTA CORTANTE, 90CM 

DE CORDA PARA 

CIRURGIA CARDIO-

VASCULAR,AZUL,EMBAL

AGEM 

ESTERIL,INDIVIDUAL,APR

ESENTACAO DO 

PRODUTO DE ACORDO 

COM A LEGISLACAO 

VIGENTE DO MINISTERIO 

DA SAUDE 

95 58002 

FIO POLIDIOXANONA - 

PDO30MR26G - FIO 

POLIDIOXANONA 3-0 COM 

AGULHA 2,6 CM.CAIXA 

COM 24 UNIDADES 

CIRURGIA PLÁSTICA - FIO 

POLIDIOXANONA - 

PDO30MR26G - FIO 

POLIDIOXANONA 3-0 COM 

AGULHA 2,6 CM.CAIXA 

COM 24 UNIDADES 

CIRURGIA PLÁSTICA 

UN 120 R$ 410,86 R$ 49.303,20 

96 58001 

FIO POLIGLECAPRONE 25 

PGCL - PGCL30CT19IEAP- 

FIO POLIDIOXANONA 3-0 

COM AGULHA 1,9 CM, 

CIRURGIA PLASTICA 

ALTA PERFORMACE COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, 

EM ACORDO COM A NBR 

13904.CAIXA 12 UNIDADES 

- FIO POLIGLECAPRONE 25 

PGCL - PGCL30CT19IEAP-  

UN 150 R$ 214,52 R$ 32.178,00 
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FIO POLIDIOXANONA 3-0 

COM AGULHA 1,9 CM, 

CIRURGIA PLASTICA 

ALTA PERFORMACE COM 

45 CM DE COMPRIMENTO, 

EM ACORDO COM A NBR 

13904.CAIXA 12 UNIDADES 

97 62232 

FILTRO - COM BARREIRA 

TOTAL A BACTERIA E A 

VIRUS (HMEF), 

TROCADOR DE CALOR E 

UMIDADE, MEMBRANA 

100 % HIDROFOBA, 

BIDIRECIONAL, LIVRE DE 

LATEX, E CAPAZ DE 

RETER PARTICULAS DE 

LATEX. COM TUBO 

EXTENSOR CORRUGADO, 

FLEXIVEL, E 

CONFECCOES 

UNIVERSAIS. VALIDA - 

FILTRO - COM BARREIRA 

TOTAL A BACTERIA E A 

VIRUS (HMEF), 

TROCADOR DE CALOR E 

UMIDADE, MEMBRANA 

100 % HIDROFOBA, 

BIDIRECIONAL, LIVRE DE 

LATEX, E CAPAZ DE 

RETER PARTICULAS DE 

LATEX. COM TUBO 

EXTENSOR CORRUGADO, 

FLEXIVEL, E 

CONFECCOES 

UNIVERSAIS. VALIDADO 

PARA USO DE 24 HORAS, 

ESTERIL. USO EM 

CIRCUITO DE 

RESPIRADOR ARTIFICIAL. 

ADULTO. DEVE SER 

PRODUZIDO CONFORME 

BOAS PRATICAS DE 

FABRICACAO DA ANVISA 

- RDC Nº 59/2000 

UNI 800 R$ 12,67 R$ 10.136,00 

98 62233 

FILTRO VENTILACAO 

MECANICA - TIPO HME 

PEDIATRICO: APLICACAO: 

UMIDIFICACAO, 

FILTRACAO 

BACTERIOLOGICA E 

UNI 500 R$ 6,95 R$ 3.475,00 
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VIRAL EM VENTILACAO 

MECANICA, EFICIENCIA 

DE RETENCAO DE 

CONTAMINANTES MAIOR 

QUE 99%, FILTRO TIPO 

HME, HIGROSCOPIO, 

ESPACO MORTO COM 

VOLUME TOTAL DE - 

FILTRO VENTILACAO 

MECANICA - TIPO HME 

PEDIATRICO: APLICACAO: 

UMIDIFICACAO, 

FILTRACAO 

BACTERIOLOGICA E 

VIRAL EM VENTILACAO 

MECANICA, EFICIENCIA 

DE RETENCAO DE 

CONTAMINANTES MAIOR 

QUE 99%, FILTRO TIPO 

HME, HIGROSCOPIO, 

ESPACO MORTO COM 

VOLUME TOTAL DE 23 

ML, VOLUME CORRENTE 

50 A 900 ML, PEDIATRICO, 

ACOMPANHA TUBO 

FLEXIVEL ESTERIL DE 15 

CM X 15 X 22 MM, 

DESCARTAVEL, ESTERIL. 

EMBALAGEM COM 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, 

FABRICACAO, VALIDADE 

E REGISTRO NO MS. 

99 58018 

FIO GUIA - EM 

AÇO,ADULTO, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. - 

FIO GUIA - EM 

AÇO,ADULTO, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

UN 250 R$ 210,16 R$ 52.540,00 
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CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. 

100 58020 

FIO GUIA - EM 

AÇO,INFANTIL, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. - 

FIO GUIA - EM 

AÇO,INFANTIL, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. 

UN 100 R$ 138,77 R$ 13.877,00 

101 58019 

FIO GUIA - EM 

AÇO,NEONATAL / 

PEDIÁTRICO, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. - 

FIO GUIA - EM 

AÇO,NEONATAL / 

PEDIÁTRICO, PARA 

ENTUBAÇÃO ENDO-

TRAQUEAL,SISTEMA TIPO 

LANÇA COM 23 CM DE 

ARAME GUIA E 2,5 CM DE 

CÂNULA DURA FIXADA. 

TUDO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

QUE REGE A MATÉRIA. 

UN 100 R$ 160,93 R$ 16.093,00 

102 46572 

FITA INDICADORA PARA 

AUTO CLAVE MEDIDAS 

DE 19MMX30M - 

ROLO 10.000 R$ 7,61 R$ 76.100,00 
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103 46573 

FITA ADESIVA CREPE 

MEDIDAS DE 19MMX50M 

NA COR BRANCA - 

UNI 10.000 R$ 6,79 R$ 67.900,00 

104 62234 

ESPARADRAPO COMUM - 

HIPOALERGICO, 

IMPERMEÁVEL, 

MICROPORE MEDINDO 50 

MM X 10 METROS,COM 

BOA ADESIVIDADE, 

EMBALAGEM EM 

CARRETEL COM CAPA 

PLASTICA DE PROTECAO, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS.  - ESPARADRAPO 

COMUM - HIPOALERGICO, 

IMPERMEÁVEL, 

MICROPORE MEDINDO 50 

MM X 10 METROS,COM 

BOA ADESIVIDADE, 

EMBALAGEM EM 

CARRETEL COM CAPA 

PLASTICA DE PROTECAO, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS. 

UNI 8.000 R$ 8,94 R$ 71.520,00 

105 59827 

FITA MICROPORE - 

MEDINDO (10 CM X 4,5 M), 

COM DORSO POROSO DE 

NAO TECIDO, FORMADO 

POR UMA MISTURA DE 

FIBRAS DE RYON E 

POLIESTER E ADESIVO DE 

SILICONE,CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE,VAL. 

E REGISTRO NO MS.  - 

FITA MICROPORE - 

MEDINDO (10 CM X 4,5 M), 

COM DORSO POROSO DE 

NAO TECIDO, FORMADO 

POR UMA MISTURA DE 

FIBRAS DE RYON E 

POLIESTER E ADESIVO DE 

SILICONE,CONTENDO 

UNI 8.000 R$ 8,99 R$ 71.920,00 
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DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,LOTE,VAL. 

E REGISTRO NO MS. 

106 57894 

GAZE - COMPRESSA DE 

GAZE ESTERILIZADA, FIO 

13,PARA ASSEPSIA E 

CURATIVOS, MEDINDO 

7,5X 7,5CM QUANDO 

DOBRADA,PACOTE COM 

100 UNIDADES - GAZE - 

COMPRESSA DE GAZE 

ESTERILIZADA, FIO 

13,PARA ASSEPSIA E 

CURATIVOS, MEDINDO 

7,5X 7,5CM QUANDO 

DOBRADA,PACOTE COM 

100 UNIDADES - COTA 

PRINCIPAL 

UNI 52.500 R$ 2,64 
R$ 

138.600,00 

107 62235 

HASTE PARA HIGIENE - 

HASTES FLEXIVEIS, PARA 

HIGIENE PESSOAL, 

PONTAS REVESTIDAS DE 

PURO ALGODAO COM 

TRATAMENTO 

ANTIGERME, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,PODENDO 

SE APRESENTAR EM 

CORES DIVERSAS, CAIXA 

COM 75 UNIDADES  - 

HASTE PARA HIGIENE - 

HASTES FLEXIVEIS, PARA 

HIGIENE PESSOAL, 

PONTAS REVESTIDAS DE 

PURO ALGODAO COM 

TRATAMENTO 

ANTIGERME, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,PODENDO 

SE APRESENTAR EM 

CORES DIVERSAS, CAIXA 

COM 75 UNIDADES 

CX75UND 300 R$ 4,70 R$ 1.410,00 

108 59828 

COMPRESSA GAZE - 

COMPRESSA GAZE 7,5 X 

7,5 CM ,( NAO ESTERIL ), 

COM 11 FIOS, COM 8 

PCT500UN

D 
3.750 R$ 32,95 

R$ 

123.562,50 
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CAMADAS ,5 DOBRAS, 

SEM, ALVEJANTE OPTICO, 

ALTAMENTE 

ABSORVENTE 

ERESISTENTE,MACIO 

COM DOBRAS P/DENTRO 

DA, COMPRESSA. 

MEDINDO ABERTA 15 X 

30CM,COM GRAMATURA 

MINIMA DE 20 - 

COMPRESSA GAZE - 

COMPRESSA GAZE 7,5 X 

7,5 CM ,( NAO ESTERIL ), 

COM 11 FIOS, COM 8 

CAMADAS ,5 DOBRAS, 

SEM, ALVEJANTE OPTICO, 

ALTAMENTE 

ABSORVENTE 

ERESISTENTE,MACIO 

COM DOBRAS P/DENTRO 

DA, COMPRESSA. 

MEDINDO ABERTA 15 X 

30CM,COM GRAMATURA 

MINIMA DE 20 G/CM2, 

ISENTA DE IMPUREZAS,, 

AMIDO, MANCHAS, 

FIAPOS, RASGOS OU 

FUROS.PACOTE COM 500 

UNIDADES., EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO,, 

PROCEDENCIA ,LOTE E 

REGISTRO NO MS - COTA 

PRINCIPAL 

109 59829 

GEL CONDUTOR, P/ 

ULTRASSONOGRAFIA 

FRASCO DE 5 LITRO  - GEL 

CONDUTOR, P/ 

ULTRASSONOGRAFIA 

FRASCO DE 5 LITRO 

UNI 400 R$ 71,34 R$ 28.536,00 

110 62244 

PRESERVATIVO -

MASCULINO SEM 

LUBRIFICACAO. 

PRODUTO PARA USO 

MEDICO EM EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA; 

COM ALTA 

TRANSPARENCIA QUE 

PERMITE MAIOR NITIDEZ 

NA CAPTACAO DE 

CX144UND 800 R$ 57,99 R$ 46.392,00 
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IMAGENS; COMPOSICAO: 

LATEX DE BORRACHA 

NATURAL; EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇAO - 

PRESERVATIVO -

MASCULINO SEM 

LUBRIFICACAO. 

PRODUTO PARA USO 

MEDICO EM EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA; 

COM ALTA 

TRANSPARENCIA QUE 

PERMITE MAIOR NITIDEZ 

NA CAPTACAO DE 

IMAGENS; COMPOSICAO: 

LATEX DE BORRACHA 

NATURAL; EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇAO DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. CAIXA COM 

144 PRESERVATTIVOS 

EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE 

111 46632 

LAMINA DE BISTURI - EM 

ACO INOXIDAVEL OU 

ACO CARBONO,NUMERO 

15 C,ESTERILIZADO A 

COBALTO 60,COM PERFE - 

CX 100 UN 250 R$ 39,49 R$ 9.872,50 

112 46588 

LAMINA DE BISTURI - EM 

ACO INOXIDAVEL, 

NUMERO 11, ESTERIL, 

COM PERFEITO 

ACABAMENTO - 

CX 100 UN 250 R$ 39,49 R$ 9.872,50 

113 57983 

LAMINA DE BISTURI - EM 

ACO INOXIDAVEL, 

NUMERO 24, ESTERIL, 

COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM 

SINAIS DE OXIDACAO 

SEM REBARBAS, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTABILIDADE - LAMINA 

DE BISTURI - EM ACO 

INOXIDAVEL, NUMERO 

CX 100 UN 300 R$ 39,49 R$ 11.847,00 
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24, ESTERIL, COM 

PERFEITO ACABAMENTO 

SEM SINAIS DE 

OXIDACAO SEM 

REBARBAS, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTABILIDADE 

114 46590 

LAMINA DE BISTURI - EM 

ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 21, 

FIO CURVADO NA 

PONTA,PERFEITO 

ACABAMENTO - 

CX 100 UN 250 R$ 39,49 R$ 9.872,50 

115 59838 

CABO DE BISTURI - EM 

ACO INOX CIRURGICO, 

COM DIAMETRO DE 

NUMERO 3, COM 12CM DE 

COMPRIMENTO(SWANN 

MORTON) PARA LAMINAS 

DE 10 A 17, COM 10 ANOS 

DE GARANTIA  - CABO DE 

BISTURI - EM ACO INOX 

CIRURGICO, COM 

DIAMETRO DE NUMERO 3, 

COM 12CM DE 

COMPRIMENTO(SWANN 

MORTON) PARA LAMINAS 

DE 10 A 17, COM 10 ANOS 

DE GARANTIA 

UNI 50 R$ 17,11 R$ 855,50 

116 59840 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

DE LATEX,LUBRIFICADA 

INTERNAMENTE COM 

PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

PEQUENO,COM 

PROCEDENCIA,DATA DE 

FABRICACAO,E 

VALIDADE.  - LUVA 

DESCARTAVEL PARA 

PROCEDIMENTO - DE 

CX 100 UN 3.750 R$ 31,66 
R$ 

118.725,00 
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LATEX,LUBRIFICADA 

INTERNAMENTE COM 

PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

PEQUENO,COM 

PROCEDENCIA,DATA DE 

FABRICACAO,E 

VALIDADE. COTA 

PRINCIPAL 

117 63738 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

100% LATEX NATURAL, 

NAO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, 

LUBRIFICADA C/PO 

BIOABSORVIVEL, BAIXO 

TEOR DE PROTEINAS, 

COM PERFEITA 

ADAPTACAO 

ANATOMICA, 

AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE, 

RESISTENTE A TRACAO, 

ALTA SENSIBILIDADE AO 

TATO, HOMOGENEA, 

COMPRIMENTO MINIMO 

DE 25CM, TAMANHO 

MEDIO, COM 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE 

DO PRODUTO  - COTA 

PRINCIPAL 

CX 100 UN 3.750 R$ 31,66 
R$ 

118.725,00 

118 58363 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO G - 

EM LATEX,LUBRIFICADA 

COM PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

GRANDE(CAIXA COM 100 

CX 100 UN 3.750 R$ 31,66 
R$ 

118.725,00 
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UNIDADES CADA)  - LUVA 

DESCARTAVEL PARA 

PROCEDIMENTO G - EM 

LATEX,LUBRIFICADA 

COM PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

GRANDE(CAIXA COM  100 

UNIDADES CADA) COTA 

PRINCIPAL 

119 50792 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

6,5,MATERIAL SINTETICO 

NEOPRENE, LIVRE DE 

LATEX E PO, 

ANTIALERGICA, 

FORMATO ANATOMICO  - 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

6,5,MATERIAL SINTETICO 

NEOPRENE, LIVRE DE 

LATEX E PO, 

ANTIALERGICA, 

FORMATO ANATOMICO 

PAR 5.000 R$ 2,74 R$ 13.700,00 

120 63739 

LUVA CIRURGICA - EM 

LATEX 

NATURAL,HIPOALERGICA

, COM TEXTURA 

UNIFORME SEM FALHAS, 

TALCADA COM AMIDO DE 

MILHO, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL 

BOA ELASTICIDADE E 

RESISTENCIA, COM 

ACABAMENTO NO PUNHO 

DE FORMATO 

ANATOMICO##PERFEITA 

ADAPTACAO, 

NUMERACAO 7,0, 

ESTERIL, EMBALADA AOS 

PARES ENVELOPADA, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE 

ACOMPANHADO DO CA E 

LAUDO 

PAR 5.000 R$ 2,74 R$ 13.700,00 
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ANAL.LABORAT.,DE 

CUMPRIMENTO DA 

NBR13391  - 

121 63740 

LUVA CIRURGICA - EM 

LATEX 

NATURAL,HIPOALERGICA

, COM TEXTURA 

UNIFORME SEM FALHAS, 

TALCADA COM AMIDO DE 

MILHO, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL 

BOA ELASTICIDADE E 

RESISTENCIA, COM 

ACABAMENTO NO PUNHO 

DE FORMATO 

ANATOMICO##PERFEITA 

ADAPTACAO, 

NUMERACAO 7,5, 

ESTERIL, EMBALADA AOS 

PARES ENVELOPADA, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE 

ACOMPANHADO DO CA E 

LAUDO 

ANAL.LABORAT.,DE 

CUMPRIMENTO DA 

NBR13391  - 

PAR 5.000 R$ 2,74 R$ 13.700,00 

122 50795 

LUVA CIRURGICA 

ESTERIL - TAMANHO 

8,0,EM LATEX, 

HIPOALERGENICA, 

FORMATO ANATOMICO, 

PUNHO COM BAINHA 

REFORÇADA, 

APRESENTAÇÃO EM PAR 

COM INDICAÇÃO DE MAO 

DIREITA E MAO 

ESQUERDA  - LUVA 

CIRURGICA ESTERIL - 

TAMANHO 8,0,EM LATEX, 

HIPOALERGENICA, 

FORMATO ANATOMICO, 

PUNHO COM BAINHA 

REFORÇADA, 

APRESENTAÇÃO EM PAR 

COM INDICAÇÃO DE MAO 

DIREITA E MAO 

ESQUERDA 

PAR 5.000 R$ 2,74 R$ 13.700,00 

123 63741 LUVA CIRURGICA - EM PAR 5.000 R$ 2,85 R$ 14.250,00 
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LATEX NATURAL, COM 

TEXTURA UNIFORME SEM 

FALHAS, PRE-TALCADA, 

COM ALTA 

SENSIBILIDADE TATIL 

BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

CIA,ANTI-DERRAPANTE, 

COM ACABAMENTO NO 

PUNHO DE FORMATO 

ANATOMICO##PERFEITA 

ADAPTACAO, 

NUMERACAO 8,5, 

ESTERIL, EMBALADA AOS 

PARES E ENVELOPADA, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE 

ACOMPANHADO DO CA E 

LAUDO 

ANAL.LABORAT.,DE 

CUMPRIMENTO DA 

NBR13391  - 

124 46634 

MALHA TUBULAR 

ORTOPEDICA NA 

DIMENSÃO 10CMX10M- 

FIOS DE ALGODAO 

BINADOS,COM BOA 

ELASTICIDADE - 

ROLO 300 R$ 12,34 R$ 3.702,00 

125 62236 

MALHA TUBULAR 

ORTOPEDICA - MALHA 

TUBULAR ANTIALERGICA 

15 CM X 15 MM, TECIDOS 

DE FIBRAS SINTETICAS 

DE POLIESTER QUE 

PROPORCIONAM A 

RETENCAO DE UMIDADE. 

PROTEGE A PELE DO 

PACIENTE DO CONTATO 

DIRETO COM O GESSO 

SINTETICO.  - MALHA 

TUBULAR ORTOPEDICA - 

MALHA TUBULAR 

ANTIALERGICA 15 CM X 

15 MM, TECIDOS DE 

FIBRAS SINTETICAS DE 

POLIESTER QUE 

PROPORCIONAM A 

RETENCAO DE UMIDADE. 

PROTEGE A PELE DO 

PACIENTE DO CONTATO 

ROLO 300 R$ 20,90 R$ 6.270,00 
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DIRETO COM O GESSO 

SINTETICO. 

126 46637 

MALHA TUBULAR 

ORTOPEDICA NA 

DIMENSÃO 20CMX15M- 

FIOS DE ALGODAO 

BINADOS,COM BOA 

ELASTICIDADE - 

ROLO 500 R$ 28,33 R$ 14.165,00 

127 51762 

VENTURI, ADULTO, 

CONTENDO MASCARA 

FACIAL, TRAQUEIA 

CORRUGADA, EXTENSAO 

PARA CONEXAO NO 

FLUXOMETRO, 

ADAPTADOR PRA 

INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS 

(LARANJA, ROSA, VERDE, 

BRANCA E AMARELA). 

KIT DESCRITIVO 2016 

VENTURI, ADULTO, 

CONTENDO MASCARA 

FACIAL, TRAQUEIA 

CORRUGADA, EXTENSAO 

PARA CONEXAO NO 

FLUXOMETRO, 

ADAPTADOR PRA 

INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS 

(LARANJA, ROSA, VERDE, 

BRANCA E AMARELA). 

KIT DESCRITIVO 2016 

UNI 700 R$ 32,80 R$ 22.960,00 

128 51763 

VENTURI, INFANTIL, 

CONTENDO MASCARA 

FACIAL, TRAQUEIA 

CORRUGADA, EXTENSAO 

PARA CONEXAO NO 

FLUXOMETRO, 

ADAPTADOR PRA 

INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS 

(LARANJA, ROSA, VERDE, 

BRANCA E AMARELA). 

KIT DESCRITIVO 2016  - 

VENTURI, INFANTIL, 

CONTENDO MASCARA 

FACIAL, TRAQUEIA 

CORRUGADA, EXTENSAO 

PARA CONEXAO NO 

UNI 900 R$ 32,80 R$ 29.520,00 
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FLUXOMETRO, 

ADAPTADOR PRA 

INALACAO, 6 (SEIS) 

VALVULAS COLORIDAS 

(LARANJA, ROSA, VERDE, 

BRANCA E AMARELA). 

KIT DESCRITIVO 2016 

129 51764 

KIT NEBULIZACAO 

INFANTIL COMPLETO - 

MASCARA DE OXIGENIO 

INFANTIL DO TIPO PARA 

NEBULIZACAO 

CONFECCIONADA EM PVC 

RESISTENTE, ATOXICO, 

TAMANHO INFANTIL, 

NAO ESTERIL, COM TUBO 

E FRASCO  - KIT 

NEBULIZACAO INFANTIL 

COMPLETO - MASCARA 

DE OXIGENIO INFANTIL 

DO TIPO PARA 

NEBULIZACAO 

CONFECCIONADA EM PVC 

RESISTENTE, ATOXICO, 

TAMANHO INFANTIL, 

NAO ESTERIL, COM TUBO 

E FRASCO 

UNI 700 R$ 15,12 R$ 10.584,00 

130 51765 

KIT NEBULIZACAO 

ADULTO COMPLETO - 

MASCARA DE OXIGENIO 

ADULTO DO TIPO PARA 

NEBULIZACAO, 

CONFECCIONADA EM PVC 

RESISTENTE, ATOXICO, 

TAMANHO ADULTO, NAO 

ESTERIL, COM TUBO E 

FRASCO  - KIT 

NEBULIZACAO ADULTO 

COMPLETO - MASCARA 

DE OXIGENIO ADULTO DO 

TIPO PARA 

NEBULIZACAO, 

CONFECCIONADA EM PVC 

RESISTENTE, ATOXICO, 

TAMANHO ADULTO, NAO 

ESTERIL, COM TUBO E 

FRASCO 

UNI 1.500 R$ 9,94 R$ 14.910,00 

131 58022 
MASCARA PARA 

OXIGENOTERAPIA - ALTA 
UNI 800 R$ 9,48 R$ 7.584,00 
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CONCENTRACAO 

INFANTIL COM 

RESERVATORIO E DE 

NAO-REINALACAO, DE 

FORMATO ANATOMICO, 

NAO REINALANTE, 

EXTENSAO EM PVC 

FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, COM 

TAMANHO VARIANDO 

ENTRE 2,10 E 2,20 METROS 

PARA ENCAIXE PERFEITO 

NO ADAPTAD - MASCARA 

PARA OXIGENOTERAPIA - 

ALTA CONCENTRACAO 

INFANTIL COM 

RESERVATORIO E DE 

NAO-REINALACAO, DE 

FORMATO ANATOMICO, 

NAO REINALANTE, 

EXTENSAO EM PVC 

FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, COM 

TAMANHO VARIANDO 

ENTRE 2,10 E 2,20 METROS 

PARA ENCAIXE PERFEITO 

NO ADAPTADOR DO 

RESERVATORIO E NO 

CILINDRO DE OXIGÊNIO. 

PROCEDÊNCIA DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE 

NUMERO DO LOTE E 

REGISTRO NA ANVISA 

132 58021 

MASCARA PARA 

OXIGENOTERAPIA - ALTA 

CONCENTRACAO 

ADULTO COM 

RESERVATORIO E DE 

NAO-REINALACAO, DE 

FORMATO ANATOMICO, 

NAO REINALANTE, 

EXTENSAO EM PVC 

FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, COM 

TAMANHO VARIANDO 

ENTRE 2,10 E 2,20 METROS 

PARA ENCAIXE PERFEITO 

NO ADAPTADOR - 

MASCARA PARA 

UNI 1.200 R$ 9,48 R$ 11.376,00 
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OXIGENOTERAPIA - ALTA 

CONCENTRACAO 

ADULTO COM 

RESERVATORIO E DE 

NAO-REINALACAO, DE 

FORMATO ANATOMICO, 

NAO REINALANTE, 

EXTENSAO EM PVC 

FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, COM 

TAMANHO VARIANDO 

ENTRE 2,10 E 2,20 METROS 

PARA ENCAIXE PERFEITO 

NO ADAPTADOR DO 

RESERVATORIO E NO 

CILINDRO DE OXIGÊNIO. 

PROCEDÊNCIA DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE 

NUMERO DO LOTE E 

REGISTRO NA ANVISA 

133 59858 

MASCARA DESCARTAVEL 

- MASCARA 

DESCARTAVEL 

RETANGULAR SIMPLES 

ESPECIFICA 

P/ISOLAMENTO 

RESPIRATORIO, 

DESCARTÁVEL 

RETANGULAR SIMPLES 

COM TIRAS PACOTE COM 

100 C/DISPOSITIVO 

P/AJUSTE NASAL FIXADO 

NO CORPO DA MASCARA, 

ATOXICA, HIPOALERGICA 

E INODORA, TIRAS - 

MASCARA DESCARTAVEL 

- MASCARA 

DESCARTAVEL 

RETANGULAR SIMPLES 

ESPECIFICA 

P/ISOLAMENTO 

RESPIRATORIO, 

DESCARTÁVEL 

RETANGULAR SIMPLES 

COM TIRAS PACOTE COM 

100 C/DISPOSITIVO 

P/AJUSTE NASAL FIXADO 

NO CORPO DA MASCARA, 

ATOXICA, HIPOALERGICA 

CX 50 UN 3.500 R$ 14,85 R$ 51.975,00 
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E INODORA, TIRAS 

LATERAIS DE 

COMPRIMENTO 

ADEQUADO P/FIXACAO E 

PERFEITO AJUSTE FACIAL 

134 51766 

MASCARA DESCARTAVEL 

- MASCARA 

DESCARTAVEL,¨BICO DE 

PATO¨COM FILTRO PARA 

PARTICULAS COM 

EFICIENCIA DE 

95%.FORMATO, 

ANATOMICO COM BOA 

VEDACAO, NA COR 

BRANCA, CONTENDO 

DISPOSITIVO PARA 

AJUSTE NASAL,, 

EM,ALUMINIO FIXADA NO 

CORPO DA MASCARA. 

UNIDADE. - MASCARA 

DESCARTAVEL - 

MASCARA 

DESCARTAVEL,¨BICO DE 

PATO¨COM FILTRO PARA 

PARTICULAS COM 

EFICIENCIA DE 

95%.FORMATO, 

ANATOMICO COM BOA 

VEDACAO, NA COR 

BRANCA, CONTENDO 

DISPOSITIVO PARA 

AJUSTE NASAL,, 

EM,ALUMINIO FIXADA NO 

CORPO DA MASCARA., 

EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO,PROCEDE

NCIA,LOTE ,VALIDADE E 

REGISTRO NO MS. 

UNI 4.000 R$ 0,67 R$ 2.680,00 

135 50800 

ÓCULOS CIRÚRGICO DE 

PROTEÇÃO - EM 

MATERIAL ACRILICO OU 

SIMILAR EM 

PVC,FLEXIVEL,INCOLOR,L

EVE,C/LENTES EM 

POLICABORNATO,RESIST

E A 

IMPACTOS,ANTIEMBACA

NTE,ANTI-UV,COM 

PERFEITA ADAPTAÇÃO 

UNI 500 R$ 9,53 R$ 4.765,00 
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AO NARIZ P/CONFORTO 

EM USO PROLONGADO, 

PODE SER USADO 

C/OCULOS DE PE - 

OCULOS CIRURGICO DE 

PROTECAO - EM 

MATERIAL ACRILICO OU 

SIMILAR EM 

PVC,FLEXIVEL,INCOLOR,L

EVE,C/LENTES EM 

POLICABORNATO,RESIST

E A 

IMPACTOS,ANTIEMBACA

NTE,ANTI-UV,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

AO NARIZ P/CONFORTO 

EM USO PROLONGADO, 

PODE SER USADO 

C/OCULOS DE PESCRICAO, 

PARA PROTEÇÃO 

OCULAR E FACIAL 

136 46644 

SCALP DISPOSITIVO 

INTRAVENOSO - NUMERO 

21, COM EXTENSAO EM 

VINIL FLEXIVEL ,PARA 

COLETA DE SANGUE - 

CX 100 UN 120 R$ 28,26 R$ 3.391,20 

137 46645 

SCALP DISPOSITIVO 

INTRAVENOSO - NUMERO 

23, COM EXTENSAO EM 

VINIL FLEXIVEL ,PARA 

COLETA DE SANGUE - 

CX 100 UN 120 R$ 28,26 R$ 3.391,20 

138 46646 

SCALP DISPOSITIVO 

INTRAVENOSO - NUMERO 

25, COM EXTENSAO EM 

VINIL FLEXIVEL ,PARA 

COLETA DE SANGUE - 

CX 100 UN 120 R$ 28,26 R$ 3.391,20 

139 57993 

SERINGA PARA 

GASOMETRIA - 

DESCARTAVEL,COM BICO 

LUER-LOK, ESTERIL, 

ATOXICO, 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO HEPARINA DE 

LITIO BALANCEADA COM 

CALCIO,EM 

PROLIPROPILENO,CAPACI

DADE DE 

80UI,GRADUADA 

3,0ML,SEM AGULHA COM 

UN 8.000 R$ 0,41 R$ 3.280,00 
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TAMPA LUER-

LOK,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PLASTI - 

SERINGA PARA 

GASOMETRIA - 

DESCARTAVEL,COM BICO 

LUER-LOK, ESTERIL, 

ATOXICO, 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO HEPARINA DE 

LITIO BALANCEADA COM 

CALCIO,EM 

PROLIPROPILENO,CAPACI

DADE DE 

80UI,GRADUADA 

3,0ML,SEM AGULHA COM 

TAMPA LUER-

LOK,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO Nº DO 

CATALOGO, Nº LOTE, 

DESCRICAO CONTENDO 

INFORMACOES DE 

SEGURANCA, REGISTRO 

NO MS 

140 51767 

SERINGA PARA INSULINA 

- SERINGA PARA 

INSULINA MEDINDO 13 X 

4,5 COM 100 UNIDADES P/1 

ML.CAIXA COM 100 

UNIDADES  - SERINGA 

PARA INSULINA - 

SERINGA PARA INSULINA 

MEDINDO 13 X 4,5 COM  

100 UNIDADES P/1 ML. 

UN 40.000 R$ 0,33 R$ 13.200,00 

141 46647 

SERINGA DESCARTAVEL 

3 ML COM AGULHA 25X7 - 

EM CONFORMIDADE COM 

A NR32 (DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA) - 

UNI 40.000 R$ 0,22 R$ 8.800,00 

142 46648 

SERINGA DESCARTAVEL 

5 ML COM AGULHA 25X7 - 

EM CONFORMIDADE COM 

A NR32 (DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA) - 

UNI 50.000 R$ 0,24 R$ 12.000,00 

143 61031 
SERINGA DESCARTAVEL 

10 ML - EM 
UNI 80.000 R$ 0,71 R$ 56.800,00 
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PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO 10 CC COM 

AGULHA ,ESTERIL,COM 

CAPACIDADE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E 10 ML, COM AGULHA 

25X7(UNIDADE)  - 

SERINGA DESCARTAVEL 

10 ML - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO 10 CC COM 

AGULHA ,ESTERIL,COM 

CAPACIDADE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E 10 ML, COM AGULHA 

25X7(UNIDADE) 

144 57848 

SERINGA DESCARTAVEL - 

MATERIAL: 

POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:20 ML, TIPO 

BICO: BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDACAO: EMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL: 

GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE: ESTERIL, 

DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO: 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM AG - 

SERINGA DESCARTAVEL - 

MATERIAL: 

POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:20 ML, TIPO 

BICO: BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO 

VEDACAO: EMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL: 

GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE: ESTERIL, 

DESCARTAVEL, 

APRESENTACAO: 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM 

AGULHA 

UNI 70.000 R$ 0,56 R$ 39.200,00 

145 57982 

SERINGA DESCARTAVEL - 

EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO INTEGRO E 

TRANSPARENTE, 

UN 10.000 R$ 2,18 R$ 21.800,00 
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APRESENTANDO RIGIDEZ 

E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO, CORPO COM 

GRADUACAO 

MILIMETRADA DE 1 EM 1 

ML, EMBOLO BORRACHA 

ATOXICA NA PONTA, 

BICO CENTRAL 

ROSQUEADO, ESTER - 

SERINGA DESCARTAVEL - 

EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO INTEGRO E 

TRANSPARENTE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO, CORPO COM 

GRADUACAO 

MILIMETRADA DE 1 EM 1 

ML, EMBOLO BORRACHA 

ATOXICA NA PONTA, 

BICO CENTRAL 

ROSQUEADO, ESTERIL, 

SILICONIZADA, COM 

CAPACIDADE DE 60 ML, 

SEM AGULHA, 

EMBALADA EM CARTELA. 

146 57850 

SONDA NASOGASTRICA - 

CURTA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.4, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - CURTA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.4, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

UN 3.600 R$ 1,77 R$ 6.372,00 
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EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

147 57853 

SONDA NASOGASTRICA - 

CURTA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.6, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - CURTA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.6, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.600 R$ 1,12 R$ 4.032,00 

148 59876 

SONDA NASOGASTRICA - 

CURTA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.8, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - CURTA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.8, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

UNI 3.600 R$ 1,35 R$ 4.860,00 
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BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

149 59884 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.12, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.12, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UNI 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 

150 46680 

SONDA NASOGASTRICA 

CURTA, NUMERO 14, EM 

PVC, 

FLEXIVEL,TRANSPARENT

E DESCARTAVEL - 

UNI 3.600 R$ 1,16 R$ 4.176,00 

151 57859 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.24, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

UN 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 
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EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.24, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

152 57860 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.22, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.22, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE,TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 4.000 R$ 1,68 R$ 6.720,00 

153 59880 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.20, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

UNI 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 
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FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.20, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

154 59881 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.18, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.18, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UNI 4.000 R$ 1,53 R$ 6.120,00 

155 59882 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.16, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

UNI 4.000 R$ 1,53 R$ 6.120,00 
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MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.16, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

156 59883 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.14, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.14, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UNI 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 

157 59878 

SONDA NASOGASTRICA - 

CURTA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.12, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

UNI 3.600 R$ 1,36 R$ 4.896,00 
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ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - CURTA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.12, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

158 59877 

SONDA NASOGASTRICA - 

CURTA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.10, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - CURTA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.10, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UNI 3.600 R$ 0,92 R$ 3.312,00 

159 59885 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.10, EM 

UNI 3.000 R$ 1,90 R$ 5.700,00 
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PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO  - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.10, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

160 57861 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.08, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.08, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.000 R$ 1,53 R$ 4.590,00 

161 57862 SONDA NASOGASTRICA - UN 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 
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LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.06, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.06, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

162 57863 

SONDA NASOGASTRICA - 

LONGA, DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.04, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

NASOGASTRICA - LONGA, 

DESCARTAVEL 

ESTERILIZADA, N.04, EM 

PVC, FLEXIVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, COM 

BATOQUE, TAMANHO 

MINIMO DE 100CM, 

EXTREMO DISTAL 

FECHADO COM ORIFICIO 

LATERAL ATE 1/3 MEDIO, 

EM PAPEL GRAU 

UN 4.000 R$ 1,90 R$ 7.600,00 
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CIRURGICO 

163 59886 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 8  

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 8 

UNI 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00 

164 59888 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 6  

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, TAMANHO 6 

UNI 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00 

165 59890 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

UNI 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 114 de 263 

 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO N 10, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, N 10  - SONDA 

DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO N 10, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, N 10 

166 59892 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA', TAMANHO 12  

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO, COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL., 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA', TAMANHO 12 

UNI 5.000 R$ 0,90 R$ 4.500,00 

167 59893 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO N 14, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

UNI 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00 
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REDUTORA, N 14  - SONDA 

DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA DE 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, ESTERIL, 

COM ORIFICIO TERMINAL 

RETO N 14, COM 01 OU 02 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA, N 14 

168 59894 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:16  

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:16 

UNI 5.000 R$ 0,93 R$ 4.650,00 

169 57866 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:18 

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

UN 5.000 R$ 1,56 R$ 7.800,00 
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RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:18 

170 62238 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL N° 20- 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM 

PVC, BRANCO 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 

ORIFICIO DISTAL, 02 NAS 

LATERAIS E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRARGICO - 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL N° 20- 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM 

PVC, BRANCO 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 

ORIFICIO DISTAL, 02 NAS 

LATERAIS E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRARGICO E 

FILME TERMOPLASTICO, 

ABERTURA EM PETALA. 

NA EMBALAGEM DEVERA 

ESTAR IMPRESSO DADOS 

DE IDENTIFICACAO, TIPO 

DE ESTERILIZACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO,PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO 

DO MINISTERIO DA 

SAADE. E FABRICACAO 

RESENTE. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO 

NA ANVISA E BOAS 

PRATICAS DE 

FABRICACAO. 

UNI 4.000 R$ 1,56 R$ 6.240,00 
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171 57868 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:22 

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL N° 22- 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM 

PVC, BRANCO 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 

ORIFICIO DISTAL, 02 NAS 

LATERAIS E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRARGICO E 

FILME TERMOPLASTICO, 

ABERTURA EM PETALA. 

NA EMBALAGEM DEVERA 

ESTAR IMPRESSO DADOS 

DE IDENTIFICACAO, TIPO 

DE ESTERILIZACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO,PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO 

DO MINISTERIO DA 

SAADE. E FABRICACAO 

RESENTE. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO 

NA ANVISA E BOAS 

PRATICAS DE 

FABRICACAO 

UN 4.000 R$ 1,56 R$ 6.240,00 

172 57869 

SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL - SONDA EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE,COM 

ORIFICIO TERMINAL 

RETO,COM UM OU DOIS 

ORIFICIOS LATERAIS EM 

SEU EXTREMO DISTAL, 

EXTREMO PROXIMAL 

UNI 4.000 R$ 1,56 R$ 6.240,00 
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ADAPTAVEL A CONEXAO 

REDUTORA,TAMANHO:24 

- SONDA DE ASPIRACAO 

TRAQUEAL N° 24- 

DESCARTAVEL, ESTERIL, 

ATOXICA, MALEAVEL, EM 

PVC, BRANCO 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADA, COM 01 

ORIFICIO DISTAL, 02 NAS 

LATERAIS E CONECTOR 

UNIVERSAL COM TAMPA. 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRARGICO E 

FILME TERMOPLASTICO, 

ABERTURA EM PETALA. 

NA EMBALAGEM DEVERA 

ESTAR IMPRESSO DADOS 

DE IDENTIFICACAO, TIPO 

DE ESTERILIZACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO,PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO 

DO MINISTERIO DA 

SAADE. E FABRICACAO 

RESENTE. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO 

NA ANVISA E BOAS 

PRATICAS DE 

FABRICACAO. 

173 59872 

TERMOMETRO DE 

MAXIMA E MINIMA - 

TERMOMETRO DIGITAL 

PARA GELADEIRA, 

FREEZER, BANHO E 

INCUBADORAS. 

TEMPERATURA INTERNA 

-20 A 70ºC (SENSOR); 

TEMPERATURA EXTERNA 

-10ºC A50ºC (AMBIENTE). 

ALARME E MEMORIA DA 

TEMPERATURA MAXIMA 

E MINIMA. MEDIDA 

110X70X20 MM - 

TERMOMETRO DE 

MAXIMA E MINIMA - 

TERMOMETRO DIGITAL 

PARA GELADEIRA, 

UNI 100 R$ 141,59 R$ 14.159,00 
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FREEZER, BANHO E 

INCUBADORAS. 

TEMPERATURA INTERNA 

-20 A 70ºC (SENSOR); 

TEMPERATURA EXTERNA 

-10ºC A50ºC (AMBIENTE). 

ALARME E MEMORIA DA 

TEMPERATURA MAXIMA 

E MINIMA. MEDIDA 

110X70X20 MM, 

COMPRIMENTO DO CABO 

SENSOR 2 METROS, 

FUNCIONA COM 1 

BATERIA AAA. (UNIDADE) 

174 59897 

TERMOMETRO DIGITAL - 

TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL,FAIXA DE 

MEDICAO 32 GRAUS 

CELSIUS A 42 GRAUS 

CELSIUS,TEMPERATURA 

DO CORPO 

HUMANO,BATERIA NA 

VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS 

TIPO 

BOTAO,,,UTILIZACAO 

PARA MEDICAO DA 

TEMPERATURA 

CORPORAL  - 

TERMOMETRO DIGITAL - 

TERMOMETRO CLINICO 

DIGITAL,FAIXA DE 

MEDICAO 32 GRAUS 

CELSIUS A 42 GRAUS 

CELSIUS,TEMPERATURA 

DO CORPO 

HUMANO,BATERIA NA 

VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS 

TIPO 

BOTAO,,,UTILIZACAO 

PARA MEDICAO DA 

TEMPERATURA 

CORPORAL 

UNI 500 R$ 22,24 R$ 11.120,00 

175 59898 

TERMOMETRO DIGITAL - 

TERMOMETRO DIGITAL, 

TIPO ESPETO EM INOX E 

ASTE EM ACO 

INOX,FAIXA DE 

TEMPERATURA: DE -10 

GRAUS CELSIUS A +150 

GRAUS CELSIUS, 

UNI 12 R$ 163,00 R$ 1.956,00 
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RESOLUCAO: 0,1 GRAUS 

CELSIUS/GRAUS 

FAHRENHEIT,FUNCAO 

GRAUS CELSIUS/GRAUS 

FAHRENHEIT, A PROVA 

D'AGUA,.,IND - 

TERMOMETRO DIGITAL - 

TERMOMETRO DIGITAL, 

TIPO ESPETO EM INOX E 

ASTE EM ACO 

INOX,FAIXA DE 

TEMPERATURA: DE -10 

GRAUS CELSIUS A +150 

GRAUS CELSIUS, 

RESOLUCAO: 0,1 GRAUS 

CELSIUS/GRAUS 

FAHRENHEIT,FUNCAO 

GRAUS CELSIUS/GRAUS 

FAHRENHEIT, A PROVA 

D'AGUA,.,INDICADO PARA 

REFRIGERACAO DE 

LATICINIOS, VISOR EM 

CRISTAL LIQUIDO DE 

FACIL VISUALIZACAO.,. 

176 57893 

TAMPA PROTETORA - 

PARA SERINGA, 

DISPOSITIVO RIGIDO 

PARA OCLUSAO DE 

CONEXOES LUER MACHO 

E FEMEA.- FECHAMENTO 

LUER LOCK.- 

DESCARTAVEL- USO 

UNICO- LATEX FREE.- 

ESTERILIZADO A OXIDO 

DE ETILENO POSSUI 

CONEXAO LUER-LOCK E 

LUER SLIP O QUE 

POSSIBILITA SEU AJ - 

TAMPA PROTETORA - 

PARA SERINGA, 

DISPOSITIVO RIGIDO 

PARA OCLUSAO DE 

CONEXOES LUER MACHO 

E FEMEA.- FECHAMENTO 

LUER LOCK.- 

DESCARTAVEL- USO 

UNICO- LATEX FREE.- 

ESTERILIZADO A OXIDO 

DE ETILENO POSSUI 

CONEXAO LUER-LOCK E 

UNI 40.000 R$ 0,18 R$ 7.200,00 
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LUER SLIP O QUE 

POSSIBILITA SEU AJUSTE 

TANTO AS VIAS DE 

CATETERES VENOSOS 

CENTRAIS OU 

PERIFERICOS COMO A 

SERINGAS PREENCHIDAS 

COM MEDICACOES 

MANIPULADAS 

177 62239 

TORNIQUETE - LIVRE DE 

LATEX, DESCARTAVEL, 

NAO TALCADO, 

CONTENDO 25 TIRAS 

DESTACAVEIS, MEDINDO 

36CMX2 5CM  - 

TORNIQUETE - LIVRE DE 

LATEX, DESCARTAVEL, 

NAO TALCADO, 

CONTENDO 25 TIRAS 

DESTACAVEIS, MEDINDO 

36CMX2 5CM 

CX1RL 50 R$ 24,22 R$ 1.211,00 

178 59899 

TORNIQUETE - EM 

TECIDO ELASTICO COM 

TRAVA, FECHO EM PVC, 

COM REGULAGEM DE 

TENSAO, TAMANHO 

ADULTO (GARROTE  - 

TORNIQUETE - EM 

TECIDO ELASTICO COM 

TRAVA, FECHO EM PVC, 

COM REGULAGEM DE 

TENSAO, TAMANHO 

ADULTO (GARROTE 

UNI 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

179 59900 

TORNIQUETE - EM 

TECIDO ELASTICO COM 

TRAVA, FECHO EM PVC, 

COM REGULAGEM DE 

TENSAO, TAMANHO 

INFANTIL, DECORADO 

(GARROTE)  - 

TORNIQUETE - EM 

TECIDO ELASTICO COM 

TRAVA, FECHO EM PVC, 

COM REGULAGEM DE 

TENSAO, TAMANHO 

INFANTIL, DECORADO 

(GARROTE) 

UNI 200 R$ 9,80 R$ 1.960,00 

180 51772 
TUBO DE LATEX - LATEX 

NATURAL,FLEXIVEL,TRA

PCT2METR

O 
50 R$ 23,68 R$ 1.184,00 
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NSPARENTE, MEDINDO 

N.202, APRESENTACAO 

RESPEITANDO A 

LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE.PACOTE COM 

DOIS METROS.  - TUBO DE 

LATEX - LATEX 

NATURAL,FLEXIVEL,TRA

NSPARENTE, MEDINDO 

N.202, APRESENTACAO 

RESPEITANDO A 

LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE. PACOTE COM 

DOIS METROS. 

181 50841 

TOUCA CIRURGICA 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA A BASE 

DE FIBRAS 100% 

POLIPROPILENO. COR 

BRANCA,FORMATO 

ANATOMICO PARA 

QUALQUER TAMANHO DE 

CABECA,COM TOTAL 

CAPACIDADE DE 

VENTILACAO, NAO 

ALERGICA,COM 

ELASTICO SANFONADO 

EM TODA SUA EXTENSAO  

- TOUCA CIRURGICA 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA A BASE 

DE FIBRAS 100% 

POLIPROPILENO. COR 

BRANCA,FORMATO 

ANATOMICO PARA 

QUALQUER TAMANHO DE 

CABECA,COM TOTAL 

CAPACIDADE DE 

VENTILACAO, NAO 

ALERGICA,COM 

ELASTICO SANFONADO 

EM TODA SUA EXTENSAO 

PC 100 UN 5.000 R$ 9,46 R$ 47.300,00 

182 63743 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

UN 120 R$ 23,30 R$ 2.796,00 
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EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 9,0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

183 59904 

TUBO DE SILICONE - 

CONFECCIONADO EM 

SILICONE FLEXIVEL E 

ATOXICO, NA COR 

TRANSPARENTE, COM 

MEDIDAS: 3M, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ROTULAGEM DE ACORDO 

COM EXIGENCIAS DO 

MINISTERIODASAUDE.  - 

TUBO DE SILICONE - 

CONFECCIONADO EM 

SILICONE FLEXIVEL E 

ATOXICO, NA COR 

TRANSPARENTE, COM 

MEDIDAS: 3M, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ROTULAGEM DE ACORDO 

UNI 50 R$ 61,55 R$ 3.077,50 
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COM EXIGENCIAS DO 

MINISTERIODASAUDE. 

184 63746 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 8,5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

UN 120 R$ 16,36 R$ 1.963,20 

185 63747 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

UN 120 R$ 32,05 R$ 3.846,00 
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RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 8,0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

186 63748 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 7.5, 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

187 63749 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 7.0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

UNIDADE 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 

188 63750 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 6.5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

189 63751 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 6.0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

190 63752 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 5.5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

191 63753 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 5.0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 

192 63754 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 4.5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

193 63755 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

E COMPOSTA POR 

CANULA EXTERNA COM 

BALAO DE BAIXA 

PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 4,0 , 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

194 63756 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 3.5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

195 63757 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 3,0 , 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 

196 63758 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 2,5, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

197 63759 

CANULA DE 

TRAQUEOSTOMIA 

ESTERIL DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATOXICO-

FLEXIVEL-

TRANSPARENTE, 

COMPOSTA POR CANULA 

EXTERNA COM BALAO DE 

BAIXA PRESSAO, CANULA 

INTERIOR E TAMPA DE 

VEDACAO, LINHA 

RADIOPACA, ASAS PARA 

FIXACAO COM 

IMPRESSAO DO NUMERO 

EM LOCAL VISIVEL, DE 

FACIL MANUSEIO QUE 

NAO CAUSE 

TRAUMATISMO 

TRAQUEAL E MANDRIL 

COM PONTA 

UN 120 R$ 39,53 R$ 4.743,60 
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ARREDONDADA, 

GUARNICAO DE 

INSUFLACAO UNIVERSAL 

PARA SERINGAS, 

TAMANHO CALIBRE 2,0, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

FILME TRANSPARENTE, 

INDIVIDUAL E ESTERIL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 E 

PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-

M.SAUDE  - 

198 63760 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PVC, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO 

,DIGO,SEM CUFF, 

CALIBRE DE N.2,5, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

E INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 LEI 8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96 

M.SAUD, APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 DA LEI 

8078/90  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 

199 63761 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PVC, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO 

DIGO, SEM CUFF, 

CALIBRE DE N. 3,0, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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E INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90  - 

200 63762 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PCV, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO 

DIGO,SEM CUFF, CALIBRE 

DE N. 3,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N. 1 DE 23/01/96 - 

M.S., APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

UNIDADE 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 

201 63763 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 4,0, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

UN 100 R$ 39,53 R$ 3.953,00 
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INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

202 63764 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 4,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 

203 63766 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 5,0, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

204 63768 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 5,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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205 63769 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PVC, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO DE 

BAIXA PRESSAO E ALTO 

VOLUME, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE 6,0, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 MS  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 

206 63770 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 6,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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207 63771 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PVC, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO 

TUBO C/ FILAMENTO 

RADIOPACO,C/BALAO 

TIPO LANZ C/ALTO 

VOLUME E BAIXA 

PRESSAO,C/ BALONETE 

TIPO LANZ, VALVULA 

REGULADORA DE 

PRESSAO, DE 

REGULADORA DE 

PRESSAO C/PRESSAO 

INTERNA DE 30 CMH20 

APROXIMADO E OLHO DE 

MURPHY, CALIBRE DE 

CAL. NO.7,0 MM, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

E INDIVIDUAL, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90  - 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 

208 63772 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 7,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

209 63773 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, EM PVC, 

TUBO COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO 

TUBO C/ FILAMENTO 

RADIOPACO,C/BALAO 

TIPO LANZ C/ALTO 

VOLUME E BAIXA 

PRESSAO,C/BALONETE 

TIPO LANZ, VALVULA 

REGULADORA DE 

PRESSAO, DE 

REGULADORA DE 

PRESSAO C/PRESSAO 

INTERNA DE 30 

CMAPROXIMADO E OLHO 

DE MURPHY, CALIBRE DE 

CAL. NO.8,0 MM, USO 

ESTERIL, DESCARTAVEL 

E 

INDIVIDUAL,EMBALADO 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-

M.SAUDE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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COM O ART.31 L.8078/90  - 

210 63774 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 8,5, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

UN 1.000 R$ 23,06 R$ 23.060,00 

211 63775 

CANULA 

ENDOTRAQUEAL 

DESCARTAVEL - 

ATOXICA, FLEXIVEL, SEM 

REBARBAS, 

TRANSPARENTE, 

SILICONE, PVC, TUBO 

COM FILAMENTO 

RADIOPACO, COM 

CONECTOR E BALAO , 

CORPO UNICO, COM CUFF, 

VALVULA REGULADORA 

DE PRESSAO, DE 

INSUFLACAO, CALIBRE 

DE N. 9,0, USO ESTERIL, 

DESCARTAVEL E 

INDIVIDUAL, UNICO, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART 31 LEI 8078/90 PORT 

CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S, 

UN 1.000 R$ 39,53 R$ 39.530,00 
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APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART 31 DA LEI 

8078/90  - 

212 59918 

ALMOTOLIA - DE 

POLIETILENO (PLASTICO), 

TIPO BICO BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA 

EM ROSCA, COR AMBAR  - 

ALMOTOLIA - DE 

POLIETILENO (PLASTICO), 

TIPO BICO BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA 

EM ROSCA, COR AMBAR 

RCP500ML 1.000 R$ 7,13 R$ 7.130,00 

213 59920 

ALMOTOLIA - DE 

PLASTICO 

ATOXICO,TRANSPARENTE

, RESISTENTE A 

DESINFECCOES,QUEDAS, 

COMPOSTO POR CORPO 

ROSQUEADO A TAMPA, 

BICO RETO C/PROTETOR, 

EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 

CAPACIDADE DE 500ML.  - 

ALMOTOLIA - DE 

PLASTICO 

ATOXICO,TRANSPARENTE

, RESISTENTE A 

DESINFECCOES,QUEDAS, 

COMPOSTO POR CORPO 

ROSQUEADO A TAMPA, 

BICO RETO C/PROTETOR, 

EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 

CAPACIDADE DE 500ML. 

RCP500ML 800 R$ 6,58 R$ 5.264,00 

214 57870 

COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE A 

PERFURACOES,IMPERME

AVEL., COM SISTEMA DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO PRATICO E 

SEGURO AO MANUSEIO,, 

EM FORMATO 

UN 6.000 R$ 11,63 R$ 69.780,00 
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QUADRADO, COM 

CAPACIDADE DE 13 L - 

COM DESCARTADOR DE 

AGULHA, O PRODUTO 

DEVERA - COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE A 

PERFURACOES,IMPERME

AVEL., COM SISTEMA DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO PRATICO E 

SEGURO AO MANUSEIO,, 

EM FORMATO 

QUADRADO, COM 

CAPACIDADE DE 13 L - 

COM DESCARTADOR DE 

AGULHA, O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR 

LAUDO ANALITICO QUE O 

PRODDUTO DEVERA 

APRESENTAR LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA NBR 

13853 

215 59923 

COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE A 

PERFURACOES, COM 

SISTEMA DE ABERTURA E 

FECHAMENTO PRATICO E 

SEGURO, EM FORMATO 

RETANGULAR, COM 

CAPACIDADE DE 20 

LITROS, O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR 

LAUDO ANALITICO QUE 

COMPROVE CUMPRIM - 

COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM 

MATERIAL RESISTENTE A 

PERFURACOES, COM 

SISTEMA DE ABERTURA E 

FECHAMENTO PRATICO E 

SEGURO, EM FORMATO 

RETANGULAR, COM 

CAPACIDADE DE 20 

UNI 8.000 R$ 6,66 R$ 53.280,00 
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LITROS, O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR 

LAUDO ANALITICO QUE 

COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA NBR 

13853 

216 59924 

CLOREXIDINA, 

DIGLICONATO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,2%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

AQUOSA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA  

- CLOREXIDINA, 

DIGLICONATO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,2%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

AQUOSA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

L 300 R$ 12,65 R$ 3.795,00 

217 59926 

GLUTARALDEIDO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM DO PRODUTO 2 %, 

FORMA DE 

APRESENTACAO GALAO, 

FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO, INDICACAO DE 

USO 

DESINFETANTE,ESTERILI

ZANTE, TEMPO DE 

ATIVIDADE 28 DIAS  - 

GLUTARALDEIDO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM DO PRODUTO 2 %, 

FORMA DE 

APRESENTACAO GALAO, 

FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO, INDICACAO DE 

USO 

DESINFETANTE,ESTERILI

ZANTE, TEMPO DE 

ATIVIDADE 28 DIAS 

UNI 50 R$ 94,06 R$ 4.703,00 

218 59927 SOLUCAO DE LUGOL - UNI 20 R$ 93,63 R$ 1.872,60 
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CONCENTRACAO/DOSAG

EM 20 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA  

- SOLUCAO DE LUGOL - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 20 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

219 59928 

CICATRIZANTE - 

COMPOSICAO CONTÉM 

ÓLEO DE GIRASSOL, 

VITAMINAS A,E, ÁCIDO 

LINOLÉICO, LECITINA E 

ACIDOS GRAXOS 

ESSENCIAISFORMA DE 

APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

COM 200 ML  - 

CICATRIZANTE - 

COMPOSICAO CONTÉM 

ÓLEO DE GIRASSOL, 

VITAMINAS A,E, ÁCIDO 

LINOLÉICO, LECITINA E 

ACIDOS GRAXOS 

ESSENCIAISFORMA DE 

APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

COM 200 ML 

UNI 2.000 R$ 5,90 R$ 11.800,00 

220 46548 

ESCOVA CIRÚRGICA - 

COM DUPLA FACE, SENDO 

CORPO DE PLASTICO, 

CERDAS MACIAS COM 

SOLUÇÃO DE 

CLOREXIDINA A 2% PARA 

ANTI-

SEPSIA,EMBALAGEM 

EXTERNA COM 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO,MARCA 

COMERCIAL , 

FABRICANTE E 

UNI 8.000 R$ 6,03 R$ 48.240,00 
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VALIDADE. - 

221 46711 

CLOREXIDINA 

DIGLUCONATO,2%, 

SOLUÇÃO TÓPICA 

FRASCO DE 1 LITRO - 

FR1000MLT 1.200 R$ 32,19 R$ 38.628,00 

222 62240 

CLOREXIDINA, 

DIGLICONATO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

AQUOSA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA  

- CLOREXIDINA, 

DIGLICONATO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

AQUOSA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

FR1000MLT 1.000 R$ 35,58 R$ 35.580,00 

223 62241 

CLOREXIDINA, 

DIGLUCONATO - 

CONCENTRACAO DE 0,5 

%, FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO ALCOOLICA, 

FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO, USO 

ANTISSEPTICO  - 

CLOREXIDINA, 

DIGLUCONATO - 

CONCENTRACAO DE 0,5 

%, FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO ALCOOLICA, 

FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO, USO 

ANTISSEPTICO 

FR1000MLT 1.200 R$ 33,50 R$ 40.200,00 

224 62242 

ANTISSEPTICO BUCAL - 

COMPOSTO POR AGUA, 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,12%,SEM 

FR1000MLT 30 R$ 25,83 R$ 774,90 
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ALCOOL E EFETIVO EM 

MATAR GERMES, 

COMBATE A GENGIVITE, 

A PLACA BACTERIANA E 

O MAU 

HALITO,EMBALADO EM 

FRASCO DE 

500ML,PRODUTO PARA A 

HIGIENIZACAO 

BUCAL,VALIDADE 

MINIMA 24 MES - 

ANTISSEPTICO BUCAL - 

COMPOSTO POR AGUA, 

DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,12%,SEM 

ALCOOL E EFETIVO EM 

MATAR GERMES, 

COMBATE A GENGIVITE, 

A PLACA BACTERIANA E 

O MAU 

HALITO,EMBALADO EM 

FRASCO DE 

500ML,PRODUTO PARA A 

HIGIENIZACAO 

BUCAL,VALIDADE 

MINIMA 24 MESES 

225 63778 

SABONETE - LIQUIDO, 

SOLUCAO DE 

DIGLUCONATO 

CLOREXIDINA 2%, 

ANTISSEPTICO, 

ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE 

APROPRIADO.  - 

GL 5 L 300 R$ 46,54 R$ 13.962,00 

226 46716 

IODOPOVIDONA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 100 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

DEGERMANTE,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

- 

FR1000MLT 360 R$ 63,38 R$ 22.816,80 

227 63783 

IODOPOVIDONA (PVPI) 

CONCENTRAÇÃO A 10 ( 

TEOR DE IODO 1 ), FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO TÓPICA 

FR1000MLT 800 R$ 67,25 R$ 53.800,00 
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AQUOSA, FRASCO 1 

LITRO.  - 

228 63784 

IODOPOVIDONA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM (IPVPI), A 10% 

20,72(TEOR DE IODO 1%), 

SOLUCAO ALCOOLICA, 

FRASCO 1 LITRO  - 

FR1000MLT 360 R$ 56,26 R$ 20.253,60 

229 57165 

PAPEL TOALHA - EM 

BOBINA,GOFRADO, 100% 

CELULOSE 

VIRGEM,MEDINDO ATE 

20CMX200M,ISENTO DE 

IMPUREZA,DE ALTA 

QUALIDADE,NA COR 

BRANCA( FARDO COM 

1250 FOLAS  - PAPEL 

TOALHA - EM 

BOBINA,GOFRADO, 100% 

CELULOSE 

VIRGEM,MEDINDO ATE 

20CMX200M,ISENTO DE 

IMPUREZA,DE ALTA 

QUALIDADE,NA COR 

BRANCA( FARDO COM 

1250 FOLASV- COTA 

PRINCIPAL 

PCT1250UN

D 
9.000 R$ 28,34 

R$ 

255.060,00 

230 59935 

VASELINA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1 ML/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

LIQUIDO,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA  

- VASELINA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1 ML/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

LIQUIDO,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

FR1000MLT 500 R$ 29,34 R$ 14.670,00 

231 51774 

PAPEL CREPADO - 100% 

CELULOSE, NAO 

IRRITANTE,BIODEGRADA

VEL,RECICLAVEL., EM 

FOLHA, 60G/M2, 80X80, 

ACONDICIONADO EM 

CX200UND 100 R$ 261,00 R$ 26.100,00 
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EMBALAGEM 

ADEQUADA, PARA 

EMBALAGENS DE 

PRODUTOS 

ESTERELIZADOS A 

VAPOR SATURADO, 

RESISTENTE A 

FLUIDOS,DRAPEAVEL 

CAIXA COM 200 

UNIDADES.  - PAPEL 

CREPADO - 100% 

CELULOSE, NAO 

IRRITANTE,BIODEGRADA

VEL,RECICLAVEL., EM 

FOLHA, 60G/M2, 80X80, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

ADEQUADA, PARA 

EMBALAGENS DE 

PRODUTOS 

ESTERELIZADOS A 

VAPOR SATURADO, 

RESISTENTE A 

FLUIDOS,DRAPEAVEL 

232 51775 

PAPEL CREPADO - 100% 

CELULOSE, NAO 

IRRITANTE,BIODEGRADA

VEL,RECICLAVEL., EM 

FOLHA, 60G/M2, 120X120, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

ADEQUADA, PARA 

EMBALAGENS DE 

PRODUTOS 

ESTERELIZADOS A 

VAPOR SATURADO, 

RESISTENTE A 

FLUIDOS,DRAPEAVEL.CAI

XA COM 200 UNIDADES  - 

PAPEL CREPADO - 100% 

CELULOSE, NAO 

IRRITANTE,BIODEGRADA

VEL,RECICLAVEL., EM 

FOLHA, 60G/M2, 120X120, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

ADEQUADA, PARA 

EMBALAGENS DE 

PRODUTOS 

ESTERELIZADOS A 

CX200UND 100 R$ 495,92 R$ 49.592,00 
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VAPOR SATURADO, 

RESISTENTE A 

FLUIDOS,DRAPEAVEL 

233 59956 

FORMOL - CATEGORIA 

FARMACEUTICA, COM 

TEOR DE 

CONCENTRACAO DE 10%, 

ACONDICONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA, ROTULO 

COM NR.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA  - FORMOL 

- CATEGORIA 

FARMACEUTICA, COM 

TEOR DE 

CONCENTRACAO DE 10%, 

ACONDICONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA, ROTULO 

COM NR.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA 

FR1000MLT 1.000 R$ 53,50 R$ 53.500,00 

234 59957 

OTOSCOPIO - COM 

CABECOTE COM 

REGULADOR DE 

LUMINOSIDADE, COM 

VISOR COM LENTE DE 

AUMENTO 3X, COM 

LAMPADA DE 3W 

HALOGENA, COM CABO 

PARA PILHAS MEDIAS EM 

ACO INOX, ACOMPANHA 

(M) ESPECULO (S) 2, 3, 4 E 

5MM DE DIAMETRO 

EXTERNO, COM MALETA  

- OTOSCOPIO - COM 

CABECOTE COM 

REGULADOR DE 

LUMINOSIDADE, COM 

VISOR COM LENTE DE 

AUMENTO 3X, COM 

LAMPADA DE 3W 

HALOGENA, COM CABO 

PARA PILHAS MEDIAS EM 

ACO INOX, ACOMPANHA 

(M) ESPECULO (S) 2, 3, 4 E 

5MM DE DIAMETRO 

EXTERNO, COM MALETA 

UNI 100 R$ 375,00 R$ 37.500,00 
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235 48763 

LARINGOSCOPIO - 

CONJUNTO DE 

LARINGOSCOPIO PARA 

CIRURGIA,COM HASTE 

SUSPENSORA,REGISTRO 

NA ANVISA,ASSISTENCIA 

TECNICA EM MATO 

GROSSO,GARANTIA 

MINIMA DE 1 

ANO,ACOMPANHA TODOS 

OS ACESSORIOS PARA O 

COMPLETO 

FUNCIONAMENTO  - 

CONJUNTO 60 R$ 800,58 R$ 48.034,80 

236 63785 

OXIMETRO - PORTATIL, 

INDICADORE DE 

TEMPERATURA 

COMPENSACAO DE 

TEMPERATURA 

AUTOMATICA, PRECISAO 

-/+ NA ESCALA TOTAL, 

COM OXIGENIO 

DISSOLVIDO, 9 V  - 

UN 150 R$ 146,00 R$ 21.900,00 

237 46732 

UMIDIFICADOR NAO 

AQUECIDO COMPOSTO DE 

FRASCO DE 250 ML COM 

PORCA DE METAL E 

FLUXOMETRO EM 

POLICARBON - 

UNI 1.000 R$ 56,00 R$ 56.000,00 

238 63786 

DETECTOR DE 

BATIMENTOS CARDIACOS 

FETAIS - COM INDICADOR 

(ES) SONORO E DIGITAL 

DE FREQUENCIA 

CARDIACA, PORTATIL, 

PARA AUSCULTA DE 

BATIMNENTOS 

CARDIOFETAL DE FLUXO 

SANGUINEO DO CORDAO 

UMBILICAL, PARA 

ULTRASSOM, COM 

CONTROLE(S) DE 

LIGA/DESLIGA E 

VOLUME, COM OPCAO 

PARA FONE DE OUVIDO 

OU 

AUTOFALANTE,PERMITA 

AJUSTE DE 

SENSIBILIDADE, 

TONALIDADE##,ACOMPA

UN 20 R$ 492,46 R$ 9.849,20 
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NHA: TRANSDUTOR, FONE 

DE OUVIDO, 02 FRASCOS 

COM GEL PARA 

CONTATO, MANUEL DE 

USO,ALIMENTACAO 

BATERIA 9 VDC 

CORRENTE CONTINUA 

COM PROTECAO CONTRA 

PENETRACAO NOCIVA DE 

AGUA, COM FREQUENCIA 

DE ULTRASSOM 2,25 

MHZ,ASSISTENCIA 

TECNICA AUTORIZADA 

NO ESTADO DE MATO 

GROSSO## GARANTIA 

MINIMA DE 01 ANO PARA 

PECAS E SERVICOS## 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE.  - 

239 51792 

PAPEL - MILIMETRADO, 

PARA 

ELETROCARDIOGRAFO, 

COM 1.000 FLS., 

COMPATIVEL COM 

DIXTAL MOD. EP3. CAIXA 

COM 1.000 FOLHAS.  - 

PAPEL - MILIMETRADO, 

PARA 

ELETROCARDIOGRAFO, 

COM 1.000 FLS., 

COMPATIVEL COM 

DIXTAL MOD. EP3 

CX1000FLH 200 R$ 189,75 R$ 37.950,00 

240 52220 

FILME PARA RAIO X 

20X25 DVE DIGITAL - 

FILME PARA RAIO X 

20X25 DVE DIGITAL 

CX125UND 60 R$ 563,45 R$ 33.807,00 

241 52221 

FILME PARA RAIO X 

28X35 DVE DIGITAL - 

FILME PARA RAIO X 

28X35 DVE DIGITAL - 

COTA PRINCIPAL 

CX 25 UN 150 R$ 725,24 
R$ 

108.786,00 

242 59963 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

1,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 
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ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE.  - CANULA DE 

GUEDEL - TAMANHO 

1,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

243 59964 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

2,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE.  - CANULA DE 

GUEDEL - TAMANHO 

2,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 

244 59965 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

0,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE.  - CANULA DE 

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 
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GUEDEL - TAMANHO 

0,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

245 59966 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

3,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE  - CANULA DE 

GUEDEL - TAMANHO 

3,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE 

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 

246 59967 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

4,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE  - CANULA DE 

GUEDEL - TAMANHO 

4,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 
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ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE 

247 59968 

CANULA DE GUEDEL - 

TAMANHO 

5,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE  - CANULA DE 

GUEDEL - TAMANHO 

5,ESTERILIZADA,EMBALA

GEM 

INDIVIDUALIZADA,.,CONT

ENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA ,TIPO DE 

ESTERILIZACAO,VALIDA

DE E REGISTRO DE 

ISENCAO NO MINISTERIO 

DA SAUDE 

UNI 120 R$ 6,30 R$ 756,00 

248 59970 

KIT PARA PAPANICOLAU - 

CONTENDO 01 ESPATULA 

DE AYRE,01 ESCOVA 

PARA COLETA 

ENDOCERVICAL, ESTERIL, 

PEQUENO, EMBALADO 

EM: PAPEL GRAU 

CIRURGICO, DEVENDO 

CONSTAR: DATA DE 

FABRICACAO, 

PROCEDENCIA, N. DE 

LOTE TAMANHO M  - KIT 

PARA PAPANICOLAU - 

CONTENDO 01 ESPATULA 

DE AYRE,01 ESCOVA 

PARA COLETA 

ENDOCERVICAL, ESTERIL, 

PEQUENO, EMBALADO 

EM: PAPEL GRAU 

CIRURGICO, DEVENDO 

KIT 7.000 R$ 3,36 R$ 23.520,00 
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CONSTAR: DATA DE 

FABRICACAO, 

PROCEDENCIA, N. DE 

LOTE TAMANHO M 

249 15346 

ESCOVA CERVICAL 

GINECOLÓGICA - 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CX C/ 

100 UNDADES - 

CX 100 UN 1.000 R$ 28,23 R$ 28.230,00 

250 51343 

ESPATULA DE AYRE - USO 

MEDICO, MADEIRA, 18 

CM, AYRES, LATA 850GR - 

PC 100 UN 1.000 R$ 44,63 R$ 44.630,00 

251 63791 

LAMINA - EM VIDRO, 

FOSCA, LISA, 0,8 A 1,1 MM, 

26X76MM,ETC, PARA 

COLETA DE MATERIAL 

CITOLOGICO,ETC, PARA 

MICROSCOPIA, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 100.  - 

CX 100 UN 1.200 R$ 21,03 R$ 25.236,00 

252 59972 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO PEQUENO  - 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO PEQUENO 

UNI 10.000 R$ 1,65 R$ 16.500,00 

253 59973 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO MÉDIO  - 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO MÉDIO 

UNI 10.000 R$ 1,75 R$ 17.500,00 

254 59974 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO GRANDE  - 

ESPECULO - ESPECULO 

DESCARTÁVEL 

TAMANHO GRANDE 

UNI 7.000 R$ 4,49 R$ 31.430,00 

255 59975 

REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO CLINICO, 

FIXADOR CITOLOGICO, 

SOLUCAO PARA FIXACAO 

DE LAMINA, 

COMPOSICAO BASICA À 

BASE DE ALCOOL 

ETILICO E 

PROPILENOGLICOL - 100 

ML  - REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO CLINICO, 

FRASCO 500 R$ 24,63 R$ 12.315,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 157 de 263 

 

FIXADOR CITOLOGICO, 

SOLUCAO PARA FIXACAO 

DE LAMINA, 

COMPOSICAO BASICA À 

BASE DE ALCOOL 

ETILICO E 

PROPILENOGLICOL - 100 

ML 

256 63797 

VALVULA - PARA 

VALVULA REDUTORA DE 

PRESSAO PARA CILINDRO 

DE OXIGENIO,COM UMA 

SAIDA COM 

FLUXOMETRO DE 

OXIGENIO,COMPATIVEL 

COM MANOMETRO DE 

ACO COM PINTURA 

EPOXI, ENTRADA E SAIDA 

DE LATAO CROMADO. 

ESCALA DE PRESSAO DO 

MANOMETRO DE NO 

MINIMO 0 A 30 MPA. 

SAIDA GAS CALIBRADO 

DE APROXIMADAMENTE 

3,5 KGF/CM2 PARA 

ENTRADA DE 

100KGF/CM2,CODIGO 

CONFORME COM AS 

NORMAS TECNICAS DA 

ABNT E NBR VIGENTES 

APLICAVEIS.  - 

UN 50 R$ 471,60 R$ 23.580,00 

257 59977 

FLUXOMETRO - PARA 

OXIGENIO, CORPO DE 

METAL CROMADO, COM 

ESCALA GRADUADA DE 0 

A 15 L/MIN, 

COMPRIMENTO DA 

ESCALA 

APROXMADAMENTE DE 

150 MM, BILHA DUPLA EM 

MATERIAL 

TRANSPARENTE 

INQUEBRAVEL, 

FLUTUADOR ESFERICO 

EM ACO INOX, SISTEMA 

DE COMPENSACAO DE 

PRESS - FLUXOMETRO - 

PARA OXIGENIO, CORPO 

DE METAL CROMADO, 

COM ESCALA GRADUADA 

UNI 50 R$ 111,06 R$ 5.553,00 
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DE 0 A 15 L/MIN, 

COMPRIMENTO DA 

ESCALA 

APROXMADAMENTE DE 

150 MM, BILHA DUPLA EM 

MATERIAL 

TRANSPARENTE 

INQUEBRAVEL, 

FLUTUADOR ESFERICO 

EM ACO INOX, SISTEMA 

DE COMPENSACAO DE 

PRESSAO, ROSCAS 

CONFORME NORMA NB 

254, ACOMPANHA 

MANGUEIRA DE PVC OU 

LATEX 

258 59978 

PRANCHA DE RESGATE - 

FABRICADO EM 

COMPENSADO NAVAL, 

1,80 M X 0,45 M X 15 MM 

DE ESPESSURA, MODELO 

LONGA  - PRANCHA DE 

RESGATE - FABRICADO 

EM COMPENSADO 

NAVAL, 1,80 M X 0,45 M X 

15 MM DE ESPESSURA, 

MODELO LONGA 

UNI 10 R$ 466,28 R$ 4.662,80 

259 63798 

MACA PARA 

SALVAMENTO - DE 

COMPENSADO NAVAL DE 

ALTA 

RESISTENCIA,PRANCHA 

LONGA DE 187 X 47 X 6 

CM,MACA PARA 

IMOBILIZACAO E 

RESGATE,COM JOGO DE 4 

CINTOS,ACOMPANHA: 

CAPA PARA PROTECAO## 

JOGO DE TALA ARMADA 

EM EVA (4 TAMANHOS)## 

BANDAGEM TRIANGULAR 

(100X14X140 CM)## 

COLAR CERVICAL (4 EM 1 

REGULAVEL)## MANTA 

TERMICA 

ALUMINIZADA## 3 

COMPRESSAS ESTERIL 

(7,5X7,5 CM)## 2 PELICULA 

PROTETORA PARA 

QUEIMADURA (50X50 

UN 20 R$ 873,00 R$ 17.460,00 
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CM)## 3 PARES DE LUVAS 

CIRURGICAS ESTEREIS## 

ROLO DE ESPARADAPO 

(10X450 CM)## 1 CAIXA DE 

CURATIVO ANTI-SEPTICO 

(TIPO BAD-AID)## 

MASCARA RCP 

DESCARTAVEL## 

ATADURAS DE CREPE (2 

UNID DE 10 X180 CM), (2 

UNID DE 15X180 CM), (2 

UNID DE 25X180 CM)  - 

260 63800 

MOCHILA - EM NYLON, 

NA COR AMARELA, 

REVESTIDA COM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE 

EXTERNO PARA 

PROTECAO DE AGUA E 

SUJEIRAS.,COM 

CAPACIDADE PARA 56 

LITROS, E COM AS 

DIMENSOES DE 0,36CM X 

0,52CM X 0,52CM, L X C X 

P.,PLANEJADA PARA 

TRANSPORTAR E 

ARMAZENAR MATERIAIS 

EM OPERACOES DE 

RESGATE.COM VARIOS 

BOLSOS, COM UMA 

DIVISORIA INTERNA 

PARA JELCO E CANULA. 

INDICADA PARA 

ACONDICIONAR 

MEDICAMENTOS EM 

EMBALAGENS. 

¨AMPOLAS¨ 

RECOMENDADAS PARA 

MEDICOS E HOSPITAIS. 

PARA USO EM RESGATE, 

ONDE SE NECESSITA DE 

CORDA DE NYLON PARA 

ATRAVESSAR BARREIRAS 

E OBSTACULOS EM 

ALTURAS  - 

UN 10 R$ 140,02 R$ 1.400,20 

261 63802 

MOCHILA - EM NYLON, 

COR VERMELHA, 

REVESTIDA COM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE 

UN 10 R$ 481,17 R$ 4.811,70 
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EXTERNO PARA 

PROTECAO DE AGUA E 

SUJEIRAS.,COM 

CAPACIDADE PARA 56 

LITROS, E COM AS 

DIMENSOES DE 0,36CM X 

0,52CM X 52CM, L X C X 

P.,PLANEJADA PARA 

TRANSPORTAR E 

ARMAZENAR MATERIAIS 

EM OPERACOES DE 

RESGATE.COM VARIOS 

BOLSOS, COM 01 

DIVISORIA INTERNA DE 

ELASTICO. USADA NOS 

RESGATE DE BARREIRAS 

E ALTURAS, COM 

DIVISORIAS INTERNAS 

PARA O 

CONDICIONAMENTO DE 

MATERIAL DE 

IMOBILIZACAO, 

OXIGENACAO  - 

262 63787 

IMOBILIZADOR DE 

CABECA - EM ESPUMA DE 

POLIURETANO COM 4 

ANEIS EM NYLON 

FIXACAO DA CABECA E 2 

PROTETORES CONTRA 

ATRITO, PARA 

IMOBILIZAR A CABECA 

COM FIXACAO DA TESTA 

E DO QUEIXO, EM 

VELCRO COM CORES 

DIFERENCIADAS PARA 

TESTA E QUEIXO, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  - 

UN 20 R$ 221,34 R$ 4.426,80 

263 59759 

CINTO PARA PRANCHA - 

CINTO ARANHA PARA 

PRANCHA COM SISTEMA 

ROCK STRAPS QUE 

PERMITE UMA RAPIDA 

IMOBILIZACAO EM 

SUPERFICIES RIGIDAS DE 

ADULTOS E 

CRIANCAS,COMPOSTO DE 

FIBRAS DE NYLON 

ESPONJOSA MAIS FORTE 

DE 50MM, COM PRECISAO 

UNI 10 R$ 100,54 R$ 1.005,40 
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A VARIAS ESTATURAS 

FISICAS, - CINTO PARA 

PRANCHA - CINTO 

ARANHA PARA PRANCHA 

COM SISTEMA ROCK 

STRAPS QUE PERMITE 

UMA RAPIDA 

IMOBILIZACAO EM 

SUPERFICIES RIGIDAS DE 

ADULTOS E 

CRIANCAS,COMPOSTO DE 

FIBRAS DE NYLON 

ESPONJOSA MAIS FORTE 

DE 50MM, COM PRECISAO 

A VARIAS ESTATURAS 

FISICAS,COM CODIGO DE 

COR,COM FECHO EM 

VELCRO,COM COSTURAS 

UNIDAS ATRAVES DE 

TECNICAS ESPECIAIS DE 

COSEDURA 

264 59760 

TALA DE IMOBILIZACAO 

DE MEMBROS - TALA DE 

IMOBILIZACAO DE 

MEMBROS, TAMANHO 

GRANDE  - TALA DE 

IMOBILIZACAO DE 

MEMBROS - TALA DE 

IMOBILIZACAO DE 

MEMBROS, TAMANHO 

GRANDE 

UNI 30 R$ 25,90 R$ 777,00 

265 46795 

TALA DE IMOBILIZACAO 

DE MEMBROS, TAMANHO 

MEDIO - 

UN 30 R$ 23,09 R$ 692,70 

266 46796 

TALA DE IMOBILIZACAO 

DE MEMBROS, TAMANHO 

PEQUENO - 

UNI 30 R$ 19,25 R$ 577,50 

267 46798 

COLAR CERVICAL 

TAMANHO GRANDE COM 

APOIO MENTONIANO DE 

ALTA DENSIDADE - 

UNI 50 R$ 54,43 R$ 2.721,50 

268 59763 

COLAR CERVICAL - 

PLASTICO FLEXIVEL COM 

APOIO MENTONIANO,DE 

ALTA 

DENSIDADE,ESTOFADO 

NAS BORDAS,FECHO EM 

VELCRO,COM PERFEITO 

AJUSTE DE 

UNI 50 R$ 19,89 R$ 994,50 
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ALTURA,.,TAMANHO 

MEDIO  - COLAR 

CERVICAL - PLASTICO 

FLEXIVEL COM APOIO 

MENTONIANO,DE ALTA 

DENSIDADE,ESTOFADO 

NAS BORDAS,FECHO EM 

VELCRO,COM PERFEITO 

AJUSTE DE 

ALTURA,.,TAMANHO 

MEDIO 

269 59764 

COLAR CERVICAL - 

PLÁSTICO FLEXÍVEL COM 

APOIO MENTONIANO,DE 

ALTA 

DENSIDADE,ESTOFADO 

NAS BORDAS,FECHO EM 

VELCRO,COM PERFEITO 

AJUSTE DE 

ALTURA,.,TAMANHO 

PEQUENO  - COLAR 

CERVICAL - PLÁSTICO 

FLEXÍVEL COM APOIO 

MENTONIANO,DE ALTA 

DENSIDADE,ESTOFADO 

NAS BORDAS,FECHO EM 

VELCRO,COM PERFEITO 

AJUSTE DE 

ALTURA,.,TAMANHO 

PEQUENO 

UNI 30 R$ 60,03 R$ 1.800,90 

270 63788 

TELA PROTÉSICA DE 

POLIPROPILENO - 

MONOFILAMENTAR DE 

BAIXA GRAMATURA 

SINTETICA 

MACROPOROSA,MEDIND

O: 30,5,00 X 30,5CM, 

ESTERIL, ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/ 77. 

REGISTRO MS/ANVISA 

(INTRACORP)  - 

UN 200 R$ 80,55 R$ 16.110,00 

271 51796 

SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

EM SILICONE, COM GUIA 

NUMERO 12 ADULTO.  - 

SONDA PARA 

UNI 6.000 R$ 18,95 
R$ 

113.700,00 
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ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

EM SILICONE, COM GUIA 

NUMERO 12 ADULTO. 

COTA PRINCIPAL 

272 51797 

SONDA DESCARTAVEL - 

EM 

POLIURETANO,BIOCOMPA

TIVEL,RADIOPACO,COM 

PONTA EM 

TUNGSTENIO,COM 

MEDIDAS EM TODA A 

EXTENSAO, PARA 

ENTERAL, COM FIO GUIA, 

NUMERO 08,COM NO 

MINIMO 100 CM, 

SILICONIZADA,EMBALAD

A EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER  - 

SONDA DESCARTAVEL - 

EM 

POLIURETANO,BIOCOMPA

TIVEL,RADIOPACO,COM 

PONTA EM 

TUNGSTENIO,COM 

MEDIDAS EM TODA A 

EXTENSAO, PARA 

ENTERAL, COM FIO GUIA, 

NUMERO 08,COM NO 

MINIMO 100 CM, 

SILICONIZADA,EMBALAD

A EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, O PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A 

COMBINADO COM O 

ART.31 L.8078/90 

UNI 300 R$ 19,01 R$ 5.703,00 

273 51799 

FRASCO PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- EM POLIETILENO DE 

ALTA QUALIDADE, 

GRADUADOS COM 

ESCALA DE 10 ML, COM 

TRAVA DE SEGURANCA E 

ALCA DE SUSTENTACAO, 

DE USO UNICO; PRODUTO 

HIGIENICO, NAO-ESTERIL, 

FABRICADO A BASE DE 

POLIETILENO DE BAIXA 

UNI 7.500 R$ 15,34 
R$ 

115.050,00 
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DENSIDADE; PRODUTO - 

FRASCO PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- EM POLIETILENO DE 

ALTA QUALIDADE, 

GRADUADOS COM 

ESCALA DE 10 ML, COM 

TRAVA DE SEGURANCA E 

ALCA DE SUSTENTACAO, 

DE USO UNICO; PRODUTO 

HIGIENICO, NAO-ESTERIL, 

FABRICADO A BASE DE 

POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE; PRODUTO 

EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM 

FILME DE BOPP. COTA 

PRINCIPAL 

274 63793 

EQUIPO PARA 

ADMINISTRACAO DE 

DIETAS ENTERAIS - EM 

PVC EM COR AZUL, COM 

PONTA PERFURANTE 

COM PENETRADOR 

TRIFACETADO, COM 

MEDIDA 1,40 M NO 

MINIMO, COM ROLETE 

ROLETE, ESTERIL, 

EMBALAGEM ESTERIL 

INDIVIDUAL, 

ROTULAGEM CONFORME 

LEGISLACAO VIGENTE.  - 

UNIDADE 15.000 R$ 1,94 R$ 29.100,00 

275 63796 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO 

AUTOCLAVE A VAPOR, A 

RASGOS DURANTEO 

PROCESSO DE 

ABERTURA,POROSIDADE 

CONTROLADA, 

DIAMETRO MAXIMO DE 

50 MICRA, FILME 

LAMINADO 

TRANSPARENTE EM 

POLIETILENO E 

POLIPROPILENO, COM 

SISTEMA DE SELAGEM 

TRIPLA EM FILETE QUE 

SEJA RESISTENTE AO 

CALOR EM AMBAS AS 

ROLO 250 R$ 278,63 R$ 69.657,50 
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FACES ATE 140 GRAUS, 

DESCARTAVEL, 

TERMOSELAVEL PARA 

EMBALAR ARTIGOS 

MEDICO HOSPITALAR, 

MEDINDO GRAMATURA 

DE 60 A 70G/M2, 

TAMANHO 30 CM X 

100METROS, DEMAIS 

INFORMACOES 

COMPLEMENTARES VIDE 

EDITAL.  - 

276 63795 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO 

AUTOCLAVE A VAPOR, A 

RASGOS DURANTEO 

PROCESSO DE 

ABERTURA,POROSIDADE 

CONTROLADA, 

DIAMETRO MAXIMO DE 

50 MICRA, FILME 

LAMINADO 

TRANSPARENTE EM 

POLIETILENO E 

POLIPROPILENO, COM 

SISTEMA DE SELAGEM 

TRIPLA EM FILETE QUE 

SEJA RESISTENTE AO 

CALOR EM AMBAS AS 

FACES ATE 140 GRAUS, 

DESCARTAVEL, 

TERMOSELAVEL PARA 

EMBALAR ARTIGOS 

MEDICO HOSPITALAR, 

MEDINDO GRAMATURA 

DE 60 A 70G/M2, 

TAMANHO 20 CM X 

100METROS, DEMAIS 

INFORMACOES 

COMPLEMENTARES VIDE 

EDITAL.  - 

ROLO 250 R$ 87,19 R$ 21.797,50 

277 63794 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO E AO 

MANUSEIO, ATOXICO, 

COM UMA FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, MEDINDO 

ROLO 250 R$ 195,20 R$ 48.800,00 
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15 CM X 100 M, ROLO OU 

UNIDADE  - 

278 51802 

PINCA ENDOSCOPICA - 

UNIPOLAR, 

ROTATORIA,INTERCAMBI

AVEL,CABO ISOLADO 

SEM TRAVA COM BOCA 

TIPO BOWEL CLAMP 

INTESTINAL, 

COMPRIMENTO DE 36 CM 

TUBO EXTERNO ISOLADO 

5MM, BOCA 

ATRAUMATICA PARA 

CORPOS 

ESTRANHOS,FENESTRAD

AC/ DENTES, DUPLA 

ACAO. UNIDADE - PINCA 

ENDOSCOPICA - 

UNIPOLAR, 

ROTATORIA,INTERCAMBI

AVEL,CABO ISOLADO 

SEM TRAVA COM BOCA 

TIPO BOWEL CLAMP 

INTESTINAL, 

COMPRIMENTO DE 36 CM 

TUBO EXTERNO ISOLADO 

5MM, BOCA 

ATRAUMATICA PARA 

CORPOS 

ESTRANHOS,FENESTRAD

AC/ DENTES, DUPLA 

ACAO, COMPOSTA DE 

CABO, TUBO E HASTE 

UNI 5 R$ 904,84 R$ 4.524,20 

279 51803 

KIT PARA DRENAGEM DE 

TORAX - KIT PARA 

DRENAGEM TORAXICA 

COMPOSTO DE FRASCO 

COLETOR RIGIDO EM PVC 

CRISTAL,NA 

CAPACIDADE DE 2000ML, 

TAMPA COM ROSDA 

RAPIDA, TAMPA PARA 

TERCEIRA VIA, TUBO 

INTERNO COM TERMINAL 

BISELADO,ESPIRAL 

PLASTICO. UNIDADE - KIT 

PARA DRENAGEM DE 

TORAX - KIT PARA 

DRENAGEM TORAXICA 

COMPOSTO DE FRASCO 

UNI 500 R$ 64,58 R$ 32.290,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 167 de 263 

 

COLETOR RIGIDO EM PVC 

CRISTAL,NA 

CAPACIDADE DE 2000ML, 

TAMPA COM ROSDA 

RAPIDA, TAMPA PARA 

TERCEIRA VIA, TUBO 

INTERNO COM TERMINAL 

BISELADO,ESPIRAL 

PLASTICO PARA EVITAR 

O ACOTOVELAMENTO DA 

EXTENSAO,CLAMP PARA 

INTERRUPCAO DO FLUXO, 

TUBO 

EXTENSOR,ADAPTADOR 

UNIVERSAL DE DRENOS E 

ALCA DE SUSTENTACAO 

E TRANSPORTE COM 

DRENO DE 

SILICONE,GRAU FARMA 

CONTEM LINHA DE 

CONTRASTE RADIOPACO 

E FURO INDICADOR DE 

POSICIONAMENTO,ACOM

PANHA CONECTOR 

UNIVERSAL,AJUSTAVEL 

COM DIAMETRO 20 FR 

ESTERILIZADO EM ETO 

280 62246 

FRASCO PARA 

DRENAGEM DE TORAX - 

EM PVC 

ATOXICO,APIROGENICO,T

RANSPARENTE E RIGIDO, 

GRADUADO A CADA 

100ML/CAPACIDADE 

1000ML, COM TAMPA DE 

ROSCA EM 

POLIPROPILENO E FILTRO 

NA SAIDA DO AR, COM 

ALCA DE 

SUSTENTACAO,EXTENSA

O,CLAMP E CONECTOR, 

ESTERIL, APRESE - 

FRASCO PARA 

DRENAGEM DE TORAX - 

EM PVC 

ATOXICO,APIROGENICO,T

RANSPARENTE E RIGIDO, 

GRADUADO A CADA 

100ML/CAPACIDADE 

1000ML, COM TAMPA DE 

UNI 300 R$ 54,43 R$ 16.329,00 
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ROSCA EM 

POLIPROPILENO E FILTRO 

NA SAIDA DO AR, COM 

ALCA DE 

SUSTENTACAO,EXTENSA

O,CLAMP E CONECTOR, 

ESTERIL, APRESENTACAO 

CONFORME O DECRETO 

LEI 79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 DA LEI 

8078/90., ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

ART.31 L.8078/90 PORT 

CONJ N1 DE 23/1/96 - 

M.SAUDE 

281 51804 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO-TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 16, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME PLASTICO. 

UNIDADE. - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO-TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 16, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

UNI 150 R$ 13,51 R$ 2.026,50 

282 51805 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

UNI 150 R$ 13,51 R$ 2.026,50 
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(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 24, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO.UNIDADE. - 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 24, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

283 53517 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 28, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFO - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 28, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

UNI 200 R$ 14,51 R$ 2.902,00 
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GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

284 53518 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 38, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFO - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 38, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 

285 53519 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 26, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 
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COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFO - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 26, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

286 53520 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 20, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFO - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 20, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 
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287 51806 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 32, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO.UNIDADE - 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 32, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA. UNIDADE 

UNI 200 R$ 11,02 R$ 2.204,00 

288 51807 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 14, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO.UNIDADE - 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 
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MULTIPERFURADO,N° 14, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

289 51808 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 18, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME PLASTICO. 

UNIDADE - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 18, 

DRENO COM 

40,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 

290 53521 

DRENO DE TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 22, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

UNI 150 R$ 16,01 R$ 2.401,50 
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PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFO - DRENO DE 

TORAX - 

CONFECCIONADO EM PVC 

FLEXIVEL,CONECTOR 

DRENO- TUBO 

(INDIVIDUAL OU 

UNIVERSAL),RADIOPACO 

MULTIPERFURADO,N° 22, 

DRENO COM 

45,00CM,ESTERIL,EMBALA

GEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRURGICO 

E/OU EM COMBINACAO 

COM FILME 

PLASTICO,ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 

ANVISA 

291 51812 

AGULHA PARA 

ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL - EM 

AGULHA PARA RAQUI 

ANESTESIA, TIPO SPINAL 

NEEDLE, 25G 90X 5, LUER-

LOCK, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERILIZA

DA, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 

L.8078/90. UNIDADE. - 

AGULHA PARA 

ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL - EM 

AGULHA PARA RAQUI 

ANESTESIA, TIPO SPINAL 

NEEDLE, 25G 90X 5, LUER-

LOCK, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERILIZA

DA, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART.31 

L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 

DE 23/196-M.SAUDE 

UNI 3.000 R$ 16,40 R$ 49.200,00 

292 51813 

AGULHA PARA 

ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL - EM 

AGULHA PARA RAQUI 

UN 1.200 R$ 13,47 R$ 16.164,00 
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ANESTESIA, TIPO SPINAL 

NEEDLE, 27G, CANHAO 

EM PLASTICO 

RESISTENTE, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERILIZA

DA, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART 31 LEI 

8078/90. UNIDADE. - 

AGULHA PARA 

ANESTESIA RAQUIDIANA 

DESCARTAVEL - EM 

AGULHA PARA RAQUI 

ANESTESIA, TIPO SPINAL 

NEEDLE, 27G, CANHAO 

EM PLASTICO 

RESISTENTE, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERILIZA

DA, A APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A ART 31 LEI 

8078/90 PORT CONJ N.1 DE 

23/01/96 - M.S 

293 51814 

AGULHA DESCART.PARA 

ANESTESIA PERIDURAL - 

18 G. COM BISEL DO TIPO 

THOUHY. ESTERIL,, EM 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM 

PAPELGRAU CIRURGICO, 

E OU COM FILME 

TERMOPLASTICO, COM 

ABERTURA EM PETALA 

COM DADOS DE, 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,ESTÉRIL. 

UNIDADE  - AGULHA 

DESCART.PARA 

ANESTESIA PERIDURAL - 

18 G. COM BISEL DO TIPO 

THOUHY. ESTERIL,, EM 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM 

PAPELGRAU CIRURGICO, 

E OU COM FILME 

TERMOPLASTICO, COM 

ABERTURA EM PETALA 

COM DADOS DE, 

UNI 200 R$ 6,16 R$ 1.232,00 
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IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,ESTÉRIL. 

UNIDADE 

294 51816 

AGULHA PERIDURAL 

COM CONEXAO LUER-

LOCK DESCARTAVEL - EM 

ACO INOX, TIPO TUOHY, 

TAMANHO G17 3 1/2, O 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

LEGISLACAO VIGENTE  - 

AGULHA PERIDURAL 

COM CONEXAO LUER-

LOCK DESCARTAVEL - EM 

ACO INOX, TIPO TUOHY, 

TAMANHO G17 3 1/2, O 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

LEGISLACAO VIGENTE 

UNI 100 R$ 4,48 R$ 448,00 

295 63799 

ESTETOSCOPIO - DUPLO, 

AUSCULTADOR HASTE 

INOXIDAVEL, TUBULAR, 

TAMANHO ADULTO E 

INFANTIL, CONJUNTO 

BIAURICULAR MATERIAL 

EM BORRACHA FLEXIVEL 

PRETA OU CINZA, COM 

OLIVAS AURICULAS 

FLEXIVEIS E REMOVIVEIS 

(01 PAR), CAMPANULA 

DUPLA (ADULTO E 

INFANTIL)  - 

UN 500 R$ 26,03 R$ 13.015,00 

296 63816 

EQUIPO PARA BOMBA DE 

INFUSAO - DE SISTEMA 

FECHADO, TIPO 

PARENTERAL, COM TUBO 

EM PVC TRANSPARENTE, 

ATOXICO, CAMARA 

FLEXIVEL DE 

MACROGOTEJAMENTO, 

2,80M COMP, COM 

INTERMEDIARIO DE 

SILICONE, COM PONTA 

PERFURANTE COM 

ENTRADA DE AR, FILTRO 

BACTERIOLOGICO DE 

0,22MM, COM INJETOR 

LATERAL TIPO Y, 

CONTROLE DE 

UN 500 R$ 61,38 R$ 30.690,00 
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GOTEJAMENTO POR 

PINCA ROLETE, TAMPAS 

OCLUSORAS COM FILTRO 

ANTIBACTERIANO, 

EXTREMIDADE TIPO 

MACHO (LUER-SPIN), 

COMPATIVEL COM 

BOMBAS DE INFUSAO 

VOLUMETRICA E 

BOMBEAMENTO 

PERISTALTICO, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO COM 

FILME DE POLIETILENO 

COM POLIESTER, COM 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE, 

PROCEDENCIA E 

VALIDADE  - 

297 53419 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, 

MANGA LONGA,COM 

PUNHOS DE ELASTICO, 

TAMANHOS M, GG  - 

AVENTAL DE PROTEÇÃO, 

MANGA LONGA,COM 

PUNHOS DE ELASTICO, 

TAMANHOS  M, GG 

PC 10 UN 8.000 R$ 9,27 R$ 74.160,00 

298 63801 

AVENTAL CIRURGICO - 

NAO TECIDO, 100% SMS, 

IMPERMEAVEL, 

RESPIRAVEL, 

ESTERIL,BARREIRA 

BACTERIANA COM 

REFORCO NO TORAX E 

NAS MANGAS,VIES NO 

PESCOCO, MANGAS 

LONGAS COM PUNHOS 

EM MALHA, AJUSTAVEL 

NO PESCOCO PARA 

FECHAMENTO EM LACO 

GANCHO,TAMANHO G, 

DOBRA MODELO 

LIVRO,DESCARTAVEL,AC

ONDICIONADO 

INDIVIDUALMENTE EM 

EMBALAGEM 

APROPIADA,CONFORME 

ROTULO RESPEITANDO 

UNIDADE 300 R$ 12,60 R$ 3.780,00 
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REGISTRO NO MS  - 

299 46916 

FITA MÉTRICA DE 

COMPOSIÇÃO: 95% 

POLIÉSTER; 5% FIBRA DE 

VIDRO. TAMANHO 150 

CM.  - 

UNI 600 R$ 28,86 R$ 17.316,00 

300 48122 

FRALDA DESCARTÁVEL 

GERIÁTRICA ADULTO - 

TAMANHO P COM DUAS A 

TRÊS CAMADAS DE 

POLPA DE CELULOSE, 

COM 03 FIOS DE 

ELÁSTICO E 02 FITAS 

ADESIVAS DE CADA 

LADO PARA AJUSTE DA 

FRALDA, COM GEL 

ABSORVENTE E 

BARREIRA 

ANTIVAZAMENTO, 

PACOTE COM 8 UNIDADES  

- 

UN 6.000 R$ 2,35 R$ 14.100,00 

301 48123 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA ADULTO - 

TAMANHO M, COM UMA 

CAMADA DE POLPA DE 

CELULOSE, COM 03 FIOS 

DE ELASTICO E 02 FITAS 

ADESIVAS DE CADA 

LADO PARA AJUSTE DA 

FRALDA TAMANHO 

MÉDIO - PACOTE COM 08 

UNIDADES  - 

UN 6.000 R$ 3,59 R$ 21.540,00 

302 48121 

FRALDA DESCARTAVEL 

GERIATRICA ADULTO - 

TAMANHO XG, COM UMA 

CAMADA DE POLPA DE 

CELULOSE, COM 03 FIOS 

DE ELASTICO E 02 FITAS 

ADESIVAS DE CADA 

LADO PARA AJUSTE DA 

FRALDA, PACOTE COM 08 

UNIDADES  - 

UN 15.000 R$ 4,56 R$ 68.400,00 

303 51821 

NITROFURAZONA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 2 MG/G,FORMA 

FARMACEUTICA 

POMADA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE 

BNG20GR 240 R$ 12,15 R$ 2.916,00 
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ADMINISTRACAO TOPICA. 

UNIDADE. - 

NITROFURAZONA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 2 MG/G,FORMA 

FARMACEUTICA 

POMADA,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

304 51822 

CAL SODADA - FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

GALAO COM 5 

KG.UNIDADE  - CAL 

SODADA - FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

GALAO COM 5 KG. 

UNI 24 R$ 226,01 R$ 5.424,24 

305 51824 

DRENO SUCCAO 3.2. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM Y. 

UNIDADE - DRENO 

SUCCAO 3.2. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM "Y" 

POSSUI LINHAS PARA 

INDICAR CORTE 

ADEQUADO AO CALIBRE 

DO DRENO; CANULA EM 

ACO INOXIDAVEL 6.4 

SERVE DE GUIA PARA 

COLOCACAO DO DRENO 

NO PACIENTE; DRENO 

RADIOPACO PARA 

ALCANCE DA RADIO 

UNI 150 R$ 47,01 R$ 7.051,50 
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CAPACIDADE (RX), 

MULTIPERFURADO PARA 

PERMITIR A DRENAGEM 

306 51825 

DRENO SUCCAO 4.8. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM Y. 

UNIDADE. - DRENO 

SUCCAO 4.8. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM "Y" 

POSSUI LINHAS PARA 

INDICAR CORTE 

ADEQUADO AO CALIBRE 

DO DRENO; CANULA EM 

ACO INOXIDAVEL 6.4 

SERVE DE GUIA PARA 

COLOCACAO DO DRENO 

NO PACIENTE; DRENO 

RADIOPACO PARA 

ALCANCE DA RADIO 

CAPACIDADE (RX), 

MULTIPERFURADO PARA 

PERMITIR A DRENAGEM 

UNI 250 R$ 71,36 R$ 17.840,00 

307 51826 

DRENO SUCCAO 6.4. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM Y. 

UNI 200 R$ 75,09 R$ 15.018,00 
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UNIDADE. - DRENO 

SUCCAO 6.4. TUBO 

EXTENSOR COM 100CM 

DE COMPRIMENTO; 

RESERVATORIO 

SANFONADO, COM 

CAPACIDADE PARA 

600ML, E ESCALA 

GRADUADA PARA 

AFERICAO DO VOLUME 

DRENADO; CONECTOR 

DRENO X TUBO EM "Y" 

POSSUI LINHAS PARA 

INDICAR CORTE 

ADEQUADO AO CALIBRE 

DO DRENO; CANULA EM 

ACO INOXIDAVEL 6.4 

SERVE DE GUIA PARA 

COLOCACAO DO DRENO 

NO PACIENTE; DRENO 

RADIOPACO PARA 

ALCANCE DA RADIO 

CAPACIDADE (RX), 

MULTIPERFURADO PARA 

PERMITIR A DRENAGEM 

308 51827 

SEVOFLURANO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1 ML/ML,FORMA 

FARMACEUTICA LIQUIDO 

ANESTESICO 

INALANTE,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

INALATORIA. UNIDADE  - 

SEVOFLURANO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1 ML/ML,FORMA 

FARMACEUTICA LIQUIDO 

ANESTESICO 

INALANTE,FORMA DE 

APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

INALATORIA 

UN 150 R$ 466,31 R$ 69.946,50 

309 51828 

FIO DE SUTURA 

ABSORVIVEL SINTETICO 

TRANCADO, ESTERIL, 

COMPOSTO DE 

POLIGLACTINA 910, Nº2-0, 

CX24ENVL

P 
24 R$ 436,68 R$ 10.480,32 
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MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

70CM DE COMPRIMENTO 

(+/- 5CM), COM AGULHA 

DE 1/2 CIRCULO 

TRIANGULAR CORTANTE, 

MEDINDO 40MM (+/- 2MM. 

CAIXA COM 24 

ENVELOPES. - FIO DE 

SUTURA ABSORVIVEL 

SINTETICO TRANCADO, 

ESTERIL, COMPOSTO DE 

POLIGLACTINA 910, Nº2-0, 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

70CM DE COMPRIMENTO 

(+/- 5CM), COM AGULHA 

DE 1/2 CIRCULO 

TRIANGULAR CORTANTE, 

MEDINDO 40MM (+/- 

2MM), COM BOM CORTE, 

QUE NAO QUEBRE OU 

ENTORTE COM 

FACILIDADE 

(ORTOPEDIA) 

310 51829 

FIO DE SUTURA 

ABSORVIVEL SINTETICO 

TRANCADO, ESTERIL, 

COMPOSTO DE 

POLIGLACTINA 910, Nº3-0, 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

70CM DE COMPRIMENTO 

(+/- 5CM), COM AGULHA 

DE 1/2 CIRCULO 

TRIANGULAR CORTANTE, 

MEDINDO 40MM (+/- 

2MM), COM BOM CORTE, 

QUE NAO QUEBRE OU - 

FIO DE SUTURA 

ABSORVIVEL SINTETICO 

TRANCADO, ESTERIL, 

COMPOSTO DE 

POLIGLACTINA 910, Nº3-0, 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

70CM DE COMPRIMENTO 

(+/- 5CM), COM AGULHA 

DE 1/2 CIRCULO 

TRIANGULAR CORTANTE, 

CX 24 UN 24 R$ 440,14 R$ 10.563,36 
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MEDINDO 40MM (+/- 

2MM), COM BOM CORTE, 

QUE NAO QUEBRE OU 

ENTORTE COM 

FACILIDADE 

(ORTOPEDIA) 

311 51830 

ALBUMINA HUMANA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 200 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA  - 

ALBUMINA HUMANA - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 200 MG/ML,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA 

FR50MLT 150 R$ 413,00 R$ 61.950,00 

312 51831 

PAPEL GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO E AO 

MANUSEIO, ATOXICO, 

COM UMA FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, MEDINDO 

07 X 100 M, ROLO  - PAPEL 

GRAU CIRURGICO - 

RESISTENTE A 

ESTERILIZACAO E AO 

MANUSEIO, ATOXICO, 

COM UMA FACE BRANCA 

OPACA E OUTRA 

TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL, MEDINDO 

07 X 100 M, ROLO 

ROLO 120 R$ 153,77 R$ 18.452,40 

313 53522 

BOLSA PARA 

COLOSTOMIAS - 

PLASTICO, COLOSTOMIA, 

1 PECA (PLACA E BOLSA 

ACOPLADAS), FECHADA, 

UNI 500 R$ 34,40 R$ 17.200,00 
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ADESIVO MICROPOROSO, 

PRE-CORTADA ATE 45 MM 

- BOLSA PARA 

COLOSTOMIAS - 

PLASTICO, COLOSTOMIA, 

1 PECA (PLACA E BOLSA 

ACOPLADAS), FECHADA, 

ADESIVO MICROPOROSO, 

PRE-CORTADA ATE 45 MM 

314 51838 

PRESILHA PARA 

FECHAMENTO DE BOLSAS 

- DE POLIPROPILENO, 

CURVA, COMPOSTA DE 

DUAS LAMINAS,COM 

TRAVA FACIL DE SER 

MANEJADA LIGADA POR 

UMA DOBRADICA,PARA 

FECHAMENTO DA 

ABERTURA DE 

DRENAGEM DAS BOLSAS 

DE COLOSTOMIA E 

ILEOSTOMIA, SUR-FIT E 

ACTIVE LIFE. UND. - 

PRESILHA PARA 

FECHAMENTO DE BOLSAS 

- DE POLIPROPILENO, 

CURVA, COMPOSTA DE 

DUAS LAMINAS,COM 

TRAVA FACIL DE SER 

MANEJADA LIGADA POR 

UMA DOBRADICA,PARA 

FECHAMENTO DA 

ABERTURA DE 

DRENAGEM DAS BOLSAS 

DE COLOSTOMIA E 

ILEOSTOMIA, SUR-FIT E 

ACTIVE 

LIFE,REUTILIZAVEL,COM 

BORDAS NAO 

TRAUMATICAS 

UNI 500 R$ 5,18 R$ 2.590,00 

315 51839 

BOLSA PARA 

COLOSTOMIA DRENAVEL 

- RECORTÁVEL,PARA 

COLOSTOMIA 

PERMANENTE, COM 

BARREIRA PROTETORA 

DE PELE STOMAHESIVE, 

DISPOSITIVO DE UMA 

PEÇA, COM BOLSA 

DRENAVEL, DISCO 

UNI 500 R$ 33,02 R$ 16.510,00 
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PROTETOR DE PELE 

(STOMAHESIVE), COM 

ORIFICIO INICIAL E 

SUPORTE 

ADESIVO.UNIDADE - 

BOLSA PARA 

COLOSTOMIA DRENAVEL 

- RECORTÁVEL,PARA 

COLOSTOMIA 

PERMANENTE, COM 

BARREIRA PROTETORA 

DE PELE STOMAHESIVE, 

DISPOSITIVO DE UMA 

PEÇA, COM BOLSA 

DRENAVEL, DISCO 

PROTETOR DE PELE 

(STOMAHESIVE), COM 

ORIFICIO INICIAL E 

SUPORTE ADESIVO 

FLEXIVEL, QUE PODE SER 

APLIADO PARA 

ACOMODAR ESTOMAS DE 

QUALQUER TAMANHO E 

FORMATO ATÉ UM 

DIÂMETRO MÁXIMO DE 

64MM, COM GUIA DE 

RECORDE IMPRESSO EM 

PAPEL ADERENTE, 

PROLONGADA PROTEÇÃO 

DE BARREIRA 

STOMAHESIVE, SUPORTE 

ADESIVO FLEXIVEL, TELA 

PERFURADA FIXADA A 

FACE SUPERIOR DA 

BOLSA, BOLSA DE 

PLÁSTICO MACIO, 

SILENCIOSO E À PROVA 

DE ODORES., CADA 

BOLSA DEVE 

ACOMPANHAR PINÇA OU 

CLAMPE DE VEDAÇÃO. 

EMBALAGEM COM 

DADOS DE 

IDENTIFICACAO,PROCEDE

NCIA,VAL. E REGISTRO 

DE ISENCAO NO MS 

316 51350 

LENCOL DE PAPEL 

DESCARTAVEL - EM 

PAPEL EM TEXTURA 

FIRME E RESISTENTE, NA 

UNI 6.000 R$ 21,30 
R$ 

127.800,00 
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COR BRANCA, MEDINDO 

70CM DE LARGURA E 

ROLO COM 50 METROS, 

INVOLUCRO 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, ROTULAGEM 

RESPEITANDO A DE 

ACORDO COM A 

LEGISLACAO VIGENTE - 

COTA PRINCIPAL 

317 57906 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 06, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 06, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.000 R$ 6,68 R$ 6.680,00 

318 57907 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 08, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

UNI 1.000 R$ 6,37 R$ 6.370,00 
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COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 08, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

319 51769 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

5 ML, N. 10, COM 2 

VIAS.UNIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 5 ML, N. 

10, COM 2 VIAS.UNIDADE 

UNI 1.000 R$ 7,38 R$ 7.380,00 

320 57909 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 12, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 12, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.200 R$ 6,84 R$ 8.208,00 

321 63803 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

5 ML, COM 2 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 14,   - 

UN 2.000 R$ 7,36 R$ 14.720,00 
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322 63805 

SONDA FOLEY - EM 100 % 

SILICONE,SILICONIZADA,

ESTERIL, CALIBRE Nº 

16,CAPACIDADE ATE 

15ML,COM 2 VIAS  - 

UN 2.000 R$ 4,86 R$ 9.720,00 

323 63804 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

10 ML, COM 2 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 18  - 

UN 2.000 R$ 4,90 R$ 9.800,00 

324 57913 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 20, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 20, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.500 R$ 6,84 R$ 10.260,00 

325 57914 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 22, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

UN 1.500 R$ 7,41 R$ 11.115,00 
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NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 22, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

326 57915 

SONDA FOLEY - EM 

BORRACHA NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 24, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM BORRACHA 

NATURAL, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE ATE 30 

ML, COM 2 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 24, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.200 R$ 8,58 R$ 10.296,00 

327 51768 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 12. 

UNIDADE  - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 12 

UNI 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 190 de 263 

 

328 57919 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 14, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 14, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 

329 57920 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 16, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 16, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 

330 57921 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 
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NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 18, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 18, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

331 57922 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 20, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 20, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 

332 57923 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 22, O 

PRODUTO DEVERA SER 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 
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ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 22, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

333 57924 

SONDA FOLEY - EM 

SILICONE, SILICONIZADA, 

ESTERIL, COM BALAO DE 

30 A 45 ML, COM 3 VIAS, 

NUMERO DO CALIBRE 

ESTAMPADO EM LOCAL 

VISIVEL CALIBRE 24, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE - SONDA 

FOLEY - EM SILICONE, 

SILICONIZADA, ESTERIL, 

COM BALAO DE 30 A 45 

ML, COM 3 VIAS, NUMERO 

DO CALIBRE ESTAMPADO 

EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 24, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO 

QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UN 1.000 R$ 8,58 R$ 8.580,00 

334 63807 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL SILICONIZADO 

,RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL,, N. 28 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO .  - 

UN 6.000 R$ 5,51 R$ 33.060,00 

335 63809 SONDA RETAL - EM UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 
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MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE 

,UNICOORIFICO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N.26 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO ;  - 

336 63810 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE , 

UNICOORIFICO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N.24 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO   - 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

337 63812 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N.22 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO .  - 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

338 57925 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N.20 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N.20 , 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 
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TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

339 57926 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 18 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 18 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

340 57928 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 14 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 14 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

341 57930 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 
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RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 10 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 10 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

342 57931 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 08 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 08 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

343 57932 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 06 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 
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RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 06 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

344 57933 

SONDA RETAL - EM 

MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 04 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO - SONDA 

RETAL - EM MATERIAL 

SILICONIZADO, 

RESISTENTE, 

UNICOORIFICIO DISTAL 

TERMINAL, CONEXAO 

UNIVERSAL, N. 04 , 

TRANSPARENTE 

INCOLOR., EMBALAGEM 

EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO 

UN 3.000 R$ 5,51 R$ 16.530,00 

345 51771 

SONDA URETRAL - N. 4, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM 

ORIFICIO UNICO DISTAL, 

EMBALAGEM EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO. 

PACOTE COM 10  - SONDA 

URETRAL - N. 4, COM 

25CM DE COMPRIMENTO, 

EM PVC MALEAVEL, 

TRANSPARENTE, 

ATRAUMATICA, 

SILICONIZADO, COM 

ORIFICIO UNICO DISTAL, 

EMBALAGEM EM PAPEL 

UNI 8.000 R$ 5,51 R$ 44.080,00 
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GRAU CIRURGICO 

346 46660 

SONDA URETRAL - N. 6, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - 

UN 10.000 R$ 5,51 R$ 55.100,00 

347 46657 

SONDA URETRAL - N. 8, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - 

UNI 10.000 R$ 5,35 R$ 53.500,00 

348 46658 

SONDA URETRAL - N.10, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - 

UNI 10.000 R$ 5,35 R$ 53.500,00 

349 46659 

SONDA URETRAL - N. 12, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - COTA 

PRINCIPAL 

UN 45.000 R$ 5,35 
R$ 

240.750,00 

350 46661 

SONDA URETRAL - N. 14, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - 

UNI 10.000 R$ 5,51 R$ 55.100,00 

351 46662 

SONDA URETRAL - N. 16 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - 

UN 10.000 R$ 5,51 R$ 55.100,00 

352 63813 

TIRAS REAGENTE PARA 

DETERMINACAO DE 

GLICOSE - TIRAS TESTE 

PARA DETERMINACAO 

QUANTITATIVA DA 

GLICEMIA EM SANGUE 

FRESCO. FAIXA DE 

MEDICAO </=20 E >/+ 

500MG/DL, PARA 

UTILIZAR APENAS COM O 

SEGUINTE APARELHO: ON 

UNIDADE 3.000 R$ 89,22 
R$ 

267.660,00 
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CALL PLUS 2 , CAIXA COM 

50 TIRAS. OBSERVAÇÃO: 

A CADA 10 DE CAIXAS 

ADQUIRIDAS, A EMPRESA 

GANHADORA DEVERÁ 

FORNECER 01 APARELHO 

GLICOSIMETRO;  - COTA 

PRINCIPAL 

353 62247 

TORNEIRA DE 3 VIAS 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL APROPRIADO, 

EXCAIXE TIPO LUER-

LOCK UNIVERSAIS, COM 

TAMPA INDIVIDUAL E 

ORIENTADOR DE FLUXO 

DIRECIONADO, PECA 

UNICA, COM 

EMBALAGEM EM PAPEL 

GRAU CIRURGICOE OU 

FILME TERMOPLASTICO, 

APRESENTACAO - 

TORNEIRA DE 3 VIAS 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL APROPRIADO, 

EXCAIXE TIPO LUER-

LOCK UNIVERSAIS, COM 

TAMPA INDIVIDUAL E 

ORIENTADOR DE FLUXO 

DIRECIONADO, PECA 

UNICA, COM 

EMBALAGEM EM PAPEL 

GRAU CIRURGICOE OU 

FILME TERMOPLASTICO, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM ART.31 DA LEI 

8078/90,COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO,PROCEDE

NCIA,VAL,LOTE E 

REGISTRO NO MS 

UNI 10.000 R$ 2,29 R$ 22.900,00 

354 53524 

LANCETA - EM PLASTICO 

RIGIDO, COM PROTETOR 

PLASTICO, E DISPOSITIVO 

DE SEGURANCA, ESTERIL, 

RETRATIL, PARA PUNCAO 

DE AMOSTRA 

SANGUINEA CAPILAR, 

CX 100 UN 3.000 R$ 12,59 R$ 37.770,00 
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AGULHA DE 21G COM 

1,8MM DE 

PROFUNDIDADE, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO. PACOTE COM 

50 - LANCETA - EM 

PLASTICO RIGIDO, COM 

PROTETOR PLASTICO, E 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA, ESTERIL, 

RETRATIL, PARA PUNCAO 

DE AMOSTRA 

SANGUINEA CAPILAR, 

AGULHA DE 21G COM 

1,8MM DE 

PROFUNDIDADE, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO. PACOTE COM 

50 UNIDADES. 

355 63815 

BALANCA - DIGITAL 

PORTATIL, VISOR 

CRISTAL LIQUIDO (LCD) 

COM 

APROXIMADAMENTE 50 X 

25 MM. PLATAFORMA EM 

VIDRO TEMPERADO. 

CAPACIDADE DE 150 KG, 

GRADUACAO DE 100 G, 

DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 310 X 

290 X 40MM, PESO 

APROXIMADO DE 1,100 

KG, FUNCIONAMENTO 

ATRAVES DE BATERIA DE 

3V CR2032  - 

UN 120 R$ 76,45 R$ 9.174,00 

356 53578 

BALANCA - 

ANTROPOMETRICA 

ELETRICA DIGITAL, COM 

COLUNA, VISOR COM 

DISPLAY LCD DE CRISTAL 

LIQUIDO DE 6 DIGITOS, 

COM CAPACIDADE PARA 

ATE 180KG EM FRACOES 

DE 50G,C/ESTRUTURA EM 

CHAPA DE ACO 

CARBONO, MEDINDO 

UNI 15 R$ 699,88 R$ 10.498,20 
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APROXIMADAMENTE 

(370X580)MM, PES 

REGULAVEIS EM  - 

BALANCA - 

ANTROPOMETRICA 

ELETRICA DIGITAL, COM 

COLUNA, VISOR COM 

DISPLAY LCD DE CRISTAL 

LIQUIDO DE 6 DIGITOS, 

COM CAPACIDADE PARA 

ATE 180KG EM FRACOES 

DE 50G,C/ESTRUTURA EM 

CHAPA DE ACO 

CARBONO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

(370X580)MM, PES 

REGULAVEIS EM 

BORRACHA SINTETICA, 

FONTE ADAPTADORA 

COM ENTRADA 

SELECIONAVEL EM 110 

OU 220VCA, 50/60HZ, 

PARA PESAGEM DE 

ADULTOS, 

APRESENTANDO 

PLATAFORMA COM 

TAPETE EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. 

357 63817 

DETECTOR DE 

BATIMENTOS CARDIACOS 

FETAIS - PORTATIL, 

CLASSE II, MEDIO RISCO, 

FAIXA DE MEDIDA DO 

BCF - 50 A 210 

BATIMENTOS POR 

MINUTO, TENSAO 

(VOLTS) - 9VDC, TIPO DE 

CORRENTE CONTINUA, 

PROTECAO CONTRA 

PENETRACAO NOCIVA DE 

AGUA, TIPO DE 

ALIMENTACAO 6 PILHAS 

DE 1,5V, GABINETE CAIXA 

METALICA, POTENCIA 

MAXIMA DE CONSUMO 

MW 405, FREQUENCIA 

ULTRA-SOM 2,25 MHZ, 

DIMENSOES DO 

EQUIPAMENTO (MM) 

85X160X46, CONTROLES 

UN 30 R$ 557,33 R$ 16.719,90 
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LIGA/DESLIGA, VOLUME, 

BRADICARDIA, 

TAQUICARDIA, BCF 

(DIGITAIS), EMBALAGEM 

DE PAPELAO RECICLADO, 

APLICACOES EM 

DIAGNOSTICOS PRE-

NATAL, DETERMINACOES 

DA VIDA FETAL DESDE A 

10A. E 12A SEMANAS DE 

GESTACAO, 

LOCALIZACAO DA 

PLACENTA, AVALIACAO 

DO RITMO CARDIACO 

FETAL DURANTE A 

GRAVIDEZ E PARTO, 

DIAGNOSTICO DE 

GRAVIDEZ MULTIPLA, 

REGISTRO DIGITAL DO 

B.C.F. CARACTERISTICAS 

TECNICAS  - 

358 46787 

DETECTOR DE 

BATIMENTOS CARDIACOS 

FETAIS - COM INDICADOR 

SONORO E DIGITAL DE 

FREQUENCIA CARDIACA - 

UN 30 R$ 379,00 R$ 11.370,00 

359 52348 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL - BOLSA 

1000 MILILITROS  - 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL - BOLSA 

1000 MILLILITROS - COTA 

PRINCIPAL 

BLSFR100M

L 
15.000 R$ 6,92 

R$ 

103.800,00 
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360 50296 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL  - COTA 

PRINCIPAL 

FRC250MT 7.500 R$ 13,79 
R$ 

103.425,00 

361 50298 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL  - COTA 

PRINCIPAL 

BLSFR500M

L 
7.500 R$ 10,50 R$ 78.750,00 

362 53580 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL - CLORETO 

DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL 

BLS1000ML 3.000 R$ 9,00 R$ 27.000,00 

363 63823 

SACO PLASTICO P/ 

EMBALAGEM - DE BOLSA 

PLÁTICA ESTÉRIL PARA 

COLETA D´AGUA E DE 

ALIMENTOS MEDINDO 

(11,5 X 23 CM) 

CAPACIDADE PARA 100 

UN 500 R$ 6,84 R$ 3.420,00 
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ML COM ESPESSURA DE 

0,10 MICRAS 

APROXIMADAMENTE NA 

COR TRANSPARENTE 

COM TA IDENTIFICADO E 

TIOSSULF ;  - 

364 52102 

SACO PARA COLETA 

SELETIVA DE LIXO, EM 

POLIETILENO, MEDINDO 

DE 75 X 90 CM, 0,10 

MICRA, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES. - 

SACO PARA COLETA 

SELETIVA DE LIXO, EM 

POLIETILENO, MEDINDO 

DE 75 X 90 CM, 0,10 

MICRA, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES. 

PC 100 UN 100 R$ 82,76 R$ 8.276,00 

365 52276 

PAPEL ECG 

TERMOSSENSÍVEL, 

COMPATÍVEL COM 

ELETROCARDIÓGRAFO 

BIONET, MODELO 

CARDICORE FOLHA 

MEDINDO 216X30 M, 

PROCEDENCIA, LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS. - PAPEL ECG 

TERMOSSENSÍVEL, 

COMPATÍVEL COM 

ELETROCARDIÓGRAFO 

BIONET, MODELO 

CARDICORE FOLHA 

MEDINDO 216X30 M, 

PROCEDENCIA, LOTE, 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MS. 

ROLO 600 R$ 43,66 R$ 26.196,00 

366 52277 

PAPEL PARA ECG - 

APRESENTACAO EM 

ROLO COM 20 METROS E 

ESPESSURA DE 80 

MILIMETROS, PAPEL TIPO 

TERMOSSENSIVEL, 

COMPATIVEL COM 

APARELHO 

ELETROCARDIOGRAFO 

DA MARCA EDAN, 

MODELO SE-3  - PAPEL 

PARA ECG - 

ROLO 600 R$ 43,31 R$ 25.986,00 
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APRESENTACAO EM 

ROLO COM 20 METROS E 

ESPESSURA DE 80 

MILIMETROS, PAPEL TIPO 

TERMOSSENSIVEL, 

COMPATIVEL COM 

APARELHO 

ELETROCARDIOGRAFO 

DA MARCA EDAN, 

MODELO SE-3 

367 63825 

ELETRODO 

DESCARTÁVEL PARA 

EXAME DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

ADULTO/INFANTIL.(PACO

TE COM 50 UNIDADE).  - 

UN 1.500 R$ 34,22 R$ 51.330,00 

368 53527 

ACIDO CLORIDRICO – 

PASTILHA DPD, 

REAGENTE COM O CLORO 

LIVRE (CL2), COM O 

ACIDO HIPOCLOROSO 

(HCIO) E COM IONS 

HIPOCLORITO (CIO-). 

PURIFICACAO E 

FILTRAGEM DE AGUA - 

ACIDO CLORIDRICO – 

PASTILHA DPD, 

REAGENTE COM O CLORO 

LIVRE (CL2), COM O 

ACIDO HIPOCLOROSO 

(HCIO) E COM IONS 

HIPOCLORITO (CIO-).  

PURIFICACAO E 

FILTRAGEM DE AGUA 

UNI 100 R$ 194,44 R$ 19.444,00 

369 63826 

SULFATO DE BARIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 1 G/G,FORMA 

FARMACEUTICA 

GEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

POTE,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL  - 

UN 1.000 R$ 46,20 R$ 46.200,00 

370 63839 

ANFOTERICINA B - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 50 MG,FORMA 

FARMACEUTICA PO 

LIOFILIZADO PARA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

FRASCO 1.200 R$ 28,47 R$ 34.164,00 
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APRESENTACAO FRASCO-

AMPOLA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

INTRAVENOSA.  - 

371 62248 

PAPEL PARA IMPRESSORA 

DE APARELHO DE 

LABORATORIO - DO TIPO 

TERMOSSENSIVEL PARA 

CARDIOTOCOGRAFO, 

TAMANHO 112X100 MM, 

COMPATIVEL COM A 

IMPRESSORA GENERAL 

MEDITECH G6A 112-S, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA  - PAPEL 

PARA IMPRESSORA DE 

APARELHO DE 

LABORATORIO - DO TIPO 

TERMOSSENSIVEL PARA 

CARDIOTOCOGRAFO, 

TAMANHO 112X100 MM, 

COMPATIVEL COM A 

IMPRESSORA GENERAL 

MEDITECH G6A 112-S, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA 

UNI 300 R$ 76,94 R$ 23.082,00 

372 50661 

AGUA OXIGENADA - 

CATEGORIA 10 VOLUMES, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 01 LITRO  - 

AGUA OXIGENADA - 

CATEGORIA 10 VOLUMES, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 01 LITRO 

F100MLT 3.000 R$ 24,38 R$ 73.140,00 

373 48760 

REANIMADOR (AMBUR), 

SILICONE, MANUAL, 

RESERVATÓRIO ATE 1000 

ML, MÁSCARA TIPO 

CONCHA, RÍGIDA E 

TRANSLÚCIDA, VÁLVULA 

DE NÃO REINALAÇÃO, 

AUTOCLAVÁVEL, 

TAMANHO INFANTIL  - 

UNI 100 R$ 272,12 R$ 27.212,00 

374 49105 

APARELHO DE BARBEAR, 

DESCARTÁVEL, COM 

DUAS LÂMINAS EM AÇO 

INOX, SEM REBARBAS OU 

UNI 5.000 R$ 2,18 R$ 10.900,00 
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SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

CABO ANATÔMICO, 

RESISTENTE. 

EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 2 UNIDADES. 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E VALIDADE  - 

APARELHO DE BARBEAR, 

DESCARTÁVEL, COM 

DUAS LÂMINAS EM AÇO 

INOX, SEM REBARBAS OU 

SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

CABO ANATÔMICO, 

RESISTENTE. 

EMBALAGEM COM, NO 

MÍNIMO, 2 UNIDADES. 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E VALIDADE 

375 62249 

GLICOSIMETRO - 

GLICOSIMETRO PORTATIL 

COM ESCALA DE 

MEDICAO ENTRE 20 A 500 

MG/ML, ACEITANDO 

VALORES INFERIORES A 

20 E SUPERIORES A 500 

MG/DL. LEITURA COM 

VOLUME DE SANGUE 

CAPILAR DE 0,5-2 ¿L EM 

HEMATOCRITO DE 20-70%. 

UTILIZACAO DE 

AMPEROMETRIA. TEMPO - 

GLICOSIMETRO - 

GLICOSIMETRO PORTATIL 

COM ESCALA DE 

MEDICAO ENTRE 20 A 500 

MG/ML, ACEITANDO 

VALORES INFERIORES A 

20 E SUPERIORES A 500 

MG/DL. LEITURA COM 

VOLUME DE SANGUE 

CAPILAR DE 0,5-2 ¿L EM 

HEMATOCRITO DE 20- 

70%. UTILIZACAO DE 

AMPEROMETRIA. TEMPO 

DE RESPOSTA DO TESTE 

EM 5 SEGUNDOS, 

RESULTADO EM ATE 30 

SEGUNDOS. CALIBRACAO 

UNI 750 R$ 81,34 R$ 61.005,00 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 207 de 263 

 

AUTOMATICA. 

ALIMENTACAO: BATERIA 

DE LITIO 3V TIPO CR 2032. 

MEMORIA INTERNA 

MINIMA DE 300 TESTES, 

SEM CODIFICACAO OU 

CHIP. CALCULO 

AUTOMATICO DAS 

MEDIAS DE RESULTADOS 

(7,14 E 28 OU 30 DIAS). 

CONECTIVIDADE E 

TRANSFERENCIA DE 

DADOS VIA USB. VISOR 

LCD COM HORAS, 

DIA/MES/ANO, 

RESULTADO, UNIDADE 

DE MEDIDA, NIVEL DE 

CARGA DA BATERIA, 

MEMORIA E ALERTAS. 

FACIL HIGIENIZACAO, 

OPERACAO ENTRE 10-40°C 

E UMIDADE DE 15-90%. 

DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO POS-

MEDICAO. INDICADO 

PARA USO PESSOAL E 

PROFISSIONAL. MANUAL 

EM PORTUGUES, 

COMPATIBILIDADE COM 

TIRAS DESTE TERMO, 

CERTIFICADO ISO 

15197/2013, REGISTRO 

ANVISA E MINISTERIO DA 

SAUDE. (ON CALL PLUS 

II). COTA PRINCIPAL 

376 62250 

DETERGENTE 

ENZIMATICO - A BASE DE 

MULTI-ENZIMAS , 

CONTENDO 4 ENZIMAS 

DO GRUPO AMILASE, 

PROTEASE, 

CARBOHIDRASE E LIPASE, 

ALCOOL ISOPROPILICO A 

10%, TENSO ,ATIVO NAO 

IONICO 100%, PH NEUTRO, 

BIODEGRADAVEL, PARA 

USO EM TERMO 

DESINFECTORA, 

EFICIENTE NA RE - 

DETERGENTE 

BD 5 L 100 R$ 44,65 R$ 4.465,00 
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ENZIMATICO - A BASE DE 

MULTI-ENZIMAS , 

CONTENDO 4 ENZIMAS 

DO GRUPO AMILASE, 

PROTEASE, 

CARBOHIDRASE E LIPASE, 

ALCOOL ISOPROPILICO A 

10%, TENSO ,ATIVO NAO 

IONICO 100%, PH NEUTRO, 

BIODEGRADAVEL, PARA 

USO EM TERMO 

DESINFECTORA, 

EFICIENTE NA REMOCAO 

RAPIDA DE RESIDUOS E 

ODORES ORGANICOS DE 

ARTIGOS MEDICOS 

HOSPITALARES, 

TESTADOS E APROVADOS 

EM LAVADORA 

AUTOMATICA COM JATO 

DE AGUA SOB PRESSAO E 

AQUECIMENTO A VAPOR, 

DILUICAO DE NO 

MAXIMO 0,5%, PRODUTO 

ACONDICIONADO EM 

GALOES COM 

CAPACIDADE ENTRE 3700 

A 5000 ML, 

377 62251 

LACRE DE SEGURANCA - 

DE POLIPROPILENO, NA 

COR AZUL - NUMERADO 

SEQUECIALMEN, TIPO 

PULL GRIP DE 24CM DE 

COMP TOTAL E 

RABICCHO DENTADO  - 

LACRE DE SEGURANCA - 

DE POLIPROPILENO, NA 

COR AZUL - NUMERADO 

SEQUECIALMEN, TIPO 

PULL GRIP DE 24CM DE 

COMP TOTAL E 

RABICCHO DENTADO. 

COTA PRINCIPAL 

UNI 37.500 R$ 2,85 
R$ 

106.875,00 

378 63829 

ROMPEDOR DE BOLSA - 

DE MATERIAL PLASTICO, 

ESTERIL USADA P/ 

ROMPER A BOLSA 

AMNIOTICA, 

APRESENTACAO 

CONFORME O DECRETO 

UN 500 R$ 4,09 R$ 2.045,00 
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LEI 79094/77 EMBALAGEM 

UNICA, ESTERIL E 

DESCARTAVEL.  - 

379 63830 

BANDAGEM CURATIVO 

ANTISEPTICA C/500 

UNIDADES - CURATIVO 

ADESIVO - COM 

BANDAGEM ADESIVA 

PARA USO APOS PUNCAO 

VENOSA,ANTI-SEPTICO, 

ANTI-ALERGICO E 

ESTERIL,CARBOXO METIL 

CELULOSE,MEDINDO 0,3 

X 0,5CM,INVOLUCRO 

INDIVIDUAL, COM CAPA 

PLASTICA DE 

PROTECAO.,CONFORME 

MINISTERIO DA SAUDE  - 

UN 500 R$ 28,99 R$ 14.495,00 

380 62351 

FIO DE SUTURA CATGUT - 

ESTERIL, CROMADO, 

MARROM, CALIBRE 1, 

AGULHA SEM PONTA 9,0 

CM, PONTA O, 

ARREDONDADAS NÃO 

CORTANTES, FIO COM 75 

CM, PARA TECIDOS 

FRIÁVEIS, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO DO MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 - FIO DE SUTURA 

CATGUT - ESTERIL, 

CROMADO, MARROM, 

CALIBRE 1, AGULHA SEM 

PONTA 9,0 CM, PONTA O, 

ARREDONDADAS NÃO 

CORTANTES, FIO COM 75 

CM, PARA TECIDOS 

FRIÁVEIS, CONTENDO 

DADOS DE VALIDADE, 

LOTE E REGISTRO DO MS, 

APRESENTACAO 

CONFORME DEC. LEI 

79094/77 COMBINADO 

COM O ART.31 L.8078/90, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA 

CX 24 UN 60 R$ 96,24 R$ 5.774,40 
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381 57978 

INTEGRADOR QUIMICO - 

PARA AUTOCLAVE, TIPO 

4, EM TIRAS 

MULTIPARAMETRICO 

PARA MONITORAMENTO 

DE CICLOS DE 

ESTERELIZAÇÃO POR 

VAPOR, EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, CAIXA 

COM 250 UNIDADES - 

INTEGRADOR QUIMICO - 

PARA AUTOCLAVE, TIPO 

4, EM TIRAS 

MULTIPARAMETRICO 

PARA MONITORAMENTO 

DE CICLOS DE 

ESTERELIZAÇÃO POR 

VAPOR, EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, CAIXA 

COM 250 UNIDADES. 

COTA PRINCIPAL 

UN 375 R$ 395,67 
R$ 

148.376,25 

382 57980 

INDICADOR BIOLOGICO - 

EM TIRA DE PAPEL PARA 

CONTROLE DE 

ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE, TIRAS 

IMPREGNADAS COM 

ESPOROS SECOS E 

CALIBRADOS DE 

GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

COM CONCENTRACAO 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 

DE 100.000 ESPOROS, 

CONTENDO AMPOLA DE 

VIDRO - INDICADOR 

BIOLOGICO - EM TIRA DE 

PAPEL PARA CONTROLE 

DE ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE, TIRAS 

IMPREGNADAS COM 

ESPOROS SECOS E 

CALIBRADOS DE 

GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

COM CONCENTRACAO 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 

DE 100.000 ESPOROS, 

CONTENDO AMPOLA DE 

VIDRO, ESTERILIZACAO 

CAIXA 375 R$ 259,63 R$ 97.361,25 
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POR ESTERILIZAÇÃO À 

VAPOR SATURADO, 

FRASCO AMPOLA 

PLÁSTICA, COM TAMPA 

MARROM PERFURADA E 

PROTEGIDA POR UM 

PAPEL DE FILTRO 

HIDROFÓBICO, PARA 

CONTROLE DE 

QUALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO COM 

TEMPO DE RESPOSTA DE 

NO MÁXIMO 48 HORAS, 

ACONDICIONADO EM EM 

CAIXA COM 100 

UNIDADES, ROTULO COM 

COM LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE - COTA 

PRINCIPAL 

383 63832 

ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM A 70%, FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO, INDICACAO DE 

USO: ANTISSEPTICO, 

DESINFETANTE  - COTA 

PRINCIPAL 

FR1000MLT 6.000 R$ 16,17 R$ 97.020,00 

384 63723 

CATETER NASAL - 

ANATOMICO, FLEXIVEL, 

ATOXICO, ESTERIL, 

APIROGENICO E 

DESCARTAVEL., COM 

SUSTENTACAO NO 

PAVILHAO AURICULAR, 

COM ADAPTADOR NASAL 

ANATOMICO (CANULA 

NASAL), ADULTO PARA 

OXIGENOTERAPIA (TIPO 

OCULOS), EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO 

EPROCEDENCIA, 

VALIDADE E LOTE E 

REGISTRO NO MS.  - 

UN 5.000 R$ 4,04 R$ 20.200,00 

385 48761 
REANIMADOR (AMBUR), 

SILICONE, MANUAL, 
UNI 200 R$ 301,33 R$ 60.266,00 
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RESERVATÓRIO COM 2500 

ML, MÁSCARA TIPO 

CONCHA, RÍGIDA E 

TRANSLÚCIDA, VÁLVULA 

DE NÃO REINALAÇÃO, 

AUTOCLAVÁVEL, 

TAMANHO ADULTO  - 

386 46437 

CATETER INTRAVENOSO - 

EM POLIURETANO, 

RADIOPACO, MÉDIA 

PERMANÊNCIA, SEMI-

IMPLANTÁVEL , 20 G, 

COM DI - COTA 

RESERVADA 

UNI 6.250 R$ 3,22 R$ 20.125,00 

387 57898 

CATETER DUPLO LÚMEN 

INFANTIL PARA INFUSAO 

PARENTERAL - EM 

POLIURETANO 

RADIOPACO, COMPOSTO 

DE CATETER DE DUPLO 

LUMEN,, ESTERIL, 

ACONDICIONADO DE 

ACORDO COM AS 

NORMAS LEGAIS, 

TAMANHO 20 G X 38 MM , 

FIO GUIA FLEXIVEL EM 

FORMATO ¨J¨ 0.89MM 

(.035~) DIA - CATETER 

DUPLO LÚMEN INFANTIL   

PARA INFUSAO 

PARENTERAL - EM 

POLIURETANO 

RADIOPACO, COMPOSTO 

DE CATETER DE DUPLO 

LUMEN,, ESTERIL, 

ACONDICIONADO DE 

ACORDO COM AS 

NORMAS LEGAIS, 

TAMANHO 20 G X 38 MM ,  

FIO GUIA FLEXIVEL EM 

FORMATO ¨J¨ 0.89MM 

(.035~) DIA X 60 CM (23 

2/3~), INTRODUTOR 3 FR, 

01 DILATADOR DE VEIA 4 

FR  X 60 MM , 02 TAMPAS 

LOUER LOCK. COTA 

RESERVADA 

UN 125 R$ 167,67 R$ 20.958,75 

388 46453 
ESFIGMOMANOMETRO ( 

ADULTO ) COM 
UNI 125 R$ 185,08 R$ 23.135,00 
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MANÓMETRO DE ESCALA 

0 A 300 MMHG, COM 

BOLSA DE AR, PÊRA E 

TUBOS CON - 

ESFIGMOMANOMETRO ( 

ADULTO ) - 

ESFIGNOMANÔMETRO 

(TENSIÔMETRO) ADULTO 

COM MANOMETRO DE 

ESCALA 0 A 300 MMHG, 

COM BOLSA DE AR, PÊRA 

E TUBOS CONECTORES DE 

BORRACHA, SEM 

EMENDAS## 

BRAÇADEIRAS EM 

TECIDO RESISTENTE, 

COM FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO ADULTO## 

ACONDICIONAMENTO EM 

BOLSA DE COURVIN OU 

SIMILAR, DE QUALIDADE 

SUPERIOR##, 

COMPATIVEL COM 

GAMMA G5 HEINE LATEX 

FREE. COTA RESERVADA 

389 46458 

ATADURA DE CREPE - EM 

ALGODAO COM 13 FIOS 

POR CENTIMETRO 

QUADRADO, COM 

DIMENSAO DE 

(20CMX1,8M) - ATADURA 

DE CREPE - EM ALGODAO 

COM 13 FIOS POR 

CENTIMETRO 

QUADRADO, COM 

DIMENSAO DE 

(20CMX1,8M), BORDAS 

DELIMITADAS SEM 

DESFIAMENTO, 

ELASTICIDADE 

LONGITUDINALMENTE, 

ENROLADA 

UNIFORMEMENTE, EM 

FORMA CILINDRICA, 

EMBALADO EM PLASTICO 

ATOXICO OU PAPEL 

APROPRIADO, O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

PC 12 UN 1.250 R$ 19,45 R$ 24.312,50 
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COMPROVE 

CUMPRIMENTO DA 

NBR14056 

390 63724 

CATETER DESCARTAVEL 

- EM POLIURETANO 

DUPLO LUMEN C/ DUAS 

LINHAS RADIOPACAS, 

USO UMBILICAL, 5 

FR(LUMEN PRIMARIO 18G 

E LUMEN SECUNDARIO 

21G),EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,ESTERIL, A 

APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

COMBINADO COM O 

ART.31 L.8078/90  - COTA 

RESERVADA 

UN 75 R$ 300,98 R$ 22.573,50 

391 46469 

CLAMP PARA CORDAO 

UMBILICAL - ESTERIL, 

CONFECCIONADO EM 

PLASTICO RESISTENTE, 

ATOXICO, DE 

APROXIMADAM - COTA 

RESERVADA 

UNI 1.250 R$ 275,39 
R$ 

344.237,50 

392 59783 

CAMPO OPERATORIO - 

NAO ESTERIL, MEDINDO 

45X50CM, 

CONFECCIONADO COM 04 

CAMADA DE GAZE 

SOBREPOSTAS C/MINIMO 

13FIOS/CM3P, RESISTENTE 

AO PROCESSO DE 

ESTERILIZACAO, COM UM 

CADARCO DUPLO EM 

UMA DAS 

EXTREMIDADES, LINHA 

RADIOPACA, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DEC - 

CAMPO OPERATORIO - 

NAO ESTERIL, MEDINDO 

45X50CM, 

CONFECCIONADO COM 04 

CAMADA DE GAZE 

SOBREPOSTAS C/MINIMO 

13FIOS/CM3P, RESISTENTE 

AO PROCESSO DE 

ESTERILIZACAO, COM UM 

PC 50 UN 375 R$ 63,00 R$ 23.625,00 
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CADARCO DUPLO EM 

UMA DAS 

EXTREMIDADES, LINHA 

RADIOPACA, 

ROTULAGEM 

RESPEITANDO O 

DECRETO LEI 79094/77 

NO.DO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO C/ 

ART. 31 DA LEI 8078/90. 

COTA RESERVADA 

393 59784 

COMPRESSA GAZE, 

TECIDO 100% ALGODAO, 

TIPO QUEIJO, COR 

BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 

8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 

91 CM X 91 M, COM PESO 

MINIMO DE 2.111 G 

(CONFORME NORMAS DA 

ABNT NBR 14108).  - 

COMPRESSA GAZE, 

TECIDO 100% ALGODAO, 

TIPO QUEIJO, COR 

BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 

8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 

91 CM X 91 M, COM PESO 

MINIMO DE 2.111 G 

(CONFORME NORMAS DA 

ABNT NBR 14108). COTA 

RESERVADA 

UNI 625 R$ 90,13 R$ 56.331,25 

394 59792 

EQUIPO MACROGOTAS 

PARA INFUSAO 

ENDOVENOSA - EM PVC, 

FECHADO, DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, 

MACROGOTAS, ESTERIL, 

APIROGENICO, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

BLISTER DE FILME 

PLASTICO, INJETOR 

LATERAL, LIVRE DE 

LATEX, FILTRO 

UNI 25.000 R$ 1,60 R$ 40.000,00 
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PARTICULA, COM - 

EQUIPO MACROGOTAS 

PARA INFUSAO 

ENDOVENOSA - EM PVC, 

FECHADO, DE 

GOTEJAMENTO FLEXIVEL 

TRANSPARENTE, 

MACROGOTAS, ESTERIL, 

APIROGENICO, 

EMBALADO EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO E 

BLISTER DE FILME 

PLASTICO, INJETOR 

LATERAL, LIVRE DE 

LATEX, FILTRO 

PARTICULA, COM TAMPA 

PROTETORA COM 

MEMBRANA HIDROFOBA. 

COTA RESERVADA 

395 57894 

GAZE - COMPRESSA DE 

GAZE ESTERILIZADA, FIO 

13,PARA ASSEPSIA E 

CURATIVOS, MEDINDO 

7,5X 7,5CM QUANDO 

DOBRADA,PACOTE COM 

100 UNIDADES - GAZE - 

COMPRESSA DE GAZE 

ESTERILIZADA, FIO 

13,PARA ASSEPSIA E 

CURATIVOS, MEDINDO 

7,5X 7,5CM QUANDO 

DOBRADA,PACOTE COM 

100 UNIDADES. COTA 

RESERVADA 

UNI 17.500 R$ 2,64 R$ 46.200,00 

396 59828 

COMPRESSA GAZE - 

COMPRESSA GAZE 7,5 X 

7,5 CM ,( NAO ESTERIL ), 

COM 11 FIOS, COM 8 

CAMADAS ,5 DOBRAS, 

SEM, ALVEJANTE OPTICO, 

ALTAMENTE 

ABSORVENTE 

ERESISTENTE,MACIO 

COM DOBRAS P/DENTRO 

DA, COMPRESSA. 

MEDINDO ABERTA 15 X 

30CM,COM GRAMATURA 

MINIMA DE 20 - 

COMPRESSA GAZE - 

COMPRESSA GAZE 7,5 X 

PCT500UN

D 
1.250 R$ 32,95 R$ 41.187,50 
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7,5 CM ,( NAO ESTERIL ), 

COM 11 FIOS, COM 8 

CAMADAS ,5 DOBRAS, 

SEM, ALVEJANTE OPTICO, 

ALTAMENTE 

ABSORVENTE 

ERESISTENTE,MACIO 

COM DOBRAS P/DENTRO 

DA, COMPRESSA. 

MEDINDO ABERTA 15 X 

30CM,COM GRAMATURA 

MINIMA DE 20 G/CM2, 

ISENTA DE IMPUREZAS,, 

AMIDO, MANCHAS, 

FIAPOS, RASGOS OU 

FUROS.PACOTE COM 500 

UNIDADES., EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO,, 

PROCEDENCIA ,LOTE E 

REGISTRO NO MS. COTA 

RESERVADA 

397 59840 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

DE LATEX,LUBRIFICADA 

INTERNAMENTE COM 

PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

PEQUENO,COM 

PROCEDENCIA,DATA DE 

FABRICACAO,E 

VALIDADE.  - LUVA 

DESCARTAVEL PARA 

PROCEDIMENTO - DE 

LATEX,LUBRIFICADA 

INTERNAMENTE COM 

PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

CX 100 UN 1.250 R$ 31,66 R$ 39.575,00 
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PEQUENO,COM 

PROCEDENCIA,DATA DE 

FABRICACAO,E 

VALIDADE. COTA 

RESERVADA 

398 63738 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO - 

100% LATEX NATURAL, 

NAO ESTERIL, 

DESCARTAVEL, 

LUBRIFICADA C/PO 

BIOABSORVIVEL, BAIXO 

TEOR DE PROTEINAS, 

COM PERFEITA 

ADAPTACAO 

ANATOMICA, 

AMBIDESTRA, BOA 

ELASTICIDADE, 

RESISTENTE A TRACAO, 

ALTA SENSIBILIDADE AO 

TATO, HOMOGENEA, 

COMPRIMENTO MINIMO 

DE 25CM, TAMANHO 

MEDIO, COM 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE 

DO PRODUTO  - COTA 

RESERVADA 

CX 100 UN 1.250 R$ 31,66 R$ 39.575,00 

399 58363 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO G - 

EM LATEX,LUBRIFICADA 

COM PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

GRANDE(CAIXA COM 100 

UNIDADES CADA)  - LUVA 

DESCARTAVEL PARA 

PROCEDIMENTO G - EM 

LATEX,LUBRIFICADA 

COM PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO BOA 

SENSIBILIDADE 

CX 100 UN 1.250 R$ 31,66 R$ 39.575,00 
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TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

GRANDE(CAIXA COM  100 

UNIDADES CADA) COTA 

RESERVADA 

400 57165 

PAPEL TOALHA - EM 

BOBINA,GOFRADO, 100% 

CELULOSE 

VIRGEM,MEDINDO ATE 

20CMX200M,ISENTO DE 

IMPUREZA,DE ALTA 

QUALIDADE,NA COR 

BRANCA( FARDO COM 

1250 FOLAS  - PAPEL 

TOALHA - EM 

BOBINA,GOFRADO, 100% 

CELULOSE 

VIRGEM,MEDINDO ATE 

20CMX200M,ISENTO DE 

IMPUREZA,DE ALTA 

QUALIDADE,NA COR 

BRANCA( FARDO COM 

1250 FOLAS. COTA 

RESERVADA 

PCT1250UN

D 
3.000 R$ 28,34 R$ 85.020,00 

401 52221 

FILME PARA RAIO X 

28X35 DVE DIGITAL - 

FILME PARA RAIO X 

28X35 DVE DIGITAL - 

COTA RESERVADA 

CX 25 UN 50 R$ 725,24 R$ 36.262,00 

402 51796 

SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

EM SILICONE, COM GUIA 

NUMERO 12 ADULTO.  - 

SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- SONDA PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

EM SILICONE, COM GUIA 

NUMERO 12 ADULTO. 

COTA RESERVADA 

UNI 2.000 R$ 18,95 R$ 37.900,00 

403 51799 

FRASCO PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- EM POLIETILENO DE 

ALTA QUALIDADE, 

GRADUADOS COM 

ESCALA DE 10 ML, COM 

TRAVA DE SEGURANCA E 

UNI 2.500 R$ 15,34 R$ 38.350,00 
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ALCA DE SUSTENTACAO, 

DE USO UNICO; PRODUTO 

HIGIENICO, NAO-ESTERIL, 

FABRICADO A BASE DE 

POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE; PRODUTO - 

FRASCO PARA 

ALIMENTACAO ENTERAL 

- EM POLIETILENO DE 

ALTA QUALIDADE, 

GRADUADOS COM 

ESCALA DE 10 ML, COM 

TRAVA DE SEGURANCA E 

ALCA DE SUSTENTACAO, 

DE USO UNICO; PRODUTO 

HIGIENICO, NAO-ESTERIL, 

FABRICADO A BASE DE 

POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE; PRODUTO 

EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM 

FILME DE BOPP. COTA 

RESERVADA 

404 51350 

LENCOL DE PAPEL 

DESCARTAVEL - EM 

PAPEL EM TEXTURA 

FIRME E RESISTENTE, NA 

COR BRANCA, MEDINDO 

70CM DE LARGURA E 

ROLO COM 50 METROS, 

INVOLUCRO 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, ROTULAGEM 

RESPEITANDO A DE 

ACORDO COM A 

LEGISLACAO VIGENTE - 

COTA RESERVADA 

UNI 2.000 R$ 21,30 R$ 42.600,00 

405 46659 

SONDA URETRAL - N. 12, 

COM 25CM DE 

COMPRIMENTO, EM PVC 

MALEAVEL, 

TRANSPARENTE COM 

ORIFICIO UNICO - COTA 

RESERVADA 

UN 15.000 R$ 5,35 R$ 80.250,00 

406 63813 

TIRAS REAGENTE PARA 

DETERMINACAO DE 

GLICOSE - TIRAS TESTE 

PARA DETERMINACAO 

UNIDADE 1.000 R$ 89,22 R$ 89.220,00 
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QUANTITATIVA DA 

GLICEMIA EM SANGUE 

FRESCO. FAIXA DE 

MEDICAO </=20 E >/+ 

500MG/DL, PARA 

UTILIZAR APENAS COM O 

SEGUINTE APARELHO: ON 

CALL PLUS 2 , CAIXA COM 

50 TIRAS. OBSERVAÇÃO: 

A CADA 10 DE CAIXAS 

ADQUIRIDAS, A EMPRESA 

GANHADORA DEVERÁ 

FORNECER 01 APARELHO 

GLICOSIMETRO;  - COTA 

RESERVADA 

407 52348 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL - BOLSA 

1000 MILILITROS  - 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL - BOLSA 

1000 MILLILITROS - COTA 

RESERVADA 

BLSFR100M

L 
5.000 R$ 6,92 R$ 34.600,00 

408 50296 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL  - COTA 

RESERVADA 

FRC250MT 2.500 R$ 13,79 R$ 34.475,00 
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409 50298 

CLORETO DE SODIO - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM 0,9%,FORMA 

FARMACEUTICA 

SOLUCAO 

INJETAVEL,FORMA DE 

APRESENTACAO 

BOLSA,VIA DE 

ADMINISTRACAO 

PARENTERAL  - COTA 

RESERVADA 

BLSFR500M

L 
2.500 R$ 10,50 R$ 26.250,00 

410 62249 

GLICOSIMETRO - 

GLICOSIMETRO PORTATIL 

COM ESCALA DE 

MEDICAO ENTRE 20 A 500 

MG/ML, ACEITANDO 

VALORES INFERIORES A 

20 E SUPERIORES A 500 

MG/DL. LEITURA COM 

VOLUME DE SANGUE 

CAPILAR DE 0,5-2 ¿L EM 

HEMATOCRITO DE 20-70%. 

UTILIZACAO DE 

AMPEROMETRIA. TEMPO - 

GLICOSIMETRO - 

GLICOSIMETRO PORTATIL 

COM ESCALA DE 

MEDICAO ENTRE 20 A 500 

MG/ML, ACEITANDO 

VALORES INFERIORES A 

20 E SUPERIORES A 500 

MG/DL. LEITURA COM 

VOLUME DE SANGUE 

CAPILAR DE 0,5-2 ¿L EM 

HEMATOCRITO DE 20-70%. 

UTILIZACAO DE 

AMPEROMETRIA. TEMPO 

DE RESPOSTA DO TESTE 

EM 5 SEGUNDOS, 

RESULTADO EM ATE 30 

SEGUNDOS. CALIBRACAO 

AUTOMATICA. 

ALIMENTACAO: BATERIA 

DE LITIO 3V TIPO CR 2032. 

MEMORIA INTERNA 

MINIMA DE 300 TESTES, 

SEM CODIFICACAO OU 

CHIP. CALCULO 

AUTOMATICO DAS 

MEDIAS DE RESULTADOS 

UNI 250 R$ 81,34 R$ 20.335,00 
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(7,14 E 28 OU 30 DIAS). 

CONECTIVIDADE E 

TRANSFERENCIA DE 

DADOS VIA USB. VISOR 

LCD COM HORAS, 

DIA/MES/ANO, 

RESULTADO, UNIDADE 

DE MEDIDA, NIVEL DE 

CARGA DA BATERIA, 

MEMORIA E ALERTAS. 

FACIL HIGIENIZACAO, 

OPERACAO ENTRE 10-40°C 

E UMIDADE DE 15-90%. 

DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO POS-

MEDICAO. INDICADO 

PARA USO PESSOAL E 

PROFISSIONAL. MANUAL 

EM PORTUGUES, 

COMPATIBILIDADE COM 

TIRAS DESTE TERMO, 

CERTIFICADO ISO 

15197/2013, REGISTRO 

ANVISA E MINISTERIO DA 

SAUDE. (ON CALL PLUS 

II). COTA RESERVADA 

411 62251 

LACRE DE SEGURANCA - 

DE POLIPROPILENO, NA 

COR AZUL - NUMERADO 

SEQUECIALMEN, TIPO 

PULL GRIP DE 24CM DE 

COMP TOTAL E 

RABICCHO DENTADO  - 

LACRE DE SEGURANCA - 

DE POLIPROPILENO, NA 

COR AZUL - NUMERADO 

SEQUECIALMEN, TIPO 

PULL GRIP DE 24CM DE 

COMP TOTAL E 

RABICCHO DENTADO - 

COTA RESERVADA 

UNI 12.500 R$ 2,85 R$ 35.625,00 

412 57978 

INTEGRADOR QUIMICO - 

PARA AUTOCLAVE, TIPO 

4, EM TIRAS 

MULTIPARAMETRICO 

PARA MONITORAMENTO 

DE CICLOS DE 

ESTERELIZAÇÃO POR 

VAPOR, EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, CAIXA 

UN 125 R$ 395,67 R$ 49.458,75 
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COM 250 UNIDADES - 

INTEGRADOR QUIMICO - 

PARA AUTOCLAVE, TIPO 

4, EM TIRAS 

MULTIPARAMETRICO 

PARA MONITORAMENTO 

DE CICLOS DE 

ESTERELIZAÇÃO POR 

VAPOR, EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, CAIXA 

COM 250 UNIDADES - 

COTA RESERVADA 

413 57980 

INDICADOR BIOLOGICO - 

EM TIRA DE PAPEL PARA 

CONTROLE DE 

ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE, TIRAS 

IMPREGNADAS COM 

ESPOROS SECOS E 

CALIBRADOS DE 

GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

COM CONCENTRACAO 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 

DE 100.000 ESPOROS, 

CONTENDO AMPOLA DE 

VIDRO - INDICADOR 

BIOLOGICO - EM TIRA DE 

PAPEL PARA CONTROLE 

DE ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE, TIRAS 

IMPREGNADAS COM 

ESPOROS SECOS E 

CALIBRADOS DE 

GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, 

COM CONCENTRACAO 

CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 

DE 100.000 ESPOROS, 

CONTENDO AMPOLA DE 

VIDRO, ESTERILIZACAO 

POR ESTERILIZAÇÃO À 

VAPOR SATURADO, 

FRASCO AMPOLA 

PLÁSTICA, COM TAMPA 

MARROM PERFURADA E 

PROTEGIDA POR UM 

PAPEL DE FILTRO 

HIDROFÓBICO, PARA 

CONTROLE DE 

CAIXA 125 R$ 259,63 R$ 32.453,75 
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QUALIDADE DE 

ESTERILIZAÇÃO COM 

TEMPO DE RESPOSTA DE 

NO MÁXIMO 48 HORAS, 

ACONDICIONADO EM EM 

CAIXA COM 100 

UNIDADES, ROTULO COM 

COM LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE - COTA 

RESERVADA 

414 63832 

ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAG

EM A 70%, FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO DE 1000 ML, 

FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO, INDICACAO DE 

USO: ANTISSEPTICO, 

DESINFETANTE  - COTA 

RESERVADA 

FR1000MLT 2.000 R$ 16,17 R$ 32.340,00 

TOTAL                                                                                                                       R$ 12.526.565,72 

 

1.3. Em obediência ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014, nesta licitação há lotes reservados para participação exclusiva das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais e outros para 

participação de empresas por ampla concorrência. 

 

1.3.1. Cota Exclusiva – no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exclusiva para as 

empresas enquadradas como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

inclusive Microempreendedores Individuais - MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 

147/2014. Demais Itens. 

1.3.2. Cota Reservada – as empresas enquadradas como Microempresas – ME, Empresas 

de Pequeno Porte – EPP e inclusive Microempreendedores Individuais - MEI, nos 

termos da Lei Complementar n.º 147/2014, a qual reserva-se uma cota correspondente a até 

25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais dos Itens de natureza divisível. (Itens 

386 a 414) 

 

1.3.3. Cota Principal – todos os interessados que atendam aos requisitos do edital e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. (Itens 6, 13, 25, 29, 37, 

38, 43, 44, 57, 106, 108, 116, 117, 118, 229, 241, 271, 273, 316, 349, 352, 359, 360, 361, 

375, 377, 381, 382, 383) 

1.4. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
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1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.526.565,72 (dose milhões quinhentos e 

vinte e seis mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

2.2. A necessidade da administração está fundamentada na importância de assegurar a 

disponibilidade contínua de insumos médicos para o Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, 

no município de Guarantã do Norte/MT. Este Estudo Técnico Preliminar busca viabilizar a 

aquisição gradativa desses insumos, permitindo a estruturação adequada do hospital e a manutenção 

da qualidade dos serviços prestados a população. 

 

2.3. O processo licitatório será conduzido em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação na Administração Pública, e com a Resolução 

RDC n° 304/2019 da ANVISA, que dispõe sobre as Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem 

e Transporte de Medicamentos e Insumos. Dessa forma, busca-se garantir a aquisição de produtos 

com qualidade certificada, observando os princípios da economicidade, eficiência e transparência 

na gestão pública. 

 

2.4. Manter uma licitação vigente é essencial para evitar custos elevados decorrentes de compras 

emergenciais e para prevenir a interrupção de atendimentos e procedimentos de rotina por falta de 

materiais. A descontinuidade do abastecimento penaliza diretamente os usuários do sistema de 

saúde municipal, comprometendo o cuidado aos pacientes e agravando os indicadores de 

morbimortalidade. Além disso, o aumento das internações e das complicações de saúde gera uma 

elevação nos custos assistenciais, tomando ainda mais urgente a implementação de um processo 

licitatório que garanta a reposição adequada e tempestiva dos insumos necessários. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução consiste na AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO GUARANTÃ 

DO NORTE/MT, conforme descrições e condições contidas neste Termo de Referência.  

 

3.2. Dentre os modelos existentes no mercado as especificações que mais se adequam às 

necessidades são as elencadas na descrição especifica do objeto do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Administração Municipal; 

 

4.2. Executar o objeto deste contrato nos termos estabelecidos neste processo.  

 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante;  

 

4.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos produtos/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações. 

 

4.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização do 

CONTRATANTE. 

 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

 

4.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão do serviço deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erro relativo à execução do objeto deste contrato. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou integral). O 

prazo de entrega do objeto contratado deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento ou Nota de Empenho. A entrega deverá ocorrer no horário 

das 07:00 às 11:00 e 13:00 ás 17:00 horas, na sede da CAF anexo á Secretaria Municipal de Saúde 

Rua das Amesclas, 70, Bairro Centro. 

 

5.2. Critérios para recebimento do objeto: 

 

5.2.1. Após a conferência por parte de servidor da Secretaria Municipal dos bens licitados no 

que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no contrato, sendo 

que eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas o prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, sempre em acordo com a anuência da administração municipal; 

 

5.2.2. Todos os produtos deverão ser transportados conforme normas da Vigilância Sanitária 

e apresentar perfeitas condições de uso. 

 

5.2.3. O Município reserva-se o direito de recusar o recebimento de materiais cujas 

condições de transporte não estejam de acordo com a legislação sanitária, sejam precárias ou 

que comprometam a qualidade dos mesmos; 

 

5.2.4. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com validade expirada, com embalagens 

violadas, com defeito, quebrado, ou, fornecidos com especificações diferentes das 
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constantes no edital e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 

forma e prazos definidos no edital; 

 

5.2.5. Não serão aceitos produtos com indícios de vazamento. Poderão ser aceitos frascos 

sem lacre na tampa, desde que cada frasco seja entregue em embalagem secundária 

individual, a qual contenha lacre garantindo, assim, a inviolabilidade do produto; 

 

5.2.6. O insumo deve possuir no mínimo 06 (seis) meses de validade ou 75% do prazo total 

de validade. Prazos de validade inferiores a estes, o (a) farmacêutico (a) deve ser consultado 

(a) para verificação da possibilidade de recebimento sem que haja prejuízo para este serviço, 

através do e-mail: almoxarifadosmsguaranta@hotail.com . 

 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/QUANDO APLICÁVEL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
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6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 

cabíveis e que ultrapasse sua competência. 

 

6.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7.2. Para o presente processo, será adotado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

7.3. O objeto contratado se trata de MATERIAL. 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 

Jurídica; Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-financeira; 

Qualificação Técnica; Declarações, conforme disciplinado neste Edital, no item 10.  

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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8.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos itens objeto deste 

pregão, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a 

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 

8.1.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 

 

8.1.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Guarantã Do Norte, CNPJ nº 13.817.611/0001-79, Rua das Amesclas, nº 

70, Centro, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

 

8.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação 

prevista neste instrumento. 

8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

8.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada a conta bancária para pagamento 

contendo as informações relativas ao nome e número (CODIGO) do banco E NOME DO BANCO, 

Nº da agência e Nº da C/C da contratada, bem como, o comprovante do enquadramento OU NÃO 

no SIMPLES expedido pela Receita Federal, CONSULTA OPTANTES NO SITE: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, demonstrando essa 

condição; 

8.4.1. Caso a empresa não esteja enquadrada no simples, quando da retenção de imposto 

referente a Imposto de Renda, este deverá estar discriminado no corpo da NF. 

8.4.2. Caso a empresa optar por recebimento por boleto bancário, este deverá constar valor o 

líquido, considerando as retenções dos impostos devidos. 

8.4.3. Quando da condição de não retenção de algum imposto, deverá ser apresentada 

declaração informação de tal condição com o respectivo dispositivo legal. 

8.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

8.6. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.  

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21
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8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.   

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.11. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.1 somente se 

iniciará com a devida regularização das pendências.  

8.12. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou 

instrumento de cobrança equivalente: 

 

8.12.1.  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  unificada  com  a  CND-INSS, fornecida  

pela  Fazenda  Federal,  e  a  Dívida  Ativa  da  União,  fornecida  pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

 

8.12.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 

8.12.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 

8.12.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.13. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1. Obrigar-se-á a fornecer os produtos nos exatos termos descritos neste Termo de 

Referência; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o 

local determinado, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de 

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

 

9.1.3. Substituir, às suas expensas e sem ônus para a Prefeitura Municipal de Guarantã do 

Norte, no prazo definido no edital, contados a partir da notificação formal, os produtos 

fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de 

apresentação (produto (s) entregues fora das especificações, que forem considerados 

impróprios para a utilização) ou na ocorrência de defeitos, ou produto com sua capacidade 

reduzida; 

 

9.1.4. Fornecer todos os itens novos, sem uso anterior; 

 

9.1.5. É dever da contratada pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas 

quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 

vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados 

por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 

inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos 

prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 
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9.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.1.11. A contratada deverá entregar os objetos/itens, nas quantidades, qualidade, local e 

prazos especificados. 

 

9.1.12. A contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme a lei 14.133/2021. 

 

9.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

9.14. A contratada deverá manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação 

de endereço. 

 

9.1.5. A contratada deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.16. A contratada deverá cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do 

Contrato; 

 

9.1.17. A contratada deverá cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no 

Termo de Referência. 

 

9.1.18. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.19. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.20. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 

aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 

garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.21. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme a lei 14.133/2021. 
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9.1.22. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 

ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

 

9.1.23. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 

 

9.1.24. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia de qualidade dos serviços; 

 

9.1.25. É de responsabilidade da contratada todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros; 

 

9.1.26. É de responsabilidade da contratada responder integralmente pelos danos causados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio PÚBLICO ou à integridade física ou patrimonial de 

terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

 

9.1.27. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e em 

seus anexos. 

 

9.2. DA CONTRATANTE 

 

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações 

da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

 

9.2.2. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e 

o nome do servidor responsável; 

 

9.2.3. Acompanhar toda a prestação dos serviços contratado/registrado, podendo intervir 

para fins de ajustes, suspenção ou outra ação que se faça necessária no momento. 

 

9.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.2.5. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA.  
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9.2.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

9.2.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.2.8. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.9. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações constantes do Termo de Referência.  

 

9.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros da Instrução 

Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida 

norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação. 

 

10.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em outros 

órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, Sistema Radar TCE. 

 

10.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 

documentos pertinentes ao processo administrativo. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

11.1. Por se tratar de licitação para Registro de Preços, não há, nesta fase, necessidade de indicação 

de dotação orçamentária específica. 

 

11.2. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das dotações 

orçamentárias das secretarias participantes, conforme disponibilidade orçamentária e da fonte de 

recurso no momento da contratação. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

12.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 

 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 236 de 263 

 

12.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas. 

 

12.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

 

12.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art. 

165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

 

12.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias 

previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

12.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou 

equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

12.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação 

das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto. 

12.6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

12.6.2.1. Não se aplica a regra prevista no item 12.6.3 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 
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12.6.2.2. O disposto no item 12.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao 

licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

18.4.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 

12.8. DA MULTA:  

12.8.1.A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 

12.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, 

mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n° 130/2023. 

12.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a 

Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato 

um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas. 

12.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da 

penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das 

demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
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II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 

retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 

normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação 

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, 

dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já 

tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 

normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração 

Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de 

serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer 

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio 

para o fim a que se destina; 
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VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der 

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

12.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 

julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

12.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de 

multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 12.7.1. 

12.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou 

licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

seu cumprimento. 

12.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 

valores. 

12.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 

trata o inciso V do item 12.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida. 

12.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o 

modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, 

devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, 

fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários 

do Município ou cobrados Judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do 

valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 12.7.3, será o 

crédito correspondente inscrito em dívida ativa. 
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12.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como 

inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos 

respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no 

ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante. 

12.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR: 

12.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que; 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

18.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública. 

12.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado 

para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a 

justificativa para o descumprimento do contrato. 

12.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 

pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela 

contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente. 
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12.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 

autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a 

instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

12.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata 

o item 12.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega o objeto. 

12.9.1.6. A sanção prevista no item 12.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

12.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.846, de Iº de agosto 

de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

12.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos 

órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à 

Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

12.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa. 

13. DISPOSIÇÃO GERAIS 
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13.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 

130/2023 bem como as demais legislações de vigência. 

 

13.2. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do CPF n° __________________.  

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem 

integral possibilidade de fornecimento dos objetos;  

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório;  

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 

9º da Lei Federal n. 14.133/21;  

Declara, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei;  

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

 Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: e-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Agência: 

 

ITE

M 

COD. 

GEXTE

X 

COD. 

TCE 
DESCRIÇÃO QTD 

MARC

A/ 

MODEL

O 

QTDA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

     
 

   

     
 

   

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 
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condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e 

outras despesas decorrentes de exigência legal. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Vigência será de 12 (doze) meses 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

___________________________________ (nome da empresa), CNPJ sob o 

n°__________________, sediada ______________________________________ (endereço 

completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador 

do CPF n° __________________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n.. 123, 

de 14/12/2006.  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015.  

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

Afirma ainda, quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 

na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art. 3º da referida Lei, e está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006; 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

FICHA CADASTRAL 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO 

 

TIPO DA EMPRESA: 

( ) INDIVIDUAL 

( ) LTDA 

( ) S/A 

( ) OUTROS. QUAL 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

(  ) MICRO  EMPRESA   

(  )  EMPRESA  DE  PEQUENO PORTE   

(  )  EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(  ) OUTROS. QUAL  

 

ENDEREÇO COMPLETO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL:  

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

 

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA:  

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

NOME:  

RG:  

CPF:  
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DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

NOME:  

ESTADO CIVIL:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ***/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2025 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SrAlberto Marcio Gonçalves, 

brasileiro, divorciado, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade 

(RG) nº 455357 MD/COMAER e inscrito no CPF sob o nº 021.554.037-98, Neste ato denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e, do   outro   lado, a 

empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................., doravante designada 

DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA DENTENTORA E DO PREÇO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL ********. 

1.2. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços registrados, 

seguem relacionados abaixo: 

 

13. DETENTORA DA ATA: 

 

EMPRESA: 

CNPJ N°: I.E. N°: 

ENDEREÇO: N°: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

ITE

M 

CÓDIGO 

GEXTEC 

CÓDIG

O 

TCE/M

T 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
QUAN

T. 
VL. UNIT 

VL.TOTA

L 

        

VALOR TOTAL  
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1.4 O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

 

1.4.1 Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N. ***/2025;  

 

1.4.2 Edital de Pregão Eletrônico N. ***/2025 e seus anexos; 

 

1.4.3. Termo de Referência. 

 

1.5 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

 

1.6 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.7 Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

 

1.8. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 

2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, o Município de Guarantã do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 

Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 
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3.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.2. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

3.3. Mantiverem sua proposta original.  

3.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.10.9. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

3.7.3. Quando houver o item 06 e 10. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto nos itens 3.7, 3.7.1, 3.7.2, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10.9.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

3.14. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.15. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

REMANEJAMENTO 

4.1 As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

4.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

4.3 Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

4.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

4.5 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, 

quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

4.6 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro 

de preços. 

4.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 
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4.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

4.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o  

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

4.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

7.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁSULA OITAVA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 

custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 

no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

8.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 

engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 

da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 
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8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

8.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

8.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 

de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

8.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 

revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a 

partir do que poderá adotar as seguintes providências: 
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8.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela 

Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por 

escrito; 

8.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação 

visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 

8.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço 

original, far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-

se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportunidade 

em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

8.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas 

nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar 

os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem 

de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas 

mesmas condições originais do preço registrado; 

8.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 8.6.2.2.2 e 8.6.2.2.3 o fornecedor que 

aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da 

proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

8.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores 

inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para 

verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais 

do preço registrado; 

8.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta 

em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto 

8.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 8.6.2.2 e 8.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a 

revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços 

registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata; 
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8.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 

avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 8.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

8.6.2.2 e 8.6.2.3. 

8.6.4. A revisão de que trata o subitem 8.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

8.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem 

prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, sem que 

caiba direito de recurso. 

8.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 

indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico- 

financeiras, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão 

ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

9.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

9.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do 

estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas legalmente previstas. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

9.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

9.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 

neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 

inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 

classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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10.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE 

EMPENHO 

11.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de 

consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado 

em ata se encontra compatível com o de mercado. 

11.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 

Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta 

ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 

e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial do Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
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DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

13.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 

13.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 
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15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

15.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.8. Para o fim do disposto pelos itens 14.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

15.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

15.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio do Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacaoguarantadonorte@gmail.com ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do 

Anexo I. 

16.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 



 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5125, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br 

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 262 de 263 

 

16.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2025. 

 

 

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES  

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

********* 

********* 

DETENTORA DA ATA 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social): 

 CNPJ/MF: 

 Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 

validade 

         

       

      TOTAL GERAL 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social): 

 CNPJ/MF: 

 Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

total 

validade 

         

      

TOTAL GERAL       

 

 


